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Ô 34;_32\F5;93̀ 3\93417;E3;9Q4a3

355:431Q23;EF;F2E743EF2;E3;E75G753

<AA0@CD>/D<0<?@0A.<>B@

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

Y
A

N
 K

A
R

L
O

S C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

 D
A

 C
U

N
H

A
, PA

U
L

O
 E

D
U

A
R

D
O

 PE
R

E
IR

A
 D

E
 SA

N
T

A
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 21af5d5e-97d3-43b8-b25f-d425e089b163



�
�
��
��
�

�
�
�
	
�
	
��


�
��
�
	
�
��
�
��


�
�
�
�
�	
��
�
�


�
�
�
	
�
�


�
�

�
�
�

	
�
	
�
��
�
��
	
��
�
�

�
�
	


�
��
�
�
�
��
�
��
�
��
�
��
�
�
�
��
� 
�!
�
��
�
��
�
�
�



"
#�
�
�
�
�$
�
%�
�
��
��
�
��
�
�
%
&
�
%�
%�

�
'
�
%

(
)
*
+
,
-
,
.
/0
)
12
,
12
3
4
+
3
4
,
1,
5
.
)
-
/6
,
2
,
1(
)
*
1,
1-
3
,
7
/6
,
2
,
81
+
)
-
19
-
:
;
)
13
15
<
/2
,
2
3
1)
-
=
,
*
3
<
.
>
-
/,

�
�
?�
�
�	
"
��
�#
�
�

@	
A

�
B
&
?�
C
�
"
��
DE
�

@�
A

	
"
B
?�
��
�
��
DE
�

@�
A

	
"
B
?�
��
C
&
�
"
F
�

@�
A

G
�'
E
�
��
�D
�
C
�
"
�H
�#
�
I�
�
�
�J
�
�
�
�
�
��
�
$
��
�
	
�
��
�
��


"
#�
�
�
�
��
�D
�
C
�
"
�H
�#
�
I�
�
�
�
�J
��
�
�

�
��
�
�
��
�
�
	
�
��
�
��
��
�
�
�
�
�
	
�
�	

�
?�
%%
#K#
L�
DE
�

�
%&
�
L#
K#L
�
DE
�

�
#K�
��
"
D
�
%

�
�
�
?#M
�
�
�
��
� 


�
��
�
�
�

�
�
�
?#M
�
�
�
�"
�


�
��
�
�
�

�
�
��
?

�
� 
�
#��
%
��
%
&
�
L
N

�
O�
��
�
��
#"
H
�#
�
%

�
� 
�
#��
%
��
�D
N

�
B
&
?�
C
�
"
��
��
%

�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

	
�

�
�	
P
Q
�
��
��
�
R
�
�
�
	
��
�
�
�
S
�
��
��
	
��
�
�
	
�
	

T
T
U
�
V
�

�
W
��
%�
�
��
"
��
?�
DX
�
%

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
\


�
	
�
�
�
�
�
��
	
�

�
��
	
�
�

T
T
U
�
V
�

�
]
B
#&
�
C
�
"
��
%�
�
��
�
��
�#
�
?�
�
�C
�
"
�
"
��

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

Z
[̂
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Z
[̂
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

$
�
�
�
Q
�
��
S
�
�
��
	
��
	
�
�	
�
��
��
	
�
�
�
��
�
$
��
�
	
�
��
	
�

!
�
U
�
�
�

�
�
"
L#
C
�
"
��
%�
�
��
�
"
��
'
�
"
%�
R
#O
�
%�
J�

�
%%
�
�
?��
#_
#?

�̀
�
N�
�
�
��
�

�̀
�
N�
�
�
��
�

�̀
�
N�
�
�
��
�

a
b
a
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
�
T

�
#H
�#
�
%�
J�
�
#_
#?

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

c
Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

c
Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

a
b
a
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

c
Z
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

�̀
�
N�
�
�
��
�

�
�
�
!
�
�
�
�
�
�
�
�
�

$
�
�
�
Q
�
��
S
�
�
��
	
��
	
�
�	
�
��
��
	
�
�
�
�	
�
�
��
��
�
�
	
�
��
	
�

!
�
U
�
�
�

�
�
"
L#
C
�
"
��
%�
�
��
�
"
��
'
�
"
%�
R
#O
�
%�
J�

�
%%
�
�
?��
#_
#?

�
�
�
N�
�
�
��
�

�
�
�
N�
�
�
��
�

�
�
�
N�
�
�
��
�

d̂
a
[b̂
8̂a
a

Y
8Y
Y

!
�
U
�
U
�

�
�
"
��
"
D�
%�
eB
�
#L
#�
#%

V
N�
�
�
��
�

V
N�
�
�
��
�

V
N�
�
�
��
�

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
�
T

�
#H
�#
�
%�
J�
�
#_
#?

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
!
�

�
�
��
�#
�
?��
�
��
�
"
%B
C
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

d
Y
[c
f
Z
8f
Z

Y
8Y
Y

!
!
U
�
!
!


�
%%
�
'
�
"
%�
�
��
�
%&
�
%�
%�
L�
C
��
�
L�
C
�
DE
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
!
V

�
�
�_
#D
�
%�
�
�
��
�
"
%B
?��
�#
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

�
�
N�
�
�
��
�

g
Y
[Y
Y
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
!̀

�
B
��
�
%�
�
�
�_
#D
�
%�
�
�
��
�
�L
�
#�
�
%�
J�

�
%%
�
�
�R
�%
#L
�

�̀
N�
�
�
��
�

�̀
N�
�
�
��
�

�̀
N�
�
�
��
�

c
[Y
Z
Y
8Y
Y

Y
8Y
Y

!
!
U
�
!
U

�
B
��
�
%�
�
�
�_
#D
�
%�
�
�
��
�
�L
�
#�
�
%�
J�

�
%%
�
�
�e
B
��
�
#L
�

h
�
N�
�
�
��
�

h
�
N�
�
�
��
�

h
�
N�
�
�
��
�

d
ĝ
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CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES  

RESOLUÇÃO TC Nº 25/2017 
ANEXO XIV  

 

DEMONSTRATIVO DE IMPLANTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS CONTÁBEIS APLICADA NO SETOR PÚBLICO (PODER LEGISLATIVO) 
 

PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS ORÇAMENTÁRIOS – PARTE I DO MCASP 
 

Ação  

 

1. Recolhimento, mensuração e evidenciação dos demais créditos a receber, bem como dos resp. encargos, multas e ajustes para perdas   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Elaboração de procedimentos  para Reco- 
lhimento, mensuração e evidenciação, 
incluindo os respectivos ajustes para perdas;  

 

Metodologia de reconhecimento dos créditos e 
sistematização de ajustes para perdas. 

 
Tesouraria/Assessoria Contábil  

 
31/12/2016 

 
Concluída  

 

Contratação de sistema para registro de 
créditos por competência;  

 

Sistema de Informações Contábeis adequado à 
metodologia de registro de direito por compe-
tência. 

 
Presidente/Tesoureiro   

 
31/12/2016 

 
Concluída  

 

Adequação do Sistema à metodologia local 
de ajuste para perdas.  

 

Metodologia de ajuste para perdas. 
 

Tesouraria/Assessoria Contábil  
 

31/12/2016 
 

Concluída  
 

Estabelecimento de metodologia para ajuste 
para perda para os créditos registrados por 
competência.   

 

Sistema de Informações Contábeis adequado à 
metodologia de ajuste para perda. 

 
Assessoria    

 
31/122016 

 
Concluída  

 
 

Ação  
 

2. Recolhimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por competência   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Elaboração de procedimentos para recolhi- 
mento e evidenciação das obrigações por 
competência, inclusive as provisões.  

 

Metodologia de recolhimento de obrigações por 
competência . 

 
Tesouraria/Assessoria Contábil    

 
31/12/2016 

 
Concluída  

 

Adequação/Desenvolvimento de Sistema 
para registro de obrigações por competência   

 

Sistema de Informações Contábeis adequada à 
metodologia de registro de obrigação por com- 
petência.  

 
Assessoria    

 
31/12/2016 

 
Concluída  

 

Evidenciação contábil de todas as obriga-
ções e provisões por competência  

 

Obrigações e provisões evidenciados contábil-
mente   

 
Assessoria    

 
31/12/2016 

 
Concluída  

 

1/4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES  

RESOLUÇÃO TC Nº 25/2017 
ANEXO XIV  

Ação  
 

3. Evidenciação de Ativos e Passivos  contingentes em contas de controle e em notas explicativas.   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Preparação de Sistema e outras providências 
de implantações.  

 
Obrigatoriedade dos registros contábeis  

 
Assessoria Contábil    

 
31/12/2016 

 
Concluída   

 

Ação  
 

4. Recolhimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis e imóveis,  respectivas depreciação, reav. e redução ao valor  recuperável  
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Elaboração de procedimentos para reconhe- 
cimento, mensuração do ativo imobilizado e 
do ativo intangível, alem de rotinas para a 
depreciação, amortização e exaustão 
sistematizada dos mesmos.   

 

Metodologia de reconhecimento, mensuração e 
evidencia de ativos imobilizados e intangíveis e 
de sistematização da apuração das despesas de 
depreciação, amortização e exaustão.  

 
 

Controle Patrimonial  

 
 

31/12/2016 

 
 

Concluída   

 

Adequação/Desenvolvimento de sistema 
para registro do imobilizado e intangível . 

 

Sistema de Informações contábeis adequada à 
metodologia de registro de imobilizado e intan-
gível , bem como à depreciação, amortização e 
exaustão dos mesmos.    

 
 

Assessoria     

 
 

31/12/2016 

 
 

Concluída   

 

Registro em sistema de todo os bens móveis, 
imóveis e intangíveis. 

 

Bens móveis, imóveis intangíveis devidamente 
registrado no sistema      

 
Controle Patrimonial      

 
31/12/2016 

 
Concluída   

 

Evidenciação contábil dos bens do 
imobilizado intangível.  

 

Bens móveis, imóveis intangíveis devidamente 
evidenciado na contabilidade      

 
Controle Patrimonial      

 
31/12/2016 

 
Concluída   

 

 

Ação  
 

5. Recolhimento, mensuração e evidenciação das obrigações por competência de benefícios a empregados (ex. 13º salário, feriais etc).   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Realização de estudos e análise do sistema 
de folha de pagamento para emissão de 
relatório de previsão de 13º salário e férias 
promovendo as alterações no ambiente de 
trabalho interno.  

 

Metodologia de sistematização de relatório de 
provisão de 13º salário. 

 
 

Assessoria Contábil/Departamento 
RH  

 
 

31/12/2016 

 
 

Em Funcionamento  

 

Realização de estudos e análise do sistema 
de folha de pagamento para emissão de 
relatório de previsão de 13º salário e férias 
promovendo as alterações no ambiente de 
trabalho interno.  

 

Metodologia de sistematização de relatório de 
provisão de 13º salário. 

 
 

Assessoria Contábil/Departamento 
RH  

 
 

31/12/2016 

 
 

Em Funcionamento  
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CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES  

RESOLUÇÃO TC Nº 25/2017 
ANEXO XIV  

 

Ação  
 

6.  Recolhimento, mensuração e evidenciação das obrigações com fornecedor por competência   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Elaboração de procedimentos para reconhe-
cimento e mensuração das obrigações 
provisões por competência.  

 
 Metodologia de reconhecimento das obrigações 
provisões por competência 
 

 
Tesouraria/Assessoria Contábil    

 
31/12/2016 

 
Em Funcionamento  

 

Adequação\Desenvolvimento de sistema 
para registro das obrigações e provisões por 
competência 

 

Sistema administrativo adequado à metodologia 
de registro das obrigações provisões por compe-
tência 

 
Tesouraria/Assessoria Contábil    

 
31/12/2016 

 
Em Funcionamento  

 
 

Ação  
 

7.  Recolhimento, mensuração e evidenciação das demais obrigações por competências   
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Preparação de Sistema e outras providências 
de implantações.  

 
Obrigatoriedade dos registros contábeis  

 
Assessoria Contábil/Departamento 

RH  

 
31/12/2016 

 
Em Funcionamento  

 

 
Ação  

 

8.  Recolhimento, mensuração e evidenciação de softwares, marcas, patentes, licenças, e congêneres, classificados como intangíveis e 
eventuais amortização, reavaliação e redução ao valor recuperável.  

 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 
Não desenvolvida  

 

Nota: A Câmara Municipal de Buenos Aires, 
não dispõe dos produtos que trata o item 08 
do Anexo XIV, acima referido 

 
Presidente/Assessoria  

  

 
 

PLANO DE CONTAS APLICADO NO SETOR PÚBLICO – PARTE IV – MCASP 
Ação  

 

Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para s consolidação das contas nacionais     
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Extensão do PCASP para nível detalhado 
necessário ao ente.  

 

PCASP estendido até o nível necessário para 
registro contábil fenômenos. 

 
Assessoria Contábil 

 
31/12/2016 

 
Concluído   

 

Desenvolvimento de sistema adequado para 
que o PCASP estendido e os eventos sejam 
carregados.  

 

Sistema de informações adequado ao PCASP 
estendidos e aos eventos. 

 
Presidente/Assessoria Contábil   

 
31/12/2016 

 

 
Concluído  
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CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES  

RESOLUÇÃO TC Nº 25/2017 
ANEXO XIV  

 

Criar rotina de integridade e de abertura e 
encerramento de exercício.   

 

Metodologia de registro de  abertura e encerra- 
mento do exercício, alem de verificação de 
integridade dos dados. 

 
Assessoria Contábil 

 
31/12/2015 

 

 
Concluído  

  

 
 

DEMONSTRAÇÃOES CONTÁBEIS APLICADO AO SETOR PÚBLICO – PARTE V DO MCASP 
Ação  

                             

  8. Adoções das demonstrações Contábeis aplicada no Setor Público              
 

Sub-ação  
 

Produto  
 

Responsável  
 

Prazo Final  
 

Situação Atual  
 

Elaboração de regra para levantamento das 
DCASP e partir da contabilidade.  

 

Metodologia de levantamento das DCASP por 
meio do PCASP estendido e das demais 
informações contábeis. 

 
Assessoria Contábil 

 
31/12/2016 

 
Concluído   

 

Ajuste das demonstrações contábeis para o 
novo padrão, com a inclusão das formulas. 

 

Template de DCASP adequado à nova meto-
dologia.  

 
Assessoria Contábil 

 
31/12/2016 

 

 
Concluído  

  
 

Ajuste em sistema para inclusão no novo 
modelo de DCASP. 

 

Sistema informatizado adequado à metodologia 
de levantamento das DCASP a partir do PCASP 
estendido e das demais informações contábeis.  

 
Assessoria Contábil 

 
31/12/2016 

 

 
Concluído  
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CNPJ 12.813;465/0001-40 
PE-59, S/N – Loteamento Boa Fé – CEP 55845-000 Buenos Aires-Pe 

 

 
 
 
 

ÍTEM 13 

 

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES - 2017 

 

              Considerando artigo 58 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 
e, em especial atenção às determinações da Lei n. 12.600 Tribunal de Contas do Estado 
Pernambuco (TCE-PE), que dispõe sobre a apresentação e o recebimento das prestações 
de contas anuais dos órgãos públicos  regidas pela Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964, A Câmara Municipal de Buenos Aires - PE apresenta o Relatório de Controle 
Interno sobre as contas do exercício financeiro de 2017. 

O relatório tem por objetivo evidenciar o desempenho da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial, buscando demonstrar os aspectos considerados mais relevantes 
e as possíveis desconformidades no desempenho da arrecadação efetiva, quando 
relacionada com a sua previsão, e as informações contábeis de forma clara e 
transparente da execução orçamentária, financeira, operacional e patrimonial da Câmara 
Municipal de Buenos Aires - PE objetivando oferecer elementos para uma melhor 
compreensão dos dados inseridos na Prestação de Contas Anual.  

Avaliação Orçamentária 

No exercício financeiro de 2017, o Orçamento da Câmara Municipal de Buenos Aires – 
PE apresentou uma Receita prevista na ordem de R$ 1.340.000,00 (hum milhão, 
trezentos e quarenta mil reais) e as transferências financeiras recebidas da 
Administração Direta foram totalizadas em R$ 1.162.741,92 (hum milhão, cento e 
sessenta dois mil, setecentos e quarenta um reais e noventa dois centavos) A despesa foi 
autorizada em equilíbrio com a receita, totalizando o valor de R$ 1.162.741,92 (hum  

milhão, cento e sessenta dois mil, setecentos e quarenta um reais e noventa dois 
centavos). 

Para uma melhor avaliação desta entidade, quanto à eficiência da gestão orçamentária, 
são demonstradas a seguir, as análises dos dados existentes no balanço orçamentário, 
visando traduzir de forma simples e objetiva os resultados apresentados. 
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CNPJ 12.813;465/0001-40 
PE-59, S/N – Loteamento Boa Fé – CEP 55845-000 Buenos Aires-Pe 

 

 

 

 

Balanço Financeiro 

Elaborado de acordo com o anexo 13 da Lei Federal nº 4320/1964 e em conformidade 
com o artigo 103 da mesma Lei, evidencia a Receita e Despesa Orçamentária, bem 
como os recebimentos e pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com 
os saldos, em espécie, provenientes do exercício anterior, bem como os que se 
transferem para o exercício seguinte. 

Análise da Execução Orçamentária 

A execução orçamentária apresentada foi apurada, considerando os ingressos de 
natureza orçamentária e as despesas empenhadas. 

Restos a Pagar 

Com base nas informações contábeis, não foram identificados restos à pagar inscritos no 
exercício financeiro de 2017. 

Considerações Finais 

Ao examinar o processo de prestação de contas do exercício de 2017 da Câmara 
Municipal de Buenos Aires consubstanciado nas Demonstrações Contábeis exigidas 
pela Lei Federal nº 4320/1964 conclui-se que a referida prestação encontra-se em 
condições de ser submetida à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco. 

 

Buenos Aires, 31  de dezembro  de 2017 

 

  

Coordenador de Controle Interno 
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ÍTEM 14 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

  Em atendimento ao anexo V da Resolução TC N° 25/2017, 
comunico que durante o exercício financeiro de 2017, ainda em 
conformidade com o explicitado no relatório de auditoria, não houveram  
irregularidades quando da realização do papel fiscalizatório do Controle 
Interno desse Poder Legislativo.  

 

  Por ser verdade a presente declaração 

 

Buenos Aires, 31 de dezembro de 2017 

 

 
Coordenador de Controle Interno 
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PE-59, S/N – Loteamento Boa Fé – CEP 55845-000 Buenos Aires-Pe 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
  ÍTEM  19 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 Através desta declaração, vimos informar que em atendimento ao 
anexo V ítem 19 da Resolução TCE  25/2017 nesta Casa Legislativa  não 
houve tomada de contas especiais no exercício financeiro de 2017. 
 
 
   Atenciosamente  
 
 
 
 
   Buenos Aires, 31 de dezembro de 2017 
 
 
 
 
 

GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA 
Presidente 
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ITEM 20 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Através desta declaração, vimos informar que em atendimento ao 
anexo V ítem 20 da Resolução TCE  25/2017 nesta Casa Legislativa  não 
houve nenhum contrato de  Parcerias Público Privadas  no exercício 
financeiro de 2017. 

 

 

Atenciosamente 

 

Buenos Aires, 31 de dezembro de 2017 

 

 
GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA 

Presidente 
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COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Fevereiro 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Março 1.624,13R$                178,65R$             178,65R$                 178,65R$                

Abril 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Maio 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Junho 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Julho 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Agosto 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Setembro 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Outubro 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

Novembro 1.674,32R$                184,18R$             184,18R$                 184,18R$                

Dezembro 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

13° Salário 1.218,10R$                133,99R$             133,99R$                 133,99R$                

TOTAL 16.697,55R$              1.836,72R$         1.836,72R$              1.836,72R$            

CÂMARA DE BUENOS AIRES    -     EXERCÍCIO DE 2017

Resolução TC nº 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO Xl-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

BASE DE CÁLCULO
RETIDA(2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4)

DATA DO VENCIMENTO (5) DATA DO REPASSE (6)

20/02/2017 08/02/2017

20/03/2017 07/03/2017

20/04/2017 07/04/2017

20/05/2017 03/05/2017

20/06/2017 31/05/2017

20/07/2017 13/07/2017

20/08/2017 01/08/2017

20/09/2017 24/08/2017

20/10/2017 26/09/2017

20/11/2017 31/10/2017

20/12/2017 08/12/2017

20/01/2018 27/12/2017

20/01/2018 27/12/2017

Documento Assinado Digitalmente por: GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5f9cbf3d-b53e-4c5c-b120-f19416a0d802



COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 1.218,10R$           234,48R$             234,48R$               234,48R$         

Fevereiro 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Março 1.624,13R$           395,47R$             395,47R$               395,47R$         

Abril 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Maio 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Junho 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Julho 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Agosto 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Setembro 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Outubro 1.218,10R$           396,61R$             396,61R$               396,61R$         

Novembro 1.674,32R$           290,33R$             290,33R$               290,33R$         

Dezembro 1.218,10R$           211,22R$             211,22R$               211,22R$         

13° Salário 1.218,10R$           211,22R$             211,22R$               211,22R$         

TOTAL 16.697,55R$         4.515,60R$         4.515,60R$            4.515,60R$      

Resolução TC nº 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO XI-B

CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO MUNICÍPIO (RPPS)

(Demostrativo consolidade, englobando as contribuições do Poder Legislativo e dos órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo)
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-R$                           20/10/2017 26/09/2017
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-R$                           20/08/2017 01/08/2017

-R$                           20/09/2017 24/08/2017
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-R$                           20/05/2017 03/05/2017

DATA DO REPASSE 

(6)

-R$                           20/02/2017 08/02/2017

-R$                           20/03/2017 07/03/2017

BASE DE CÁLCULO
DEVIDA(2) CONTABILIZADA 

BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

RECOLHIDA (4) DATA DO 

VENCIMENTO (5)

Documento Assinado Digitalmente por: GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 5f9cbf3d-b53e-4c5c-b120-f19416a0d802



COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Fevereiro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Março 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Abril 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Maio 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Junho 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Julho 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Agosto 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Setembro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Outubro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Novembro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

Dezembro 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

13° Salário 57.180,00R$           6.046,20R$           6.046,20R$               6.046,20R$          

TOTAL 743.340,00R$         78.600,60R$        78.600,60R$            78.600,60R$        

BASE DE CÁLCULO
RETIDA(2) CONTABILIZADA 

RECOLHIDA (4)

DATA DO VENCIMENTO (5)

ANEXO Xlll-A

CÂMARA DE BUENOS AIRES    -     EXERCÍCIO DE 2017

DATA DO REPASSE 

(6)
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20/09/2017 24/08/2017

20/10/2017 26/09/2017
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20/12/2017 08/12/2017

20/01/2018 27/12/2017

DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

Resolução TC n° 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

20/01/2018 27/12/2017
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Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: ad82696c-7d35-4be5-ab66-9ca2cb3fbfbe



COMPETÊNCIA VALOR (1) PRINCIPAL ENCARGOS

Janeiro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Fevereiro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Março 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Abril 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Maio 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Junho 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Julho 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Agosto 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Setembro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Outubro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Novembro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

Dezembro 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

13° Salário 57.180,00R$        12.579,60R$        12.579,60R$          12.579,60R$           

TOTAL 743.340,00R$      163.534,80R$      163.534,80R$        163.534,80R$         
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DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS

Resolução TC n° 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017

ANEXO Xlll-B

BASE DE CÁLCULO
DEVIDA(2) CONTABILIZADA 

BENEFÍCIOS PAGOS 

DIRETAMENTE (3)

RECOLHIDA (4)

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)
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MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

Nome, CPF, cargo/função e assinatura do responsável pelo preenchimento (27) Nome, CPF, cargo/função e assinatura do responsável pela unidade (28) Nome, CPF, cargo/função e assinatura do ordenador de despesa (29)

CONVÊNIO CONTRATADO CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

(5) (6) (7) (8) (9) (10) (11) (12) (13) (14) (15) (16) (17) (18) (19) (20) (21) (22) (23) (24) (25) (26)

LEGENDA:

(1) Unidade Gestora (Prefeituras, Secretarias Municipais, Empresas Públicas, Autarquias etc.);

(2) Órgão ou entidade com competência para autorizar despesas ou empenhar;

(3) Exercício Financeiro;

(4) Período a que se referem as informações. Exemplo: 1º Trimestre;

(5)

(6)

(7) Número e ano do Convênio (se houver);

(8) Nome do órgão Concedente. Exemplos: Ministério da Educação, Secretaria de Infra-estrutura do Governo do Estado;

(9) Valor do repasse;

(10) Valor da contrapartida

(11) CNPJ da empresa contratada para execução dos serviços;

(12) Razão Social da empresa contratada para execução dos serviços;

(13) Número do contrato e a referência ao ano da contratação.  Exemplo: 15/2004 (contrato de número 15 do ano de 2004);

(14)

(15) Prazo previsto no termo de contrato, ou documento equivalente, para execução das obras e serviços;

(16) Valor contratado para execução da obra/serviço;

(17) No caso de obras/serviços concluídos/paralisados deverá ser informada a data de conclusão/paralisação;

(18) Prazo total aditado (considerando todos os aditivos de prazo para a obra/serviço);

(19) Valor aditado acumulado (somatório de todos os aditivos para a obra/serviço);

(20) Valor referente ao somatório dos reajustes do contrato ao longo da sua execução (considerar apenas a diferença em relação ao valor originalmente contratado).

(21) Codificação das despesas conforme portaria 163/2001 da STN e da SOF. Exemplos: 4.4.90.51 (Obras); 3.3.90.39 (Limpeza Urbana);

(22) Somatório dos boletins de medição, relativos aos serviços executados no exercício (despesas orçamentárias e extra-orçamentárias/restos a pagar);

(23) Somatório dos valores pagos no período, relativos à obra/serviços (despesas orçamentárias e extra-orçamentárias/restos a pagar);

Somatório dos valores pagos no exercício, relativos à obra/serviços (despesas orçamentárias e extra-orçamentárias/restos a pagar);

(25) Somatório dos valores pagos no transcorrer da obra/serviço desde o seu início (despesas orçamentárias e extra-orçamentárias/restos a pagar);

(26)

(27) Deverá ser colocado o nome legível, o CPF e o cargo/função do Responsável pelo preenchimento da ficha;

(28) Deverá ser colocado o nome legível, o CPF e o cargo/função do Responsável pela unidade definida no campo (1);

(29) Deverá ser colocado o nome legível, o CPF e o cargo/função do Ordenador de Despesa (Prefeitos, Secretários, etc.).

UNIDADE: (1)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: (2)

EXERCÍCIO: (3)

PERÍODO REFERENCIAL: (4)

MODALIDADE / 
Nº LICITAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA 
OBRA, SERVIÇO OU 

AQUISIÇÃO

REAJUSTE
(R$)REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR 
ADITADO 

ACUMULADO
(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR 
MEDIDO 

ACUMULADO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO 
NO PERÍODO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO 

NO EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU SERVIÇO
(R$)

Número da licitação em série anual. Inserir antes do número a referência da modalidade da licitação (Concorrência-CC; Tomada de Preços-TP; Convite-CV; na hipótese de ocorrência de Dispensa de Licitação-DP ou Inexigibilidade-IN) e após o número (três dígitos), a referência ao ano (quatro dígitos) da 
licitação/dispensa/inexigibilidade. Exemplos: CC010/2005 (Concorrência de número 10 ocorrida em 2005), DP011/2004;

Identificação, de forma clara e concisa, da obra, serviço (material, mão-de-obra, equipamentos) ou aquisição de materiais. Deverão estar relacionadas todas as obras e serviços de engenharia realizados no exercício, de forma direta ou indireta, incluídos os serviços relativos a limpeza urbana, assessorias técnicas, 
iluminação pública;

Data da Ordem de Serviço ou do efetivo início da obra;

(24)

Situação que se encontra a obra ou serviço: em andamento, concluída, paralisada (assim denominada a obra não concluída e paralisada quando: há previsão de reinício e não houve distrato contratual) ou inacabada (assim denominada a obra não concluída e paralisada quando (e/ou): não há previsão de reinício; já 
houve distrato; contrato já encerrado).  Obras paralisadas ou inacabadas deverão constar da relação mesmo que não tenham despesas no exercício;



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1º TRIMESTRE

Página 1 de 11

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

EXERCÍCIO: 2017 GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
PERÍODO REFERENCIAL: JANEIRO A MARÇO Responsável pelo preenchimento Responsável pela Unidade Ordenador de Despesa

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL

NADA A DECLARAR

MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 1º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO: 2017

PERÍODO REFERENCIAL: JANEIRO A MARÇO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO
MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

REAJUSTE
(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO

(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU 
SERVIÇO

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 2º TRIMESTRE

Página 3 de 11

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

EXERCÍCIO: 2017 GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
PERÍODO REFERENCIAL: ABRIL A JUNHO Responsável pelo preenchimento Responsável pela Unidade Ordenador de Despesa

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL

NADA A DECLARAR 

MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 2º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO: 2017

PERÍODO REFERENCIAL: ABRIL A JUNHO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO
MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

REAJUSTE
(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO

(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU 
SERVIÇO

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 3º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

EXERCÍCIO: 2017                                        GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
PERÍODO REFERENCIAL: JULHO A SETEMBRO Responsável pelo preenchimento Responsável pela Unidade Ordenador de Despesa

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL

NADA A DECLARAR 

MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 3º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO: 2017

PERÍODO REFERENCIAL: JULHO A SETEMBRO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO
MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

REAJUSTE
(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO

(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU 
SERVIÇO

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

EXERCÍCIO: 2017 GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
PERÍODO REFERENCIAL: OUTUBRO A DEZEMBRO Responsável pelo preenchimento Responsável pela Unidade Ordenador de Despesa

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL

NADA A DECLARAR 

MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4º TRIMESTRE
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO: 2017

PERÍODO REFERENCIAL: OUTUBRO A DEZEMBRO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO
MODALIDADE /
Nº LICITAÇÃO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

REAJUSTE
(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO

(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU 
SERVIÇO

(R$)
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________________________ ___________________________________________________ ___________________________________________________

EXERCÍCIO: 2017 GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
PERÍODO REFERENCIAL: JANEIRO A DEZEMBRO Responsável pelo preenchimento Responsável pela Unidade Ordenador de Despesa

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

CONVÊNIO CONTRATADO

Nº/Ano CONCEDENTE CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL

NADA  A DECLARAR 

MODALIDADE / 
Nº LICITAÇÃO REPASSE

(R$)
CONTRAPARTIDA 

(R$)

NADA A 
DECLARAR



MAPA DEMONSTRATIVO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA CONSOLIDADO - Prestação de Contas
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UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:

EXERCÍCIO: 2017

PERÍODO REFERENCIAL: JANEIRO A DEZEMBRO

IDENTIFICAÇÃO DA OBRA, SERVIÇO OU AQUISIÇÃO

NADA  A DECLARAR 

MODALIDADE / 
Nº LICITAÇÃO

CONTRATO ADITIVO EXECUÇÃO

SITUAÇÃO
Nº/Ano DATA INÍCIO PRAZO

REAJUSTE
(R$)

VALOR 
CONTRATADO 

(R$)

DATA 
CONCLUSÃO / 
PARALISAÇÃO

PRAZO 
ADITADO

VALOR ADITADO 
ACUMULADO

(R$)

NATUREZA DA 
DESPESA

VALOR MEDIDO 
ACUMULADO

(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

PERÍODO
(R$)

VALOR PAGO 
ACUMULADO NO 

EXERCÍCIO
(R$)

VALOR  PAGO 
ACUMULADO NA 

OBRA OU 
SERVIÇO

(R$)



MÊS VEREADOR REPRESENTAÇÃO SERVIDOR EFETIVO SERVIDOR COMISSIONADO

JANEIRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              13.020,00R$                                         

FEVEREIRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

MARÇO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.624,13R$                              12.180,00R$                                         

ABRIL 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

MAIO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

JUNHO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

JULHO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

AGOSTO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

SETEMBRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

OUTUBRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

NOVEMBRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.674,32R$                              12.180,00R$                                         

DEZEMBRO 45.000,00R$                     5.000,00R$                   1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

13° SALÁRIO 45.000,00R$                     1.218,10R$                              12.180,00R$                                         

TOTAL 585.000,00R$                   60.000,00R$                 16.697,55R$                            159.180,00R$                                       

______________________________________________________

Contador Controle interno

DEMONSTRATIVO COM FOLHA DE PAGAMENTO - 2017

___________________

Presidente 

Documento Assinado Digitalmente por: GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 0df626c6-037d-4694-b0f1-7e884437e5f9
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses

DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 915.548,35 0,00

Pessoal Ativo 915.548,35

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 915.548,35 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 25.198.912,55

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 25.198.912,55

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 915.548,35 3,63

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.511.934,75 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.436.338,01 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.360.741,28 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: G

Y
A

N
 K

A
R

L
O

S C
A

V
A

L
C

A
N

T
E

 D
A

 C
U

N
H

A
, PA

U
L

O
 E

D
U

A
R

D
O

 PE
R

E
IR

A
 D

E
 SA

N
T

A
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 6d699990-9597-4331-87b7-6516b444a3a8



Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Buenos Aires - PE (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 
Exercício: 2017
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 30/01/2018 14:09:33 Página  de 2 5

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais

Documento Assinado Digitalmente por: GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
VERIFICADA NO CONSÓRCIO

PÚBLICO (f)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados e
Não Liquidados de Exercícios

Anteriores (d)

Demais
Obrigações

Financeiras (e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Transferências do FUNDEB 60%

Transferências do FUNDEB 40%

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outras Destinações Vinculadas de Recursos

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Ordinários

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Documento Assinado Digitalmente por: GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: 6d699990-9597-4331-87b7-6516b444a3a8
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 25.198.912,55

Receita Corrente Líquida Ajustada 25.198.912,55

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 915.548,35 3,63

Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 1.511.934,75 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 1.436.338,01 5,70

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada

Comparativo do Saldo da Dívida

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores

Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 (item 26 da Resolução TC 025/2017)

CÂMARA MUNICIPAL:

FORMULÁRIO:

No campo abaixo, selecione o município aos quais se referem as infomações que serão prestadas neste arquivo. Preencha os formulários na ordem que desejar. Ao término 
de cada formulário, clique na caixa de seleção lá disponível para informar sua conclusão. As informações apresentadas devem expressar com fidedignidade os registros 

existentes no banco de dados e na prestação de contas da Câmara Municipal. 

01 Informações Iniciais

02 Gasto com Folha de Pagamento

03 Subsídio Fixado - Agentes Políticos

04 Subsídio Pago - Agentes Políticos

05 Verba de Representação do Presidente da Câmara - Valor Fixado

06 Verba de Representação do Presidente da Câmara - Valor Total Pago

07 Demonstrativo da Despesa Total com Pessoal

08 Ordenadores de Despesas



COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO - DEPARTAMENTO DE CONTROLE MUNICIPAL
APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 (item 26 da Resolução TC 025/2017)

CÂMARA MUNICIPAL:

SITUAÇÃO:

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

CONCLUÍDO

No campo abaixo, selecione o município aos quais se referem as infomações que serão prestadas neste arquivo. Preencha os formulários na ordem que desejar. Ao término 
de cada formulário, clique na caixa de seleção lá disponível para informar sua conclusão. As informações apresentadas devem expressar com fidedignidade os registros 



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

01 INFORMAÇÕES INICIAIS

Nome: PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA

E-mail: eduardocarpina@yahoo.com.br

Telefone: 36214971 Com DDD e sem espaços. Exemplo:  8131817900

Responsável pelo preenchimento das informações deste Aplicativo de Informações

 Formulário concluído



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

02 GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO

DESCRIÇÃO

Contratação por Tempo Determinado
Salário - Família
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Variáveis 



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

02 GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO

Contratação por Tempo Determinado

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Vencimentos e Vantagens Variáveis 

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o equivalente apresentado nos demonstrativos da prestação de contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

02 GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO

VALOR

760,037.55

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o equivalente apresentado nos demonstrativos da prestação de contas.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

03 SUBSÍDIO FIXADO - AGENTES POLÍTICOS

HIERARQUIA MÊS CARGO TIPO DA NORMA

01 JANEIRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
02 FEVEREIRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
03 MARÇO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
04 ABRIL VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
05 MAIO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
06 JUNHO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
07 JULHO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
08 AGOSTO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
09 SETEMBRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
10 OUTUBRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
11 NOVEMBRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
12 DEZEMBRO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.
13 13.º SALÁRIO VEREADOR LEI MUNICIPAL N.

Formulário concluído.



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

03 SUBSÍDIO FIXADO - AGENTES POLÍTICOS

NUM. NORMATIVO VALOR FIXADO

615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00
615 2016 5,000.00

EXERCÍCIO DA 
PUBLICAÇÃO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

04 SUBSÍDIO PAGO - AGENTES POLÍTICOS

HIERARQUIA MÊS

01 JANEIRO
02 FEVEREIRO
03 MARÇO
04 ABRIL
05 MAIO
06 JUNHO
07 JULHO
08 AGOSTO
09 SETEMBRO
10 OUTUBRO
11 NOVEMBRO
12 DEZEMBRO
13 13.º SALÁRIO



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

04 SUBSÍDIO PAGO - AGENTES POLÍTICOS

OBSERVAÇÃO VALOR PAGO

Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00
Soma do valor pago a todos os Vereadores: 45,000.00

Formulário concluído.
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

05 VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA - VALOR FIXADO

HIERARQUIA MÊS CARGO

01 JANEIRO PRESIDENTE DA CÂMARA
02 FEVEREIRO PRESIDENTE DA CÂMARA
03 MARÇO PRESIDENTE DA CÂMARA
04 ABRIL PRESIDENTE DA CÂMARA
05 MAIO PRESIDENTE DA CÂMARA
06 JUNHO PRESIDENTE DA CÂMARA
07 JULHO PRESIDENTE DA CÂMARA
08 AGOSTO PRESIDENTE DA CÂMARA
09 SETEMBRO PRESIDENTE DA CÂMARA
10 OUTUBRO PRESIDENTE DA CÂMARA
11 NOVEMBRO PRESIDENTE DA CÂMARA
12 DEZEMBRO PRESIDENTE DA CÂMARA
13 13.º SALÁRIO PRESIDENTE DA CÂMARA
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

05 VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA - VALOR FIXADO

TIPO DA NORMA NUM. NORMATIVO VALOR FIXADO

LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00
LEI MUNICIPAL N. 615 2016 5,000.00

EXERCÍCIO DA 
PUBLICAÇÃO

Formulário concluído.
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

06 VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA - VALOR TOTAL PAGO

HIERARQUIA MÊS

01 JANEIRO
02 FEVEREIRO
03 MARÇO
04 ABRIL
05 MAIO
06 JUNHO
07 JULHO
08 AGOSTO
09 SETEMBRO
10 OUTUBRO
11 NOVEMBRO
12 DEZEMBRO
13 13.º SALÁRIO
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06 VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA - VALOR TOTAL PAGO

CARGO VALOR PAGO

PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA 5,000.00
PRESIDENTE DA CÂMARA

Formulário concluído.



DESPESA BRUTA COM PESSOAL
ATIVO

Contratação por Tempo Determinado
Salário-Família
Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Obrigações Patronais contabilizadas para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto
Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil
Indenizações Trabalhistas 
Sentenças Judiciais
Despesas de Exercícios Anteriores
Ressarcimento de Pessoal Requisitado

INATIVO E PENSIONISTA
Aposentadoria e Reforma 
Pensões
Outros Benefícios Previdenciários
Salário-Família
Sentenças Judiciais
Despesas de Exercícios Anteriores

OUTRAS DESPESAS (§ 1º do art. 19 da LRF)
DEDUÇÕES (Artigo 19, § 1º, da LRF)

Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária (artigo 19, § 1o, incisos I e II, da LRF)
Decorrentes de decisão judicial
Despesas de exercícios anteriores
Inativos e pensionistas com recursos vinculados (artigo 19, inciso VI, da LRF)

Outras (especificar a descrição e o valor)

Outras (especificar a descrição e o valor)

Outras (especificar a descrição e o valor)



928,927.95
928,927.95

0.00
760,877.55
168,050.40

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00



GYAN KARLOS CAVALCANTE DA PRESIDENTE ATA DE POSSE 026.196.134-93



CIVIL DESIGNAÇÃO AFASTAMENTO

SOLTEIRO RUA ANTONIO FRNACISCO DE LIRA - 02 – CENTRO – BUENOS AIRES– PE



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

09 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO XI DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 25/2017

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

Lei municipal que estabelece as alíquotas de contribuição ....................................................................................................... 606 , de 21/07/2015
Alíquotas de contribuição dos servidores ativos .................................................................................................................... 11.00%
Alíquotas de contribuição dos servidores Inativos e Pensionistas ...................................................................................... 11.00%
Alíquotas de contribuição do órgão ou entidade (contribuição "normal") .......................................................................... 15.87%
Alíquotas de contribuição do órgão ou entidade (contribuição adicional/compromisso especial) ..................................

Data de repasse das contribuições à Unidade Gestora do RPPS (previsão legal) ............................................................... 20

ANEXO XI-A

Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO RETIDA CONTABILIZADA

(1) (2) (4) (4)

JANEIRO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
FEVEREIRO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
MARÇO 1,624.13 178.65 178.65 178.65
ABRIL 1,218.10 133.99 133.99 133.99
MAIO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
JUNHO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
JULHO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
AGOSTO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
SETEMBRO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
OUTUBRO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
NOVEMBRO 1,674.32 184.18 184.18 184.18
DEZEMBRO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
13.º SALÁRIO 1,218.10 133.99 133.99 133.99
TOTAL 16,697.55 1,836.72 1,836.72 1,836.72 0.00

CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E DOS PENSIONISTAS (RPPS)

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo XI desta Prestação de Contas.
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

09 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO XI DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 25/2017

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo XI desta Prestação de Contas.

ANEXO XI-B
CONTRIBUIÇÃO NORMAL DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RPPS)

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (3) (4)

JANEIRO 1,218.10 234.48 234.48 234.48
FEVEREIRO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
MARÇO 1,624.13 395.47 395.47 395.47
ABRIL 1,218.10 396.61 396.61 396.61
MAIO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
JUNHO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
JULHO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
AGOSTO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
SETEMBRO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
OUTUBRO 1,218.10 396.61 396.61 396.61
NOVEMBRO 1,674.32 290.33 290.33 290.33
DEZEMBRO 1,218.10 211.22 211.22 211.22
13.º SALÁRIO 1,218.10 211.22 211.22 211.22
TOTAL 16,697.55 4,515.60 4,515.60 0.00 4,515.60

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

 RECOLHIDA
(Principal)
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

09 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RPPS
ANEXO XI DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 25/2017

Deixar este formulário em branco, caso o município não possua RPPS.

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo XI desta Prestação de Contas.

ANEXO XI-C

Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (3) (4)

JANEIRO
FEVEREIRO
MARÇO
ABRIL
MAIO
JUNHO
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO
13.º SALÁRIO
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

NOTAS DOS ANEXOS XI-A, XI-B, XI-C
Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao RPPS;
Nota 2: Valor descontado em folha dos servidores (ativos, inativos, pensionistas), destinada ao custeio do RPPS;
Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses à unidade gestora do RPPS. Neste caso, em nota explicativa a este demonstrativo,
devem ser listados os benefícios pagos diretamente pela entidade e seus respectivos valores;
Nota 4: Valor repassado à unidade gestora do RPPS, apresentando de forma separada o principal (valor devido originalmente) e, quando for o caso,
os encargos (valores referentes à multa, juros e outros encargos por mora);

CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE – COMPROMISSO ESPECIAL (RPPS) DECORRENTE DE ALÍQUOTA SUPLEMENTAR

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

10 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS
ANEXO XIII DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 25/2017

ANEXO XIII-A

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (RGPS)

Em R$

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO RETIDA CONTABILIZADA

(1) (2) (4) (4)

JANEIRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
FEVEREIRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
MARÇO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
ABRIL 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
MAIO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
JUNHO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
JULHO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
AGOSTO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
SETEMBRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
OUTUBRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
NOVEMBRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
DEZEMBRO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
13.º SALÁRIO 57,180.00 6,046.20 6,046.20 6,046.20
TOTAL 743,340.00 78,600.60 78,600.60 78,600.60 0.00

 RECOLHIDA
(Principal)

 RECOLHIDA
(Multas e Juros)

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo XIII desta Prestação de Contas.
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10 DEMONSTRATIVO DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS AO RGPS
ANEXO XIII DA RESOLUÇÃO TCE/PE N. 25/2017

Formulário concluído. Os valores apresentados conferem com o Anexo XIII desta Prestação de Contas.

ANEXO XIII-B
CONTRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO/ENTIDADE (RGPS)

COMPETÊNCIA BASE DE CÁLCULO DEVIDA CONTABILIZADA

(1) (3) (4)

JANEIRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
FEVEREIRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
MARÇO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
ABRIL 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
MAIO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
JUNHO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
JULHO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
AGOSTO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
SETEMBRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
OUTUBRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
NOVEMBRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
DEZEMBRO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
13.º SALÁRIO 57,180.00 12,579.60 12,579.60 12,579.60
TOTAL 743,340.00 163,534.80 163,534.80 0.00 163,534.80

NOTAS DOS ANEXOS XIII-A e XIII-B
Nota 1: Conforme folha dos servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência;
Nota 2: Valor descontado em folha dos segurados, destinada ao custeio do Regime Geral de Previdência;
Nota 3: Benefícios previdenciários pagos diretamente pelo órgão e deduzidos dos repasses ao INSS;

BENEFÍCIOS PAGOS 
DIRETAMENTE

 RECOLHIDA
(Principal)
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11 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

MÊS

JANEIRO 57,180.00 5,000.00
FEVEREIRO 57,180.00 5,000.00
MARÇO 57,180.00 5,000.00
ABRIL 57,180.00 5,000.00
MAIO 57,180.00 5,000.00
JUNHO 57,180.00 5,000.00
JULHO 57,180.00 5,000.00
AGOSTO 57,180.00 5,000.00
SETEMBRO 57,180.00 5,000.00
OUTUBRO 57,180.00 5,000.00
NOVEMBRO 57,180.00 5,000.00
DEZEMBRO 57,180.00 5,000.00
13.º SALÁRIO 57,180.00
TOTAL 743,340.00 60,000.00

SERVIDORES VINCULADOS AO RGPS

VALOR
(exceto indenizatórias)

VALOR
(parcelas indenizatórias)



APLICATIVO DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS ESTRUTURADAS 2017 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

11 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

MÊS

62,180.00 JANEIRO 1,218.10
62,180.00 0 FEVEREIRO 1,218.10
62,180.00 0 MARÇO 1,624.13
62,180.00 0 ABRIL 1,218.10
62,180.00 MAIO 1,218.10
62,180.00 JUNHO 1,218.10
62,180.00 JULHO 1,218.10
62,180.00 AGOSTO 1,218.10
62,180.00 SETEMBRO 1,218.10
62,180.00 OUTUBRO 1,218.10
62,180.00 NOVEMBRO 1,674.32
62,180.00 DEZEMBRO 1,218.10
57,180.00 13.º SALÁRIO 1,218.10

803,340.00 TOTAL 16,697.55

RGPS SERVIDORES VINCULADOS AO 

VALOR
TOTAL

VALOR
(exceto indenizatórias)

Formulário concluído.
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CÂMARA MUNICIPAL - BUENOS AIRES

11 VANTAGENS REMUNERATÓRIAS

1,218.10
1,218.10
1,624.13
1,218.10
1,218.10
1,218.10
1,218.10
1,218.10
1,218.10
1,218.10
1,674.32
1,218.10
1,218.10

0.00 16,697.55

SERVIDORES VINCULADOS AO RPPS (se existir)

VALOR
(parcelas indenizatórias)

VALOR
TOTAL



 

CNPJ 12.813;465/0001-40 
PE-59, S/N – Loteamento Boa Fé – CEP 55845-000 Buenos Aires-Pe 

 

 

 

 

 

ITEM 27 
RESOLUÇÃO TC N° 25, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES EMITIDAS PELO TCE-PE 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
Através desta declaração, vimos informar que, em atendimento ao 
anexo V ítem 27 da Resolução TCE 25/2017 não fora encontrada 
nenhuma recomendação emitida pelo TCE em referência ao pedido 
descrito no item. 
 
 

Atenciosamente 
 
 

Buenos Aires, 31 de dezembro de 2017 

 

 
GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA 

Presidente 
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Buenos Aires - PE (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 
Exercício: 2017
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 30/01/2018 14:09:33 Página  de 1 5

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

Despesas Executadas - Últimos 12 Meses

DESPESAS LIQUIDADAS (a) DESPESAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 915.548,35 0,00

Pessoal Ativo 915.548,35

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 915.548,35 0,00

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 25.198.912,55

(-) Transferências Obrigatórias da União Relativas às Emendas Individuais (V) (§13º, art. 166 da CF) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 25.198.912,55

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 915.548,35 3,63

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.511.934,75 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 1.436.338,01 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 1.360.741,28 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
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Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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Período de referência: 3º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON BRAGA DIONIZIO LEITE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b3400884-476a-49f0-aae2-315442e6c6f3
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: b3400884-476a-49f0-aae2-315442e6c6f3



Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Buenos Aires - PE (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 
Exercício: 2017
Período de referência: 3º quadrimestre

Documento gerado em 30/01/2018 14:09:33 Página  de 4 5

RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
VERIFICADA NO CONSÓRCIO

PÚBLICO (f)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

(g)=(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados e
Não Liquidados de Exercícios

Anteriores (d)

Demais
Obrigações

Financeiras (e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

Transferências do FUNDEB 60%

Transferências do FUNDEB 40%

Outros Recursos Destinados à Educação

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

Outros Recursos Destinados à Saúde

Recursos Destinados à Assistência Social

Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Outras Destinações Vinculadas de Recursos

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Ordinários

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Documento Assinado Digitalmente por: EMERSON BRAGA DIONIZIO LEITE
Acesse em: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaDoc.seam Código do documento: b3400884-476a-49f0-aae2-315442e6c6f3
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RGF-Anexo 05 | Tabela 5.0 - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 25.198.912,55

Receita Corrente Líquida Ajustada 25.198.912,55

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 915.548,35 3,63

Limite Máximo (incisos I II e III art. 20 da LRF) - <%> 1.511.934,75 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 1.436.338,01 5,70

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Dívida Consolidada

Comparativo do Saldo da Dívida

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Dívida Consolidada - - -

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Garantias de Valores

Comparativo do Saldo de Garantia

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

Garantias de Valores - - -

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Operações de Crédito
Valor Realizado no Período

VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito - -

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.0 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2017

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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CAMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES
E§TADO DE PERNAMBUCO

C'NIPJ N" 12 813 465/0001-40

RBSOLUÇAO N" 01/2015

E§IINTA: Dispõe sobre a adequação isonômica
da remuneração dos servidores comissionados da
Câmara Municipal e dá outras providências.

. A CAMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES-PE -
RESOLVE

Art. lo - f)s vencimentos dos cargos de provimento comissionados
existente na estrutua organizacional da Câmara Municipal de Buenos Aires-PE,
Íicam majorados de âcordo Çom os valores Íjxados, atraves da Lei
Cornplementar n' 0112014, de 02 de rnaio de 2014, para os servidores do quadro
de permanente de pessoal da Pref-eitura Municipal de Buenos Aires-PE.

PI,.CC-II
PI -.(]C.III

ParáeraÍb único - A isonornia e equivalência de vencimentos de
que trata o caput deste artigo está previsto no artigo 9o da Lei Municipal no

539/2011. de 08102/201 l, que estabelece a estrutura da Câmara Municipal de

Buenos Aires-PE.
Art. 2'- [rsta Resolução entÍa em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as Disposições em Contrário

Sala s Sessões da Câmara Municipal de Buenos Aires-P[, em

t5 de janeiro de 5

JO I' RT]B NS T)Í sotiz,t
.P

F os SA DE MELO

Nívcl de vencimento
Clâmara Municipal

Nível vencimento
Prefeitura Municipal

Vencimentos Isonômicos
_RS

PL.CC-I CC.1 2. r00,00
CC-"II 1.500,00
CC.III 800,00

-'- l-.-.fr i"i".,^tjalP' dlt-
JOÀO fFANCISCO DA SII,VA
- Z" S*detário-

J\j7À
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PREFÉITURA MUNICIPAL DE BU:§g§.§iE§
ESTAOO DÊ PÉRHAiN§,C§

0.1ôâ.13õ/r!Ô'1- ?cr,lPJ. t

I,EI N'5 t1.

EMENTA: DisPoe sobre

organizacional da Cânlara

Buenos Aires-P§.

â estÍuttta§
Municipal dc

O PREFEÍTO )O MUNICÍP:§ §§ §ÜENOS AIR§§' §StAdO dE

Pemambuco, f'ÂZ §À§ §R que a Cârrr*la Municipal âprÔÍo§ § ele

§ANCIONA a seguixle L§I:

ri:rrxrl
rrÀ §§T§.11{[ÍRA OnGA§x§flÕNAL BÁ§rcA }t'§xrna'

MllNICTPAL

CAPÍTTTLO I

§r§,§§rÇÕES PRsrr§ít§txr,§

ll - órgàos de ges§o *darinisl:ali;tt furaucei:a e de Processo l*gisla

conr a inalidade dc :lrestaÇão dos terviço s a{xir istrativo§ § §:§rce lÍo§

de supoúe às :rliviclad es próprias tlo Poder Legislativo do M urúciPit't -

Ârt. l' : À est,rtur§ orgalizacional §ásica do Poder Lcgistativo do

M;,i;il;?.3rerxrs Aircs. istrdo de Pemambuco' pâütâdâ xaslrincipios

norte*dotes da adxrirústtaçào pública iusertos tto capul do artigo 37 da

Ccnslitu iç ão Fede:al' compree*de:

| * órgãos de *poio à atividade politico-parlarue Úêr' com a fu:r§dadede

aar susi*açao 
't 

"§"u 
e burocrática ão exercicio do m§f§aL dos

Vereadores e ao rxercicio das alribuiçôes legais e re§i§e§ais dos

me::rlros da Mes*:

prâca anlónto Gomes de A.aüJo Peteira' no o9 - Buênos Ajrês - PE - cÉP 55a/35{00

iáL, tarl rrZ-r la2 - 36,7-1111- Éfl'il: F b',êsggimnrc{ft
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,

ArL 2'* São órgâos de apoio à atividx{c poiitico-parlamentar

I - Gabinete da Presidêncial

II - Chç&.§e Gabinete d* Presidência.

Art.3'- §o órgãos dr 3estão administrativa e finanrefa' de processo

*g]li-o e de assessoramento folrral:

I - Secreiaria da Câmara'

II - Coordryrrção de Con§ole tnter:r*i

III - Assessoria Técnica Legislativa;

IY - Âssessoria Jxr§ca

V - Assesslria Contâbil

a rÍ do * Ao Presidente da Câmam cabe a xprl:eltaçào da- Casa"
a-:::

ir,,lT" t extraiudicialmente. §ompetindo-&e dirigir se§s -trabalhos

üi;ü;";.;iil adninistrativos' fiscrlizar stta orde* e disciplina'

áã ãrr"rro.u*ent; d, §ecretari* da Cânar*' assim con» d;r de;nais

ôs§os de gest§c adminis§a§va e fina:rcetta"

CÀ?ÍTITLO ÍI

DA ESTXII1 TRA O§§ÀNIZA.:§NAL E r1rN:;ONAI. :}À§

[INrDADE§ § »os CARGô§ nn rxolrn'r ENto aM co Mr§§Ão

ri§arruRA MUNIa] !E BUENOS AIRES
E6TA§O §§ r!§§âii§J6§
cxPJ. l0.lô§.1§t0001- 7t

Art.5u - A estrüiti" orgaliza;ia ual e â .stxhrra firncilnal dos ótgãos

de aporo à ativida§* politiecçarlarneo:ar cornpreenele:á l:ridades dr:::

seguinles liveis, cotu cargos de P:olrnrento a:n eonissão. tre livre

luo§§ttãQ e exoneração (deilissíveis acl nttlunt\"

I - Gabin*le da Pr*idência:

Praça
Fone:

artôat ôoÍnês de Ara*ro Perêlra, ío 09 - Büênos Alrês - pE - CEP §§845*t!

ô'i'iãr-riiã:icr:-tr'lr- e.n * §nba'rês@st*ttr!'tn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUEN

ESÍÁDO ÍE PERI{AiI BUCO

CI{PJ' 1O'166'156'!lx't ' 77

a) 0l (um) Cargo de Assessor da Presidência' Simbolo PLCC'I

;i ói i;;ã.'ã" a. chefe de Gabinete' simbolo PLcc'trI

ArL 6'- Os ôryãos de gestão- admfuistrativa e^ fmanceira' de processo

legislativo e de assessoramãnto fomral' coÍtarão cortr os seguirles cargos

de proviruento .. "o^,*o' 
àt üvre nomeação e exoneraçllo (deoissíveis

ad ttutunt)'.

I - Secretaria da Câmam:

01 (urr) cargo de Assessor da Secretaria - PLCC' l

O2(dois) Chefe de Gabinete - PL'CC'3

II - Coordenação de Controle Inieroo:

0l (mr) cargo de Coordelador do Si§ema de Controle tnterno' Simbolo

PLCC.T

0l(uÍt) cargo de Técnico do Sistema de Controle loterno' Símbolo

PLCC.lI

III - Assessoria Técnica Legislativa:

0l (um) cargo de Assessor Técnico Legislativo' Símbolo PL'CC'I

0l(um) cargo de Diretor de Processamento de Dados - PL'CC'U

0l (uru) cargo de Diretor de Expedieate - PL'CC'tt

ÍV - Assesso ris Juídica

- 0t (um) crrgo de Assessor Jaridico - PLCC'I

V - Assessoria Contríbil

- 0t (um) cargo de Assessor Cont'ibil - PLCCI

-0l(um) cargo de Assessor Financeiro - PLCCI

OS AIRES

Práca Àntô.rlo GoIllês de AEüJo PerêiÍa' no og - Brnnos Alres,--PE - CÉP 658/{t{00

i[ii iiiiiinz-nai - s6az'rí'a - e{"lt pmbalrrsi@omrilcorr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS
ESÍAOO [E PERTAIIBUCO
CNPJ. 10.,e5"Í6§'@1' 77

AIRES

Paráerafo único - Resoluçào da Cânrara 
^Municipal 

estabelecerá as

medidas de controle. "ot"-"to' 
o controle de freqrrência' necessárias para

;;g.t;il";-irii*r,.t ao 'q"J"-i"iu:ttçào Pírblica' que fiearào a cargo cla

Mesa Diretora.

Art. ?p - Os valores dos vencimeotos dos cargos de provimento em

.offií iu 
".**ãã-.Jíirir*.tio., da câmara serão rnajorados de

acordo cotn o nível salarial seguinte:

a) PLCC-I- R$ t'030'00
b) PL.cc.II - R$ 620'00

c) PL.CC.[I - R$ 545'00

ÀÉÍ 8" - Aos servidores o§üpartes dos eargos de ?roviruento

coFrrio*ao da Cârnara Municiial de Bnenos Aires' poderá ser

;;Jtd" a critéris <Ío presiàe»te e pof ato motivado' as

ãüffiic,tçÔus pr.ri,tu na Legislação Municipal para os sen'idores

da Prefeitura MtniciPal.

Art. 9o - Os vencimentos básicos dos cargos de lrovirDento

comissionado da estrutul" organizaciorral da CâmaIa Municipal de Bue[os

Ai;;;;;q"ivalente e iso]rôurico aos vencimeÚos trásicos dos cargos

existentes na estrutura organizacional da Prefeittrra Municipal de Bueuos

eltat. t*a" re{iustados nus *"'*us datas e oo§ mesmos percenhtais'

Art- l0 - As unidades da estrutura funcional dos Auxiliares de Apoio à

Câ;;ã:.ão ítirttiu.t de servidores do Quadro Eêtívo da Cântan

úã*"t coÀ os seguinte§ caÍgos provitlos mediante corlcur§o pírblico:

a) 0l (um) cargo de Digitador' Sirnbolo PL'021

b) 0l (rm) cargo de Recçcionista' Símbolo PL'02:

c) 0t (nm) cargo de Arquivista - Simbolo PL'02

e) 02 (um) cargo de Servente. Simbolo PL 0l:

ArLl1 - Aos servidores ocrl!âtrtes do cargo de provilretllo e

caãããiluoi"ipal. poderá ser càncedida' a critério do Presidente

9rãêr antônlo Gomes de Ar.úJo Perêlrs' n' 0g - Buenos AiÍes - PE - CEP 55845-{'00

iffi iàii-iãiz:r+z - rrtz'tiu - et'pl: Pnrmtre.@emarlcom

oda
r atoe
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PREFErruRAMisstÉhlF*1',.=

c§PJ. ít 165'166',@0í' 77

motivado'a§GRATIFICAÇÔD§pÍÊvist8§oaLegi§tâçãoMunicipalpara
ot rt*iOot t da Prefeitura Municipal'

CAP TULOIII

DA COMPETÊNCN E DA§ ATTVIDÀDES

Seção I

sua corresPondência:

I1l - PreParar.

Presidência:

registrar. publicar e expedir os atos da Mesa Diretora e da

DO GÀBINEIE DÀ PRESIDÊNCIA

Art. 12 - O Gabilrete da Presidência é órgão composto por vários

,.* . oJ oí'iooa"' i'tt ãt ôa"t'a Municipal' e aftla enr esffelta

llffiü.ãã "-"'à, 
J"otui* tãrtlas da estnttara admtuistrativa' e possut as

seguintes fmalidades:

I _ prestar assistência ao chefe do Legislativo,ea suas relações politico-

administrativas .ont o' "*iütt'-Otg# " 
entidades públicas e privadas e

associações de classel

II-As§stirpessoâllDeoteaoPresideute'bemcomopÍePât'lÍeexpedir

NOS AIRES

vidades de exPediente e de

es e diretrizes Políticas e

lV - Assessorar o Presidente da Câmara errr suas relações com o Estado'

União e otitro§ Municipitt' t 
-àÀUe*' 

com -os 
Poderes Execuüvo e

Judiciario' sempre buscâniã t t'iint"ç'o da harm. rcnia com os poderes

c onstituídos e a boa reração .r" ",,","riaades 
porítico-administrativas:

V - Responsabilizar-se pela execução das ati

opoio 
"O,r'ti'"itnativo 

do Ga'binete do Presiilente:

VI - Executar e ransmiú ordens' decisõ

adruinislrativas do Poder Legislativo locall

VII Deseuvolver atividades de inprensg. cerimonial e rela

públicas, divulgando atividades internas e externas da Cârnara MruriciPal:

ff sàXi1!,_",1l;"_i:ffi 
,,rij:t".f;;"s;",§ffiffi iE-cEP558't'{00
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PREFEITURA MUNIGii'AL DE BUENOS AIRES
ESÍADO TE PERiIA,. BI'CO
cl{PJ. ío.lsâ1e6/O@l' 7?

VIII - Desenvolver outras atividades afurs

Seção tr

delegar comPetência para atribuições do seu cargo. com

conhec imerlo prévio do Presidente e dos Secretários da Cânrara.

DÀ CITEFIÀ DE GABINf,TF'1DÀ PRESIDÊUCN g PI
Sf,CRETARIÀ

Àrr li- A Chefia de Gabinete. órgão de apoio à atividade político-

ou.?t-*,'à;;fi",td;J; de dar sirstentação técnica e burocrática ao

"ü;il;;;ú secretários da Câmara' tem for finalidade:

I - responsabilizar-se pela qualidade e eficiêlcia das atividades de

atendiminto direto ao Presidente da Casal

II - respo:rsabilizar'se pelas atividades de relaçôes púbticas e assistir o

p.*ia.iitã . ã Secretário da Câmara no desempenho de suas atribuições e

;;;;;; onciais do Gabinete e representações poliúcas e sociais:

III - despachar diretameute com o Presidente e cotrr o SecreÍirio da

Câmara:

IV - submeter à apreciação do Presidente e dos Secretários da Câmara

os assuntos que excednm à sua competência:

vl - coordenar as audiências e encamitúatnentos de solicitações aos

demais órgãos públicos' bem como a agenda do Presidente e dos

Secretárissl auxilizulds-os no ageldamento de reuniões cot', tütÍos setor§

públicos:

VIII - AtelrdeÍ a§ ge§soas q§e procuram o Gabinete da Presidência e o

Gabinete da secr§ria orêntáJa s e prestar-lhes as inlb[nações

neCessáriaS. g[CaÍrinh*ndo-as. quando for o caso. aos setores colDpetentes:

P.*e Antôrb Goínct de AraúJo PeÍeiÍa' Do Oe - Buêaos AltÉ - PE - CEP 55t'SlX'
iàiã iiii-úz-lrz - mtz'trll - e<nat Frbhr€s, ['cqÍr
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lX - Supervisionar o desenvolvimento das atividades de comunicação

social da Câmara r't"tipái"t*-iri*ío nas providências relacionadas ao

eerimonia[:

Xl - Receber. registrar e distribuir as correspoldências

dirigidos à sua pasta e aoi demais órgãos da Câmaral

XIII - Desenvolver orüras atividades afins'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES
ESÍADO TE PÉRNAflAUCO
CNPJ. t0.í3tí3510001. ,,

relativas ao bem estar dos servidores

e pape$

Seção IfÍI

DÀ SECRETARIA DA CÂMÀ§À

E DOS DEMAI§ ÓNCÃOS ADMINISTRATTVC§ E

FINANCEIROS

Art. l4 - A secretaria da cànara. órgão de. gestão adDailristratixt'

r,,*ffi d.;;;;; i.s"ú*; com ã finalidade de prestaçào dos

serviços ad nr irristrativos e fro"ãnceiros e de sttporte às atividades próprias do
"p"ã.liütfr,ivo 

do Murücípio' tern por finaüdade:

I - Esecutar atividades relativas ao Íecrutamento' à seleção' à avaüação

do mérito. ao sistemg ,r. "ã"àir.t,, ""s 
planos de lotaçãç e às demais

il#il;;;u*.ru te.ni.. da ad.rínisração de recursos humanos;

ÍI - Executar atividades relativas aos direilos e deveres' aos registros

n ii"""i. . """trote 
oe rreqtiencia' à elaboraça: a* f9t1:,9.t pagamento

. .ã, ã"r*i, as$)ntos relacionados aos prontuários urüructpars:

Iil - §xecutar atividades

municipais:

fV - Promover serviços de inspeção de saúde Aos 
ryrv1

pu* fn, de admissão' licença' aposentadoria e outtos Im§:
dores mrttuctPats

Praca Antônio Gornes de Ar'úJo PêÍêlra' no og - Buêrc6 Alres - PE - CEP 55t/'5'{'o0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BUENOS
ESÍADO !E P€RI{ÁTBUCO
CNPJ. í0.1t6,í8í000í' r,

V - Promover e acompaúar a reali:zaçío de licitação para a compra de

mateúis, obras e serviço' "t"t'*ltiot 
as atividades da Câmara Municipall

VI - Acompanlar e con§olar a execução de contratos : convênios

celebrados pela Câmara Municipall

VII - Executar atividades relativas a padronização' aquisição'

Orst iUaiçao e controle do mateúal utilizailo na Câtnaral

VIII - Executar atividades relativas a tombanento' regisÚos' inventário'

proteção e conservação dos móveis' irnóveis e semoventes:

D( - Receber. distribuir e cootrolar a movimeutação de papeis e

documentos nas diversas repartições da Câmara:

X - Promovor a execução das ativida{es de classificação' conservação'e

controle de processos, p'piA i*Àt : o]tlot docurneltos de ir:teresse da

ÀJn i"ittt.çao destinados ao arqtrivo da Câmara:

Xl - Conservar- intema e extemânente' predios' rnóveis' instalações"

,aqri*t de es«ilório e eq§ipâmentos leves da Cânrara:

XII - Acompanhar a execução das atividades. de limpeza' copa- portaria'

telefonia e reprodução de papeis e documeutos da Lamara:

XIII - Conservar. manter e adurinistrar a frota- de veiculos da Cfunara'

bem como ,.rpooouitizai-" ;;; ;t guarda' distribuição e controle de

utilização de coabnstiveis e lubrificaltesl

XIV - Estudar e analisar o firncionanrento e a organizaçâo.dos. serviços

da Câmara. pro*o,."do- a e*ecução de medidas para simplificação'

racionalização e apnmoÍanrento de suas atividades' lreor conro

identificando áreas que necessitem de aodenrização ad m irüstrativa:

XV - Executar atividades

como idenúficar necessidade

relaúvas ao treitramento dos sen'idores' bem

s de capacitaçâo de Pessoal:

XVI - Prestar assessoraluen to ao P*sidente enr maléria de planejame

coordenação. controle e avaüação das atividades desenvolvidas pe

AIRES

Câmara:
Prâca Antônlo Gome§ de Arrúro P'rêlra' no og - Buenos Alros - PE - CEP 55845400

'* A:ii fiiinii -iúi-lrrr - e*"r: Pírbrreseomarrcom

la
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PREF E lru R/A M uNl3"râ5&="H=*os Al REs

GXPJ. l0,l!6.írapo,t' 7,

XVII - verificar a viabiüjade técnica dos projetos a serem execülado§ e

,,,u .onu.niên.ia e utilidade para o interesse públiro:

XVIII - Acompalüar a execução fisico-filaoceira de planos e

programas. assim cooro avaliar seus resultados'

XlX.Elaborar.emcoordenaçãoconrosdemais.órgàosdaCâmara.as
diretrizes orçamentárias. 

't - 
piàúttt o.tç1*:fáti' anual e o Plano

p6riarual. de acordo "o* 
u, pàfti"rs estabeleciilas pela Mesa Diretora:

XX - Promover. orgarúzar e administrar os serviços de infon:rática da

Câmara:

XXI - Processar a despesa e manter o regisÚo e os couÚoles contábeis da

aOmi*straçao furanceüa. orçamentária e patrimooial da Câmara:

XXII - Preparar o balanço eerú ba-lary9tgs' relatórios e as prestações de

"oniut 
a. ,..urro, transferidcs pelo Municipio:

XXII - Fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgâos de

uO*irirt uçao fentralizada "ot*"gudot 
de movimentação de dfuheiros e

valores:

XXIV - Receber. pagar, guardar e movimentar os dinheiros e otrlros

valores da Câuraral

XXV - Desenrpeúar §ütÍâs atividades a{hs'

Àrt. 15-ACoordenação do Sistema de Con§ole Íntemo. órgão central

de controle interno- responsável Pela coordenação' orientação e

acompaúamento do s istema de contÍole interno da Câmara Mu lllc I de

Buenos Aires. criada Para atendimento às disPosições legais co no

o 74 da Constituiçào Federal. tem as co ll'lpetência- dade.
aÍrg
or§anrzâ çào e estruttrra disciP lina na Lei Municigal lf 523/200e tada de

3 i de jullto de 20O9:

lig d rüeltte aÀ*. 16 - A Assessoria Técnica Legislativa é

pr"ãã-êrr"a da Casa- corll queru mantém pennatrente lltí1 responúvel

Praca Antonio Goílês dG Araúi' Perelra' no Og - Buênos AiÍes --PE - CÉP

;;ffi iàõ ür.tíiã--ierz-rí« - e'"tlt Ênt'lrê§gsmaltcoÍt
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PREF Err u RA MU 

9",âhBF"?gt 
No s Ar RE s

-cxp'l ro tco'r colooor - n

oela assessoria Parlamentar do
'.àrrinitt uçao. comPetindo-lhe :

gabinete junto a todas as esferas da

I - Assistir ao Presidente da Casa e nreuúros da Mesa Diretora oas açõer

junto ao MunicíPio:

ü - Proggmal orga§izar s coordtlar âs atividades de articulaçào e

apoio Parlam entar;

III - Acompanbar o andamento dos projetos de interesse do Legislativo

emt amituçao ttu Cârnara Municipal:

fV - Providenciar o atendimerÚo. . à: 
,- 

consultas e aos

reouerimentos formulados 
-pela 

Prefeitura Municipal de Buenos Aires'

levando-os ao 
"otúecimeoà 

ãt i*ttaÀ"tit' e Mesa biretora' quando for o

casoa

V - Manter registro e controle refereote às atividades da áreal

VI - Informar os inter*rados' q§a::do. 3^'to:rzulo' 
das decisões dos

assuntos encamiúados." Gatineà d'a Presidência' aÚavés de processos de

u.i".ao..t. e ouúas autoridades políticas:

VII - Infomrar ao Presidente da Casa e membros da Mesa Diretora todos

os fatos de interesse Oo Ca*ttuú"uicipal' veiculados por qlrai§quer meios

de comunicação. ou que veúam a teÍ conhecirueoto pÔr outras formas;

YIII - Despaehar diretaaente corr o Presidente da Câmara' quando

ausente o Cheie de Gabinete da Presidência:

X - SubmeteÍ à consideração do Presidente da Cânrara on dos membros

da Mesa Ditetora os assuntos que excedam à sua corupetêucial

Xl - Controlar o curnprirneÚo dos prazo; c.oytitucionais' legais e

,.gi-.nt"i, Íelaüvos .o, tàt da Câmara úunicipal de Buenos Airesl

XII - Coordenar as r:redidas relativas ao cutnprinrento dos prazos

oronunciamento' p*"""'"' e ilfonrrações do Poder Legislativo

ffi:ffiffi;i,"ã* Ê-..r,i"o. e do encamin6amento de projetos de

ao Legislativo:
Pre. Antônlo Gome3 ds Arrúlo Pelelra' no 09 - Buênos Alres - PE - CEP 55845{00

;;ã Ai;iü?:ü;ã -iúi'rur - e-."rrr: pmbarrês@smarlcom

de

el
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XIü - Coorde:rar e supervisionar a elaboração da mensagem anral do

Presidente da Câmara MuniciPal:

XIV - Desernpeúar outras atividades afins'

Ar.. 17 1 D,::"j:lj;,ffi?ffiã3:i.'É*X',:il 
r'"X :::§":

gestão administratlva' suDo

I - Coordenar. executar e controlar as atiüdades relativas a

prose ssarrrento de dados;

II - EstudaÍ- implalrtar e operâr sistema de controle de processos' bem

.o*o *-,"t cadastro atualizadol

l[I - Processar a folha de pagan€nto da Câmara Municipal de Buenos

PREFEITURA MUNICIPAL
'É 

SUENO§ AIRES
ESTADO E PER}IAí suco
ct{PJ. 1o.t6g.t 55JüXlt -Í,

Airesr

Cânrara MuniciPall

lI - Publicar e tornar público a pauta das sessões da Câmara:

III - Numerar as ProPosições:

IV- Auxiliar uos trabalhos da Secretarial

tV - Elaborar- mensat e anualmente' retatório de eofada e saida dos

processos. bem como sua movimentação com os membÍos da Câmara

Muúcipall

V - Coordenar- executaÍ serviços de processamento de dados inercntes à

informatização dos trabatnol ãatasa' e reatizar a consta'lrte manutenção do

il;dr i'il;;. Mtrnicipal na rede mundial de computadores:

Vl - Desenvolver outras atividades relacionadas com Ptocessamento de

dados:

Art. 18 - À Diretoria de Expediente' rkgão de apoio de organização da

po,,--ru d*uniões da câmara Municipal' i§r§ poÍ escopo:

I * Dirigir a organização da Pauta da Ordem do Dia das sessões da

:ffi âl"T:.'fl I;'-i:fi1f.T!"*;'#;""#HÉ-cEP55845{',oo
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PRE ETTuRA MuNr***f"ryf-os ArREs

ãiii ro'res'r cerooor' n

dos \rereadores às

V - manter o registro e a estati$ica da presença

sessões da Câmara MrmiciPal:

VI - Proceder com o levaltamento rstatistico das proposições:

YII - Outras atividades conslatas:

4+ 1? -. r §:",-':.T: :.,iil.?#tr.JJrffil,:"ê:T'."H"T,:::
iuridico da Mesa rlretot
-MuniciPat' 

tern Por escopo:

I - executar tarefas de tratuÍeza complexa'e especializadas' qtle exlgem

"oof,..i*"ito* 
técnicos constantes e atuatizados:

II - Assessorar qs trabalhos juridicos' dirimindo dúvidas deconentes da

interpretação da legislação pátria;

Itr - Orientar e Assessorar ls Trabalhos da Casa:

N - Emitir parecer sempre que solicitadol

V - Assistir a reprcsentação judicial e extrajudiciat da Cân:ara' inclusive

petanteo Tribunal ãe Coatas do Estado:

VI - Auxiliar la el'aboração das proposições da Casa' assessoÍat âs

comissôes da Casa:

VÍ - Aconrpenhar as sessões plenárias:

Vm - outras âtividades correlalas'

Art. 20 - A Assessoria Contábil' órgão de apoio e assessoramento

.oi-tauit o" caoruo Municipal de Buenos Aires' tem por escopo:

I - ExecÚar os serviços iÍe contabilidade da Câmara Municipall

II_Elaborarosdemonstraüvosebalançosfuranceimsecoúábeis:

UI - Cumpú com todas as exigências legais da profissão:

lm m,ffi-§ffi.ffi §S;?ffi:#L*'* 
É - c E P 568/t5{00
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MuniciPal:

VI - OuÚas Atividades correlatas'

Àrt.2l - A Assessoria de Finanças' 9rgã9 
de up.1t:^" âssessoramento me

controle das despesas oa t âmara Municipal' tem poÍ escopo:

I - .Assessorar a presidência da Cânrara na administração financçira:

II - manter o cooÚole das despesas da Câmara Municipal:

III - efetuar o paganrento das despesas da Câmara Mrmicipal:

IV - Assistü na execução orçamentária da Câmara Municipal:

V - Fiscalizar a execução dos serviços contábeis:

VI - otltras atividades corelatas'

Seção tV

É*
SEE&

PREF Erru R^ Mi+ffi+t*)s ArREs

lV - Executar e flscalizar os procedimeutos corúbeis;

V.AssessoraraCouissãodeFinânçâseorçamentodaCâmara

DOS CARGOS DE PIOVIMEN?O EFETTVO

lrrt. 22 - Os cargos privativos. d: t*lf:: do Quadro Efeüvo da

Câmara Mtrr:icipaL provrdos mediante corcur§o público' elencados no

artigo 9'' desta Lei, ot.ot"tià ãotriUttiçO"t estabeÉcidas nos artigos 23 a

26. confomre se segue'

ArL 23 - São aribuiÇões do cargo de Digitador da Câmara M::nicipal:

| - Organizar a rotina de serviços.e *"J:11.::Yd
daàos. op"etaldo tek-impressoras e microcomplltaoor€s:

a e transmissão de

:Açâli*.'fl l;"-','#1ff-'L1ll3;';lli§§*l'.ãIE-cEP5t'8'r5{'00
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"*="'"*ggXffig'NosArffis

II - Registrar e mn§crever informaçôer executando tarefas operativas

o" à.otãã. processâmento de Dados da Casa:

III - Atender as necessidades do cliente intemo e extemo' no qÜe tange

,, *., .o-P.tências e atribúções:

N - Supervisionar o trabalho da equipe do Ceotro de Processamento de

Dados da Câmaral

V-GuardareÇonservarosequiparnentosearquivosdoCentrode
Processamento de Dados da Cânrara;

VI - Executar oÜüas atividâdes afms

AÍL 24 - São atribuições do cargo de Recepcioni*a da Câmara

Municipal:

I - Atender a portaria- protocolo e recepção da Casa:

II - Receber autoridades" üsiiantes e qualquer pes§oa que se diiigir ao

roim ã. Ca*ara- e destiná-las à Autoridade ou Funciorúrio qne pÍocuÍa:

III - Receber correspondências e desthá-las ao local coneto:

IV-EfetuaraterrdimentoâtodsssstigaçõesdestinadasàCâmara"bem
como executâr as ligações soücitadas:

V - Cortrolar as fuações recóidas e expedidas:

Vl - Tramsritir recados e hformações destinadas aos Veteadores e

demais fuocionário s:

VII-CuurprirdelerminaçõessuperioreseexecutaÍoutrastarefâsaf[rs
ao câ18O.

ArL 25 - São atnbuições do cargo de Arquivista da Câmara Munic

Prâca Ar*ônlo Gomês de AnúJo PeÍêlra, Ío ('t - 8ue»o§ Alres - PE - CEP 5ó8'15{00

i-'* toil serz-r ll2 - !8a7-114 ' É+n t pmErlq@gmâltcoírr
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE BUENO§ AIRE§
ÉsrAOO OÉ PEFNA}IBUCO

cr'lPJ. í0.'t 86.í t6ro00t-n

livros da Câmara
I - Manter a gnarda dos documentos' registros e

MuniciPal:

II - Processar a organização dos arquivos da Câmara lvtnnicipal:

III - Manter Íesponsabilidade plena dos documentos sobre sua guarda:

IV - )irigir os trabalhos de pesquisas.e. executar 
-rondas 

constantes de

inspeção, observando p"*1;t'#;ularidades e comunicando ir chefia

imediatal

V - Executar aúvidades correlatas' compatíveis com a fuoção'

^rL 
26- São atribuições do cargo de Servente (Copeira/Zeladora) da

Câmara MuniciPal:

I - Executar, sob supervisão. atividades de limpeza e conservação nas

deoendências e objetos d" "ú; e cozhha' p"paruoao e servindo café e

lanche aos servidores da Câmara Municipal:

II - Auxiliar no controle e estoque de alimentos e gág alertando a chefia

qnanto a possiveis falhas:

III - Zetar pela conservação e guarda dos aparelhos e materiais

utilizados ua execuçâo de suas tarefasl

IV-Prepararbebidaselanchesparaoferecimentoavisitantese
autoridades. ionfomre oportunidade e conveniência :

V - Exercer. sob supervisão direta, os trabalhos simples. de murutenção'

conservaçào. zeladoria, liopez4 denÚe outras atividades corelata§'

'rÍrtno n

DISPOSTÇÔES FINÀI§

^rt. 
27 - O Presidente da Câmara Municipal poderá criar resoluções

para o fiel cumprinrento desta Lei.

Art.28 - §sta Lsi entrará em vigor la data de sua publicação'

prâça Aíiôrlo Gomês do traúlo Pêrelrâ, Íf 0g - Buêno§ Akê3 - PE - CEP 668/16'000

Fon;: (f1) 3 7-11ô2 - 3G/7-11L -É'títrll: pma.lrÉ@,ltalloorn

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 21c54382-f4b4-4285-ab6b-a55698098331



§;!! - Revogâú-se as disposições enr contrário'

AIRES

Aires^ em 08 de fevereiro de

Gabinete do Prefeito Municipat de

201 l.

GTSLAN
de Àires

09- Alres - PE - CEP 556.15{00

Prefeito

pínbaü€5@gínall.com
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Àssessor
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para a
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Moral:
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Pr&r Antônlo Goll§s de Ar.úlo Pê]êlÍâ, no 09 - Bue§'e AFês - PE - CEP 558il6'{100
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ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO §TETIVO

QTD REQtlt§lTos ACESSO -
couorÇoE§t ' úónreíçao er"

laráter efetir-o'
nrediaote

l:rprovaçio Prér'ia

anr coBcurS0

públtco

PRovIMqNTO
Aoror açõo Prer ta

"n, 
.à,r"r'* Público de

pro\ as oll de Pror as e

Digitadot' PL, O I (urn)

RecePcionista

Prasa antônio Gomes arlo PerêiÍa, nÔ

útr.rlos:

ínsino Medio:

Desenr oltura e

lldoneidade Moral:

QualificaçÂo i

recoúec tda em

'pnfornútica anrbiente
'Witrdons.
'esoecialmente no

nacote MS Offrce

lWord. Excel. outlool'
b.rs er Point. e outÍoslI 

A-oro.ação P"t io Nomeaçào etn

",rriãr".r,lã 
piulico de carárer efetiro'

irot* ou o* Ptot* " 
nlediânte

í,ü,-- apÍo\cçào Pre\rÍl
elrl COllcul so

I Eostno lvledio: ;Pirblico

PL.2 Ullll(o )

ld
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oneidade Moral-

, Quâhlicaçào
lrecoúecida em

iurt'orgratrca a§rb tente

\l/ind§1\s.
especirlmenle no

oacote MS Offrce

iWord. Ercel. outloo t.
Po\\ eÍ Pornt- e outros

og - Buend Alr'§ - PE - CEP 568'5J00

Fonê: (rl) 3&i7 -11a2 -§17'a1L - Eíall: Íítrb.feso!ínaltcdn
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ãiii' ro'r salsctooor - n

AIRES

APrcr r ação prelia enl Norneação etu
--t

concurso p(rblico de

as ott de Protas e

Ensruo Médio:

Deseuroltttra e

oneidade Moral.

?ossuir boa saüde

ica e nental
prér'ia em

püblico de

efetito.
nrediattte
q)rôÍlçao PÍeria
em coocurso

Ârquivistt PL.O2
(!l

um)(

I Servesle PLOI o2(dois) Provas ou de proras e

Ititutos:

Práca Antónb Goms5 de Anulo PeÍeir4 no 09 - Buenc Alres - PE - CEP 558'15'000

ilil Aiiàãirtrii - ierz-ríra - e'""rr pmLaiírr@smal'com

Ensiuo F undaruenral ' Público

' Desenroltura e

ldoneidade Moral:

Norneaçâo enr

caráter efetil o.

mediarte
aprovaçtro Prér ia

;em concurso
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AIRES

ct{PJ.

ANEXO ITI

§SCALA
DOS CARGOS

R$
t.oI).00

620.00

315,00

5{5.00

EFETI}'OS PL

Gabinete do Prefeito MuniciPal Buenos Aires, em 08 de fevereiro de

201l.

Aire;

I

ll

tIl

t

,
I

ó-15.00

PL.CC.

:AEàTff ,-'ffi '-',".fr 1f.T'.T,1I";:;"tr#'iã;E-cEP5§845{t00

MuniciPal de
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TRIBUNAL DE CONTAS DE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO 
 

  Ofício TCE-PE/IRSU nº. 22971 Cópia 22972/2018 
 
 

Surubim, 14 de maio de 2018. 
 
 
Assunto: Solicitação de documentos/informações 

 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 

Solicitamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 17, caput, da Lei Estadual             
nº. 12.600/2004, enviar para Inspetoria Regional de Surubim (e-mail: irsu@tce.pe.gov.br), em           
formato digital, “pdf” editável, a documentação/informação relacionada a seguir, ou, no caso da              
sua não apresentação, a justificativa por escrito: 

 
1. Cópia da legislação que fixou a remuneração dos vereadores para a legislatura 2017-2020 e              

alterações posteriores; 
2. Cópia da legislação que fixou a verba de representação para o exercício de 2017; 
3. Cópia das fichas financeiras dos vereadores na legislatura 2017; 
4. Cópias das FOPAG em que constam os pagamentos dos subsídios dos vereadores e             

presidente da Câmara, incluindo a verba de representação; 
5. Cópia da legislação que regulamenta a concessão de diárias. 

 
Solicitamos que a documentação/informação, seja enviada à Inspetoria Regional de Surubim           

para o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

Respeitosamente, 
 
 

 
Rubens Ferreira Leite 
Inspetor Regional-IRSU 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência, o Senhor: 
Gyan Karlos Cavalcante da Cunha 
Presidente da Câmara Municipal de Buenos Aires 
PE 59, s/n, Loteamento Boa Fé, Buenos Aires - PE 
CEP. 55845-000 
 

0992   
Rua: Antônio Medeiros Sobrinho, 255,  Centro-55750-000 –Surubim-PE – PABX (81) 3624-1900/ FAX (81) 3624-1901 
Internet: www.tce.pe.gov.br 
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TIPO DE PROCESSO: Prestação de Contas - Gestão
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EQUIPE TÉCNICA:
0889 - MAYNARD SALÚSTIO DOS SANTOS
1415 - EMERSON BRAGA DIONIZIO LEITE

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
Y

N
A

R
D

 SA
L

U
ST

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S, E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a8527333-6283-443f-9ce6-350402616855



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

SUMÁRIO

1 INTRODUÇÃO....................................................................................................................................................3

1.1 PRESTAÇÃO DE CONTAS...................................................................................................................................3
1.2 ORDENADORES DE DESPESAS...........................................................................................................................3
1.3 COMPOSIÇÃO DAS DESPESAS...........................................................................................................................3

2 RESULTADOS DA AUDITORIA......................................................................................................................4

2.1 GESTÃO FISCAL...............................................................................................................................................4
2.1.1 Envio dos Relatórios de Gestão Fiscal....................................................................................................4
2.1.2 Despesa Total com Pessoal.....................................................................................................................5

2.2 RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS..................................................................................6
2.2.1. Recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS)...........................................................6
2.2.2 Recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).........................................................6

2.3 REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES..................................................................................................................7
2.3.1 Subsídio percebido em 2017....................................................................................................................7
2.3.2 Verba de Representação do Presidente da Câmara Municipal...............................................................7

2.4 DESPESA DO PODER LEGISLATIVO..................................................................................................................7
2.4.1 Despesa Total do Poder Legislativo........................................................................................................7
2.4.2 Gasto com folha de pagamento................................................................................................................8

2.5 TRANSPARÊNCIA PÚBLICA...............................................................................................................................8
2.6 OUTROS ACHADOS DA AUDITORIA.......................................................................................................9

2.6.1 Formalização de contrato extrapolando a vigência dos créditos orçamentários e sem dotação 
suficiente...........................................................................................................................................................9
2.6.2 Gastos com Contratação de Assessoria jurídica sem comprovação da efetiva necessidade advinda de 
demandas da Câmara Municipal....................................................................................................................13
2.6.3 Realização de despesas sem a devida contraprestação dos serviços....................................................18

3 CONCLUSÃO....................................................................................................................................................20

3.1 RESPONSABILIZAÇÃO.....................................................................................................................................20
3.1.1 Quadro de detalhamento de Achados, Responsáveis e Valores Passíveis de Devolução.....................20
2.6.1 Formalização de contrato extrapolando a vigência dos créditos orçamentários e sem dotação 
suficiente.........................................................................................................................................................20
2.6.2 Gastos com Contratação de Assessoria jurídica sem comprovação da efetiva necessidade advinda de 
demandas da Câmara Municipal....................................................................................................................20
2.6.3 Realização de despesas sem a devida contraprestação dos serviços....................................................20
3.1.2 Dados dos Responsáveis........................................................................................................................20

3.2 TABELA DE LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DO PODER LEGISLATIVO..................................................21
3.3 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO...............................................................................................................21

APÊNDICES..........................................................................................................................................................22

2

Processo de Prestação de Contas Câmara Municipal - TCE-PE nº 18100215-2
Câmara Municipal de Buenos Aires – Exercício 2017

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
Y

N
A

R
D

 SA
L

U
ST

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S, E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a8527333-6283-443f-9ce6-350402616855



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

1 INTRODUÇÃO

Conforme  ofício  TCE-PE/IRSU  nº  55264/2018  (doc.  28)  exarado  pela  Inspetoria
Regional de Surubim (doc. 28), foi realizada auditoria referente à prestação de contas anual da
Câmara  Municipal  de  Buenos  Aires,  relativa  ao  exercício  de  2017,  cujo  processo  foi
protocolado  em  29/03/2018,  sob  o  nº  18100215-2,  tendo  como  relator o  Conselheiro
Substituto RUY RICARDO.

Os  exames  foram  conduzidos  de  acordo  com  as  normas  e  procedimentos  gerais
relacionados ao Controle Externo, segundo Resolução TCE-PE nº 13/96, compreendendo:

a) Observância  aos  princípios  da  Administração  Pública  e  das  normas  legais  vigentes,
incluídas as resoluções e decisões deste Tribunal;

b) Validação das informações contábeis com base em testes, verificando o respeito às normas
brasileiras de contabilidade;

c) Análise das peças que integram a prestação de contas, bem como dos demais documentos
posteriormente juntados aos autos do processo;

1.1 Prestação de contas

A prestação  de  contas  anual  da  Câmara  Municipal  de  Buenos  Aires,  referente  ao
exercício de 2017, foi recebida por esta Corte de Contas em 29/03/2018, atendendo, portanto,
o art. 5º da Resolução TCE-PE nº 25/2017.

1.2 Ordenadores de despesas

Na prestação de contas anual da Câmara Municipal de Buenos Aires, consta a seguinte
relação de ordenadores de despesa para o exercício de 2017:

Nome Ato/Portaria Cargo CPF

GYAN KARLOS 
CAVALCANTE DA 
CUNHA

ELEIÇÃO MESA 
DIRETORA

PRESIDENTE 026.196.134-93

1.3 Composição das despesas

A despesa orçamentária do exercício de 2017 da Câmara Municipal de Buenos Aires
totalizou R$ 1.162.741,92, alocados conforme o demonstrativo a seguir:

3
Processo de Prestação de Contas Câmara Municipal - TCE-PE nº 18100215-2
Câmara Municipal de Buenos Aires – Exercício 2017

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
Y

N
A

R
D

 SA
L

U
ST

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S, E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a8527333-6283-443f-9ce6-350402616855



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

ESPECIFICAÇÃO EMPENHO1 % PART.

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 760.877,55(1) 65,44

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 154.670,80(1) 13,30

MATERIAL DE CONSUMO 10.642,42(1) 0,92

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 30.000,00(1) 2,58

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 6.020,00(1) 0,52

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 137.260,18(1) 11,8

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 570,97(1) 0,05

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 60.000,00(1) 5,16

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.700,00(1) 0,23

Fonte: (1)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (doc. 11)

Conforme  quadro acima, as despesas da Câmara de Buenos Aires se concentram no
grupo “Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil”, o qual representa 65,44% do total de
despesas,  seguido pelas  “Obrigações  Patronais”  que  representa  13,30% e “Indenizações  e
Restituições”, que representa 5,16% das despesas. Os 3 grupos citados representam, juntos,
83,90%.

2 RESULTADOS DA AUDITORIA

Apresentam-se a seguir os resultados da auditoria, ressaltando que os procedimentos e
testes aplicados não detectam e não revelam, necessariamente, todas as ocorrências de falhas
do controle interno, nem todos os atos irregulares acaso existentes.

As evidências de auditoria juntadas aos autos sob a forma de cópias conferem com os
documentos originais.

2.1 Gestão Fiscal

2.1.1 Envio dos Relatórios de Gestão Fiscal

Situação Encontrada:

O envio dos Relatórios de Gestão Fiscal (RGF) do Poder Legislativo ao TCE-PE é
realizado de forma eletrônica através do Sistema de Informações contábeis e Fiscais do Setor
Público (SICONFI).

Em relação  ao exercício  de  2017,  observou-se  a  seguinte  situação  para  a  Câmara
Municipal de Buenos Aires:

1 Do valor empenhado foram excluídos os estornos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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DEMONSTRATIVO PERÍODO SITUAÇÃO

RGF 1º Quad./17 Homologado

2º Quad./17 Homologado

3º Quad./17 Homologado

Fonte: Siconfi.

Observou-se, ainda, que a administração da Câmara Municipal de Buenos Aires  não
informou em notas explicativas dos demonstrativos fiscais (Anexos) dos Relatórios de Gestão
Fiscal,  a data de publicação ou, no caso de afixação em local  visível  da referida Câmara
Municipal, o período de publicação, bem como os veículos de comunicação utilizados, como
o  Diário  Oficial  do  Estado,  o  Diário  Oficial  do  Município,  um  jornal  local  de  grande
circulação e o mural de alguma repartição pública, portanto descumpriu os artigos 55, §º 2º,
da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF) e artigo 10, § 4º
da Resolução TCE-PE nº 20/2015.

Critérios:

 Artigo 10, § 4º da Resolução TC nº 20/2015; e

 Artigo 55, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Evidências:

 Relatório  de Gestão Fiscal  -  SICONFI (encerramento do exercício),  consultado em
20/11/2018 (doc. 29)

Responsáveis:

 Nome/Razão Social: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha, Presidente da Câmara

o Conduta: Não informar nas notas explicativas do RGF a data de publicação e
os veículos de comunicação utilizados para sua divulgação, quando deveria
dar ampla publicidade aos demonstrativos fiscais.

o Nexo de Causalidade: A baixa publicidade dada ao RGF torna a gestão pública
menos transparente e prejudica o controle social.

2.1.2 Despesa Total com Pessoal

Situação Encontrada:

Conforme  o  artigo  20,  inciso  III,  da  Lei  Complementar  n.º  101/2000  (Lei  de
Responsabilidade Fiscal – LRF), a despesa total com pessoal do Poder Legislativo não deve
ultrapassar 6% da receita corrente líquida arrecadada no exercício.

O valor da receita corrente líquida do município de Buenos Aires, durante o exercício
de 2017, foi de R$ 25.218.895,69, conforme evidenciado no Apêndice II.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

(doc. 21) e dos comprovantes de repasses (doc. 30), verificou-se que os registros e os repasses
das contribuições previdenciárias patronais e dos servidores do Poder Legislativo vinculados
ao  Regime  Próprio  de  Previdência  Social  (RPPS)  foram efetuados  de  forma  adequada  e
tempestiva.

2.3 Remuneração dos Vereadores

2.3.1 Subsídio percebido em 2017

Situação Encontrada:

O valor do subsídio mensal percebido pelos Vereadores deve obedecer aos seguintes
limites máximos:

a) Valor do subsídio mensal do prefeito (art. 37, XI da CF/88);

b) Percentual do subsídio do deputado estadual (art. 29, VI, alínea “a” a “f” da CF/88);

c) Valor fixado em Lei Municipal ou Resolução. 

Ainda assim, a despesa total anual  com a remuneração dos vereadores  não poderá
ultrapassar o montante de 5% da receita do município, conforme dispõe o art. 29, inciso VII
da Constituição Federal.

Através da análise dos dados enviados pelo Município através do Sistema SAGRES-
PE, verificou-se que os vereadores foram remunerados em conformidade com o artigo 29,
incisos VI e VII, e o artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal, e com a Lei Municipal nº
615, de 2016 (doc. 31).

2.3.2 Verba de Representação do Presidente da Câmara Municipal

A verba de representação do presidente da Câmara Municipal de Buenos Aires foi
paga, no exercício de 2017, conforme foi prevista pelo artigo 5º da Lei Municipal nº 615, de
2016 (doc. 31).

2.4 Despesa do Poder Legislativo

2.4.1 Despesa Total do Poder Legislativo

Situação Encontrada:

O  artigo  29-A  da  Constituição  Federal,  com  redação  dada  pelas  Emendas
Constitucionais nº 25/2000 e 58/2009, determina que a despesa total do Poder Legislativo
Municipal,  incluídos os subsídios dos vereadores e  excluídos os gastos com inativos,  não
poderá ultrapassar os seguintes percentuais incidentes sobre o somatório da receita tributária e
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

das transferências  previstas  no § 5º  do artigo  153 e nos  artigos  158 e 159,  efetivamente
realizado no exercício anterior:

 7% (sete por cento) para municípios com população de até cem mil habitantes;

 6%  (seis  por  cento)  para  municípios  com  população  entre  cem  mil  e  trezentos  mil
habitantes; 

 5%  (cinco  por  cento)  para  municípios  com  população  entre  trezentos  mil  e  um  e
quinhentos mil habitantes;

 4,5% (quatro e meio por cento) para municípios com população entre quinhentos mil e um
e três milhões de habitantes; 

 4% (quatro por  cento)  para municípios com população  entre três  milhões e um e oito
milhões de habitantes; e

 3,5% (três e meio por cento) para municípios com população acima de oito milhões e um
habitantes.

Em 2017, a população do município  de  Buenos Aires era de 13.085,00 habitantes,
conforme estimativa do IBGE2

Verificou-se  que  os  gastos  totais realizados  pelo  Poder  Legislativo  Municipal
evidenciados  no  Apêndice  VII,  alcançaram  R$  1.162.741,92,  representando  6,99%  do
somatório  das  receitas  do  município  efetivamente  arrecadadas  no  exercício  anterior,
cumprindo o limite de 7% previsto no artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal.

2.4.2 Gasto com folha de pagamento

Situação Encontrada:

O  gasto  com  folha  de  pagamento  da  Câmara  Municipal  de  Buenos  Aires não
ultrapassou o  limite  de  70%  previsto  no  artigo  29-A,  §  1º,  da  Constituição  Federal,
alcançando o percentual de 60,23%, conforme Apêndice VIII.

2.5 Transparência Pública

Situação Encontrada:

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 48, elenca alguns demonstrativos e
documentos que devem ser disponibilizados pelos entes, inclusive em meios eletrônicos de
acesso público. Para o Poder Legislativo, são exigíveis a disponibilização das prestações de
contas e dos Relatórios de Gestão Fiscal.

Tal  tópico  já  foi  abordado  no  Processo  de  Gestão  Fiscal  do  exercício  de  2017
(Processo TC nº 1752026-5), em que se constatou a inexistência de Portal da Transparência
para a Câmara Municipal de Buenos Aires.

2 Fonte: http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2014/
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

2.6 OUTROS ACHADOS DA AUDITORIA

2.6.1 Formalização de contrato extrapolando a vigência dos créditos orçamentários  e
sem dotação suficiente

Situação Encontrada:

O Termo de Contrato nº 002/2017 (doc. 32, p. 70-76) firmado com a empresa Barros
& Melo Advogados, CNPJ nº 14.327.385/0001-00 para a contratação de serviços  técnicos
especializados na área de assessoria jurídica legislativa à Câmara Municipal de Buenos Aires,
previa na Cláusula 3.1 (doc. 32, p. 71) que o ajuste vigoraria por 12 (doze) meses a partir da
data de celebração do termo contratual, o que ocorreu em 10.mar.2017 (doc. 32, p. 76).

Inicialmente, cabe destacar  que a Lei  orçamentária  Anual -  LOA, Lei  nº 618/2016
(doc. 33) autorizou gastos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  para o elemento de
despesa sob o código nº 33903500 (Serviços de Consultoria). Tal elemento de despesa é a
dotação utilizada para os gastos referentes ao contrato sob análise. Ocorre que o valor global
contratado, de acordo com a cláusula 4.1 do contrato nº 002/2017 (doc. 32, p. 73), foi de
R$60.000,00 (sessenta mil reais) e de acordo com o Comparativo da despesa autorizada com a
realizada (doc. 10) não houve créditos adicionais para a respectiva dotação, caracterizando,
assim,  celebração  de  contrato  sem  que  houvesse  autorização  legal  para  os  respectivos
pagamentos.

Dessa  forma,  por  não  ter  dotação  suficiente  para  os  gastos,  a  Câmara  Municipal
utilizou  indevidamente  recursos  de  outro  elemento  de  despesas  para  complementar  os
pagamentos, o elemento “Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica”.

Outra  consideração  a  ser  feita,  diz  respeito  ao prazo  final  do contrato,  o  qual  foi
estipulado  para  o  exercício  seguinte  com  término  no  dia  09.mar.2017,  ainda  tendo  sido
celebrado  termo  aditivo  em 07mar.2018  prorrogando  esse  prazo  para  10.jul.2018,  sob  a
justificativa de ser necessário a providenciar uma licitação para os referidos serviços em 2018.

Do  exposto,  conclui-se  que  a  duração  do  contrato  extrapolou  a  vigência  dos
respectivos créditos orçamentários.

A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  167,  veda  expressamente  a  realização  de
despesas  ou a  assunção  de  obrigações  diretas  que  excedam os  créditos  orçamentários  ou
adicionais. Além disso, o art. 165, §5º da Carta Magna estabelece que a lei orçamentária é
anual.

A Lei federal nº 4.320/64 define, art. 34, que “o exercício financeiro coincidirá com o
ano civil”. Também está assentado, expressamente, no art. 2º desta mesma norma, que “a Lei
de Orçamento conterá a discriminação da receita e da despesa de forma a evidenciar a política
econômico-financeira  e  o  programa de  trabalho  do Governo,  obedecidos  os  princípios  da
unidade, universalidade e anualidade.”
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A Lei federal nº 8.666/93, art. 57, "caput", estabelece que:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I -  aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no

Plano  Plurianual,  os  quais  poderão  ser  prorrogados  se  houver  interesse  da

Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

IV  -  ao  aluguel  de  equipamentos  e  à  utilização  de  programas  de  informática,

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o

início da vigência do contrato.

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse

da administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

Conforme podemos verificar o "caput" do art. 57 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos (LLCA) estabelece que os prazos dos contratos administrativos devem estar
restritos  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  ou seja,  devem iniciar  e  findar  dentro do
exercício financeiro, salvo as exceções que poderão ter suas vigências prorrogadas.

MAZZOCO discorre em “Duração do contrato administrativo” que:
Em consonância com a norma constitucional, a LLCA, em seu art. 57 estabeleceu

que os contratos administrativos têm sua vigência restrita aos respectivos créditos

orçamentários,  exceto  quanto  aos  contratos  que  tenham  por  objeto  projetos

relacionados a  plano  plurianual,  serviços  contínuos e  locação de equipamentos e

utilização de programas de informática.

[…]

À primeira vista, a impressão que se tem é que somente os contratos enquadráveis

no  "caput"  do art. 57 é que estariam com a vigência adstrita ao respectivo crédito

orçamentário, o que não ocorreria nas "exceções" listadas nos incisos I, II e IV. No

entanto, diante do comando constitucional que veda a assunção de obrigações sem

crédito orçamentário, o art. 57 fixa que o prazo do contrato deverá estar limitado à

vigência do crédito orçamentário, mas em casos especiais, poderá ter sua duração

prorrogada.

Ou seja, a regra geral é que findo o exercício financeiro estaria vedada a prorrogação

e, então, teria que fazer nova contratação pelos meios estabelecidos na LLCA. As

exceções  são  no  sentido  de  que  ao  final  do  prazo  determinado  inicialmente  no

contrato, ou seja, correspondente à vigência do respectivo crédito orçamentário, o

administrador estará autorizado a prorrogar o contrato, com o mesmo contratado e

nas mesmas condições fixadas no ajuste  inicial,  sem necessidade de se proceder

nova licitação.

Esse  entendimento  foi  defendido  fervorosamente  por  Jorge  Ulisses  Jacoby

Fernandes,  quando  lecionou  a  respeito  da  duração  do  contrato  de  prestação  de

serviços executados de forma contínua:
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"À toda evidência, a Constituição não autoriza a assinatura do contrato, mesmo no

caso de serviço de execução continuada, por mais do que, no máximo doze meses,

deixando evidente  que  o  limite  máximo é  o  respectivo  crédito  orçamentário  ou

adicional.

O inc. II do art. 167 transcrito, porém, não acarreta a inconstitucionalidade do art.

57, inc. II da Lei 8.666193. Cabe ao intérprete a tarefa de harmonizar a legislação

infraconstitucional com o alicerce fundamental do Direito Positivo pátrio.

Ensina o mestre maior da hermenêutica, Carlos Maximiliano, que ´não se encontra

um princípio isolado, em ciência alguma; achasse cada um em conexão íntima com

outros.’ Qualquer interpretação do art. 57, inc. II, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de

1993, deve resultar em um contrato limitada a vigência do crédito orçamentário. O

que o legislador infraconstitucional autoriza são as sucessivas prorrogações, sempre,

porém, com respeito àquele princípio insculpido na Constituição Federal.

MAZZOCO defende ainda que:

Segundo o princípio da anualidade, que rege a elaboração e execução do orçamento,

as previsões de receita e despesa devem referir-se sempre a um período determinado

de tempo. Ao período de vigência do orçamento denomina-se exercício financeiro e,

no Brasil, de acordo com o art. 34 da Lei n.º 4.320/64, coincide com o ano civil: 1º

de janeiro a 31 de dezembro.

Este princípio está previsto na Constituição Federal, art. 165, § 5º, quando diz que a

lei orçamentária será anual. Também está assentado, expressamente, no art. 2º da

Lei n.º 4.320/64, que a Lei de Orçamento conterá a discriminação da receita e da

despesa,  de forma a  evidenciar a política econômico-financeira e o programa de

trabalho  do  Governo,  obedecidos  os  princípios  da  unidade,  universalidade  e

anualidade.

A  vigência  periódica  do  orçamento,  conforme  Luiz  Emydio  F.  da  Rosa  Jr.,

fundamenta-se  principalmente  nas  seguintes  razões:  limitação  da  capacidade

humana de previsibilidade orçamentária,  maior controle quanto à  sua execução e

maior proteção do contribuinte.

Para José Afonso da Silva, o orçamento é previsão, programação de atividades e

projetos a serem realizados no futuro. Como tal,  supõe a periodicidade, que tem

interesse:

a) do ponto de vista político, por conceder ao Congresso Nacional a oportunidade de

intervir  periodicamente  na  atividade  financeira,  quer  aprovando  a  proposta  de

orçamento para o período seguinte, quer fiscalizando a administração financeira do

governo e tomando-lhe contas;

b) do ponto de vista financeiro, porque marca um período durante o qual se efetuam

a  arrecadação  e  a  contabilização  dos  ingressos  e  se  comprometem  as  despesas

autorizadas, encerrando as contas públicas em determinado momento;

c) do  ponto de vista  econômico,  para o fim de  influir  nas flutuações dos ciclos

econômicos.

Em consonância com o princípio da anualidade, o art. 167, inciso II, da Constituição

Federal de 1988, veda a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais. Esse dispositivo tem razão de

ser pois seria incompatível com a anualidade do orçamento a assunção de obrigação

que ultrapasse o exercício financeiro, uma vez que não haveria crédito orçamentário

para cobrir as despesas decorrentes dos encargos assumidos.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Por sua vez,  o § 1º do art.  167, dispõe que nenhum investimento  cuja execução

ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano

plurianual,  ou  sem  lei  que  autorize  a  inclusão,  sob  pena  de  crime  de

responsabilidade.

Em razão do exposto, conclui-se que a Câmara Municipal de Buenos Aires celebrou,
no exercício  de 2017,  contrato  administrativo cuja  vigência  se estende  além do exercício
financeiro violando, portanto, o art. 57, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93.

Considerando que  a assunção de compromisso financeiro que extrapola a vigência
dos créditos orçamentários implica na impossibilidade de realização de novo contrato mais
vantajosos para a Administração recai a responsabilização por terem agido com negligência
sob  o  Sr.  Gyan Karlos  Cavalcante  da Cunha,  Presidente  e  Ordenador  de  Despesas  da
Câmara Municipal de Buenos Aires, em razão da conduta de não observar as restrições para
a vigência dos contratos fora do exercício financeiro em que são formalizados QUANDO
deveria observar que a duração dos contratos regidos pela Lei de Licitações e Contratos
Administrativos têm suas vigências adstritas aos dos respectivos créditos orçamentários.

Em razão do exposto os responsáveis acima indicados se sujeitam à multa prevista no
art. 73, inc. III, da Lei Estadual nº 12.600, de 14.jul.2004 (Lei Orgânica do tribunal de Conta
– LOTCE).

Critérios:

 Constituição Federal, inciso II do art. 167;

 Lei federal nº 8.666/93, art. 57, "caput";

 Lei federal nº 4.320/64, art. 34;

 Lei orçamentária Anual - LOA, Lei nº 618/2016

Evidências:

 Processo Licitatório nº 002/2017, referente ao Convite nº 002/2017 (doc. 32, p. 1 a 69)

 Termo de Contrato nº 002/2017. (doc. 32, p. 70 a 76)

Responsáveis:

 Nome: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha, CPF: ***.***.134-93 Cargo: Presidente
da Câmara Municipal de Buenos Aires

o Conduta: 

- Não observar as restrições para a vigência dos contratos fora do exercício
financeiro em que são formalizados, QUANDO deveria observar que a duração
dos contratos regidos pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos têm
suas vigências adstritas aos dos respectivos créditos orçamentários.

-  Realizar  despesas  sem  autorização  legal,  QUANDO  deveria  observar
estritamente os limites dos créditos orçamentários na Lei Orçamentária Anual.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

o Nexo  de  Causalidade:  Assumir  compromisso  financeiro  que  extrapola  a
vigência dos  créditos orçamentários implica na impossibilidade de realização
de novo contrato mais vantajosos para a Administração;

- A realização de despesas sem autorização legal implicou em descumprimento
na  utilização  de  elemento  de  despesa  diverso  daquele  autorizado  na  LOA,
“Serviços de Consultoria”.

2.6.2  Gastos  com  Contratação  de  Assessoria  jurídica  sem  comprovação  da  efetiva
necessidade advinda de demandas da Câmara Municipal

Situação Encontrada:

Observou-se que foi firmado o Contrato nº 002/2017 (32, p. 70-76) com a empresa
Barros  & Melo  Advogados,  CNPJ  nº  14.327.385/0001-00  para  a  contratação  de  serviços
técnicos  especializados  na  área  de  assessoria  jurídica  legislativa  à  Câmara  Municipal  de
Buenos Aires, o qual vigoraria por 12 (doze) meses, conforme previa na Cláusula 3.1, porém
acabou sendo prorrogado esse prazo, por termo aditivo, de 07mar.2018 até 10.jul.2018, sob a
justificativa de ser necessário a providenciar uma licitação para os referidos serviços em 2018.

O  termo  de  referência  do  Convite  nº  002/2017  (doc.  32,  p.  23-24)  apresenta  as
seguintes tarefas de responsabilidade da contratada:

4.0 - Da Prestação dos serviços

(...)

I - Assistir o Presidente em assuntos jurídicos;

II - Representar e defender em juízo, ou fora dele, por designação do Presidente,

todo e qualquer processo de interesse da Câmara Municipal;

III  -  Promover  auxílio  a  pesquisas  e  estudos  sobre  doutrina,  legislação  e

jurisprudência;

IV - Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de

textos legais, projetos de leis e demais atos normativos;

V - Assessorar na elaboração de minutas de contratos, convênios, acordos e ajustes;

Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais quando solicitado pelo Presidente;

VI - Assessorar na  redação de Projetos  de Leis e nas justificativas dos mesmos,

apreciar  juridicamente  os  vetos  quando  necessário,  decretos,  portarias,

regulamentos,  contratos  e  demais  docume ntos  de  naturerza  jurídica,  orientar  os

responsáveis e participar quando necessário de processo administrativo de qualquer

natureza e acompanhar a realização de processo licitatório no âmbito do Legislativo

Municipal com emissão de pareceres

Para  verificar  a  efetividade  da  prestação  dos  serviços  advocatícios,  a  equipe  de
auditoria solicitou (doc. 34) o detalhamento das atividades realizadas pela empresa Barros &
Melo  Advogados  (Pareceres,  Demandas,  Relatórios,  Processos,  etc),  com  as  respectivas
comprovações de tais serviços.

De acordo com o detalhamento das atividades realizadas pela empresa Barros & Melo
Advogados (doc. 48) e declarações da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da
Câmara Municipal (doc. 41), da Comissão de Justiça e Redação (doc. 40) e da Comissão de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Finanças e Orçamento (doc. 39) observa-se que os contratados não representaram a Câmara
Municipal em nenhum processo no âmbito do judiciário. As demais atividades desenvolvidas
por  estes  foram  de  emissão  de  pareceres  acerca  de  situações  administrativas,  como,  por
exemplo, assessorar os vereadores nas reuniões e outras atividades Administrativas. Seguem
os detalhamentos das atribuições dos respectivos Advogados: 

• Assistir  o  Presidente  nos  assuntos  jurídicos,  bem  como  administrativos  com  a
elaboração dos atos da Mesa Diretora, Portarias, ofícios do Gabinete da Presidência,
nos termos da Portaria nº 08/2017, de 23/03/2017;

• Elaboração dos pareceres das comissões, em nome das comissões;
• Elaboração  das  redações  finais  dos  Projetos  aprovados  pelo  Plenário  da  Câmara

Municipal;
• Assistir e Assessorar as reuniões da Câmara Municipal;
• Assistir e Assessorar as reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

• Assistir e assessorar juridicamente os vereadores da Câmara Municipal no exercício da
vereança e em sua produtividade legislativa.

Quanto à comprovação dessas atividades realizadas pelos três contratados, não foram
apresentados os Pareceres,  Demandas,  Relatórios,  Processos,  etc.  atinentes a  tais  serviços.
Apresentaram-se 03 (três) declarações (docs. 39 a 41), sendo uma da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal (doc. 41), outra da Comissão de Justiça e
Redação (doc. 40) e a última da Comissão de Finanças e Orçamento (doc. 39), todas atestando
que a empresa contratada prestou serviços  de assessoria técnica e jurídica aos respectivos
membros.

Observa-se que as atividades exercidas pela assessoria jurídica não são de natureza
complexa, sendo a maioria até mesmo de conteúdo meramente administrativo que deveriam
ser de responsabilidade dos ocupantes de cargos já criados legalmente (Assessores). No caso
do assessoramento à Comissão de Licitações, observa-se que anualmente há ocorrência de
apenas 02 (dois) processos, em média, ambos convites, sendo um deles de assessoria jurídica.

Observando-se a Lei Municipal nº 539/2011 (doc. 38), que define o quadro de pessoal
do Poder Legislativo Municipal, verifica-se que foi criada 01 (uma) vaga de Assessor Jurídico
e 01 (uma) vaga de Assessor Técnico Legislativo, ambos Cargos de Provimento em Comissão
aos quais deveriam ser atribuídas as atividades que foram desempenhadas pelo contratante ora
em análise, conforme passamos a relatar.

O artigo 19 da supracitada lei detalha as atribuições da Assessoria Jurídica, a saber:

Lei Municipal nº 539/2011

Art. 19 - A Assessoria Jurídica, órgão de apoio e assessoramento jurídico da Mesa

Diretora e das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, tem por escopo:

I  -  Executar  tarefas  de  natureza  complexa  e  especializadas,  que  exigem

conhecimentos técnicos constantes e atualizados;
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

II - Assessorar os trabalhos jurídicos, dirimindo dúvidas decorrentes da interpretação

da legislação pátria;

III - Orientar e assessorar os trabalhos da Casa;

IV - Emitir parecer sempre que solicitado;

V - Assistir a representação judicial e extrajudicial da Câmara, inclusive perante o

Tribunal de Contasdo Estado;

VI - Auxiliar na elaboração das proposições da Casa,  assessorar as comissões da

Casa;

VII - Acompanhar as sessões plenárias;

VIII - Outras atividades correlatas.

Ressalte-se  que  os  serviços  em  questão  vem  sendo  prorrogados  por  seguidos
exercícios,  sendo tratados como de natureza contínua,  quando seria  mais economicamente
viável  a  contratação  de  serviços  jurídicos  somente  para  atuação  em casos  específicos  e
complexos, quando estes serviços não pudessem efetivamente ser assumidos pelo seu quadro
funcional.

No caso em questão, não se trata de questionar a liberalidade de ação do gestor ou de
querer cercear sua autonomia. Entretanto, o poder discricionário do administrador público não
pode  se  confundir  com  arbitrariedade,  deve,  antes,  sempre  atender  aos  pressupostos  de
conveniência e oportunidade e, em última análise, coadunar-se com a finalidade pública.  

Ressalte-se que, caso se comprovasse essa necessidade de continuidade dos serviços,
conforme destaca a  Decisão T. C. nº 0073/06, seria indispensável a realização de concurso
público.

A contratação  de assessoria  jurídica é tema recorrente  em decisões  deste  TCE/PE.
Abaixo são destacadas algumas dessas decisões pertinentes ao assunto ora em análise:

DECISÃO T.C. Nº 0048/11 

III - É mais oportuno e adequado que o Município busque instituir sua Procuradoria

Jurídica,  admitindo  profissionais,  por  meio  de  concurso  público,  sempre  que  a

necessidade de tais serviços mostrar-se permanente para a Administração.

Na Decisão transcrita abaixo, o Tribunal de Contas da União - TCU somente excetua a
vedação de contratação de assessoria jurídica, diante da exigência da especialização e quando
a necessidade do serviço público recomende tal procedimento. É o que dispõe a Decisão n°
494/94 do TCU, abaixo transcrita:

Decisão TCU nº 494/94

1º) a circunstância da entidade pública ou órgão governamental contar com quadro

próprio  de  advogados  não  constitui  impedimento  legal  a  contratar  advogado

particular para prestar-lhe serviços específicos, DESDE QUE A NATUREZA E AS

CARACTERÍSTICAS DE SINGULARIDADE E DE COMPLEXIDADE DESSES

SERVIÇOS sejam de tal  ordem que se evidencie  não poderem ser normalmente

executados pelos profissionais de seus próprios quadros, justificando-se portanto a

contratação de pessoa cujo nível de especialização a recomende para a causa.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Recentemente, através de alerta de responsabilização, por meio do Ofício nº 130/2017-
TCE-PE/GC06,  em  31/07/2017,  em  matéria  similar  à  ora  em  comento  (contratação  de
assessoria jurídica), este TCE/PE assim se pronunciou:

CONSIDERANDO,  ainda,  os  entendimentos  mantidos  neste  Tribunal  acerca  dos

serviços  de  Assessoria  jurídica,  tanto  no  sentido  de  que  cabe  ao  Poder  público

executá-los, por meio de suas próprias procuradorias jurídicas, por não se tratar de

serviço  singular,  mas  de  serviço  de  natureza  comum,  e,  na  ausência  de  quadro

próprio, proceder à realização de concurso público para sua instituição, quando da

necessidade de instaurar o devido processo licitatório para tais serviços, em respeito

ao  Princípio da igualdade e  em defesa  do interesse  público,  para  a  obtenção de

proposta mais vantajosa (Acórdãos TCE nº 682/12 e TCE nº 454/13)

Por fim, no caso de efetivamente existir a necessidade de assessoramento legislativo,
verifica-se  que  seria  economicamente  mais  viável  a  nomeação  de  um  assessor  jurídico,
considerando-se que a legislação do município permite e criou o Cargo com o símbolo PL
CC.I, cargo este vago em 2017 (doc. 36), com atribuições assemelhadas ao do contratado ora
em questão. Nesse caso, comparando-se os valores do Cargo de Provimento em Comissão
com o da contratação da empresa Barros & Melo Advogados, percebe-se a seguinte diferença
no período de 01 (um) ano:

Contrato X Nomeação Valor Mensal R$ Valor Anual R$

Contrato  nº  002/2017  com  empresa

Barros & Melo Advogados
5.000,00 60.000,00

Assessor Jurídico, Símbolo PLCC.I 2.100,00 25.200,00

Diferença 2.900,00 34.800,00

Portanto, tal contratação, sem que se justifique a necessidade da consultoria/assessoria
advinda  de  determinada  complexidade  e/ou da  demanda dos trabalhos  jurídicos,  constitui
afronta aos Princípios da Economicidade, Moralidade e Eficiência elencados no artigo 37,
"caput",  da  Constituição  Federal,  assim  como  o  da  Razoabilidade,  todavia  a  equipe  de
auditoria opina pelo não apontamento de débito a ser ressarcido, considerando que o Cargo de
Assessor Jurídico, previsto legalmente, não havia sido preenchido no exercício, bem como o
serviço referente ao contratado foi prestado. Porém, o gestor se sujeita à aplicação de multa
prevista no inciso II do artigo 73 da Lei Estadual nº. 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal
de Contas do Estado de Pernambuco), por não ter optado pelo meio mais econômico que
estava a sua disposição, que seria a nomeação do Cargo de Assessor Jurídico em caso de real
necessidade deste.

Quanto à  responsabilização,  observa-se  que o Presidente  da  Câmara  Municipal  de
Buenos Aires assinou o contrato e termo de aditamento e ordenou as respectivas despesas
com serviços jurídicos quando não se comprovou que os mesmos eram essenciais tendo em
vista as demandas da Câmara.

Critérios:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

 Constituição Federal, Art. 37, "caput", e inciso XXI;

 Lei n° 8.666/93, artigo 2º;

 Princípio da Economicidade;

 Princípio da Eficiência;

 Princípio da Razoabilidade;

 Decisão, Tribunal de Contas da União, Nº 494/1994;

 Decisão, Tribunal de Contas do Estado, PE, Nº 48/2011; 

 Lei Municipal nº 539/2011, artigo 19º.

Evidências:

 Empenhos nº 38, 46, 54, 66, 80, 83, 99, 104, 113 e 128 (doc. 44, p. 4, 9, 14, 17, 22, 26,
29, 33, 37 e 41);

 Detalhamento das atividades realizadas pela empresa Barros & Melo Advogados (doc.
48);

 Declaração  da  Comissão  de  Educação,  Saúde  e  Assistência  Social  da  Câmara

Municipal (doc. 41);

 Declaração da Comissão de Justiça e Redação (doc. 40);

 Declaração da Comissão de Finanças e Orçamento (doc. 39)

 Ofício AUD02 IRSU nº. 58842-20188 (doc. 34);

 Ofício TCE-PE-IRSU nº. 55264 (doc. 28);

 Relação de Cargos Comissionados do exercício de 2017 (doc. 36);

 Contrato nº 002/2017 (doc. 32, p. 70-76);

 Resolução nº 01/2015 (doc. 35).

Responsáveis:

 Nome: Gyan  Karlos  Cavalcante  da  Cunha,  CPF:  ***.***.134-93 Presidente  da
Câmara.

o Conduta: Contratar assessoria/consultoria  jurídica  sem que se justificasse a
necessidade pela especificidade e complexidade do serviço e/ou pela grande
demanda de trabalhos jurídicos, QUANDO deveria verificar de forma efetiva a
real necessidade de se manter contratos onerosos para atividades que por vezes
são atribuições de servidores da Câmara.

o Nexo  de  Causalidade: A  contratação  de  assessoria  jurídica  sem  a
comprovação de sua real necessidade causou um gasto desnecessário suportado
pelos cofres públicos.
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2.6.3 Realização de despesas sem a devida contraprestação dos serviços

Situação Encontrada:

Verificou-se a realização de pagamentos durante todo o exercício de 2017 à empresa
TENOSOFT SOFTWARE LTDA, no montante de R$7.150,00, sem a devida contraprestação
dos serviços.

A  Lei  Federal  nº  4.320/64,  art.  62,  “caput”,  c/c  o  art.  63,  §  1º,  inciso  III,  assim
prescreveu:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular
liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo
credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

(…)

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por
base:
(...)
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva do serviço.

Na análise das despesas, verificou-se que as notas de empenhos (doc. 47, p. 4, 9, 15,
20, 25, 30, 35, 40, 45, 51 e 56), assim como nas notas fiscais (doc. 47, p. 5, 10, 16, 21, 26, 31,
36, 41, 46, 52 e 57), a especificação dos serviços está descrita como “valor que se empenha
em favor do credor acima, referente ao pagamento pela licença de uso do sistema, portal da
transparência, referente ao mês de dezembro/2017”

De  acordo  com  a  declaração  do  Controle  Interno  (doc.  45),  a  realização  de  tais
despesas não foram precedidas de licitação/contrato porque o valor no exercício (R$7.150,00)
não atingiu o limite obrigatório.

Dessa forma, a auditoria solicitou (doc. 34) o detalhamento das atividades realizadas
pela Tenosoft Software, tendo sido apresentado o seguinte (doc. 42):

1. Licença  de  uso  de  um Sistema  Online  de  Gerenciamento  de  Publicação  de

documentos e Portal de Transparência, por meio de site específico na internet

(LF 9.755/98, LC 101/00 - LC 131/09);

2. A alimentação do sistema efetuado por funcionário da Câmara Municipal;

3. O suporte técnico realizado através de telefone e internet, pela firma;

4. A manutenção e atualização do sistema realizado, automaticamente, no servidor

de internet no qual estava hospedado, bem como o backup do banco de dados

disponibilizado pela firma.

Ocorre que, de acordo com o Processo de Gestão Fiscal nº 1752026-5, do exercício de
2017,  já  julgado  por  esta  Corte  de  Contas  IRREGULAR,  o  Portal  da  Transparência  da
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
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Câmara  Municipal  de  Buenos  Aires  ainda  não  estava  em  funcionamento,  conforme
transcrição abaixo:

ACÓRDÃO T.C. Nº 0926/18

(...)

Em julgar IRREGULAR o objeto do Processo de gestão fiscal sob exame. 

(...)  haja  vista  que  não  se  trata,  aqui,  de  eventual  falha  ou  omissão  na

disponibilização de alguma informação, mas sim de ausência do chamado Portal

da Transparência, o que implica em negar à população o fácil acesso à ampla

gama de informações atinentes à gestão fiscal. 

Conforme se observa do detalhamento das atividades do prestador de serviços, o portal
de Transparência era o objetivo principal dos pagamentos ao mencionado credor, motivo pelo
qual a auditoria sugere que o valor total pago no exercício de 2017 (R$7.150,00) é passível de
ressarcimento tendo em vista a não implantação do Portal da Transparência naquele exercício,
bem como sujeita o ordenador das despesas à multa prevista no art. 73, inc. II, da Lei Estadual
nº 12.600, de 14.jul.2004 (Lei Orgânica do tribunal de Conta – LOTCE).

Critérios:

 Constituição Federal, artigo 37, "caput" (Princípio da Legalidade);

 Lei Federal nº 4.320/64, art. 62;

 Lei Federal nº 4.320/64, art. 63, § 1º, inciso I;

 Lei Federal nº 4.320/64, art. 62, § 2º, inciso III.

Evidências:

 Empenhos nº 28, 41, 48, 55, 70, 78, 87, 97, 106, 117 e 125 (doc. 47, p. 4, 9, 15, 20, 25,
30, 35, 40, 45, 51 e 56);

 Notas fiscais nº 1882, 1883, 1969, 2046, 2162, 2264, 2366, 2466, 2568, 2665, 2756
(doc. 47, p. 5, 10, 16, 21, 26, 31, 36, 41, 46, 52 e 57) (doc. 47).

Responsáveis:

 Nome: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha, CPF: ***.***.134-93 Cargo: Presidente
da Câmara Municipal de Buenos Aires

o Conduta: Ordenar o pagamento das despesas sem a correta liquidação e sem a
efetiva prestação dos serviços,  QUANDO somente o deveria  efetuar após a
verificação  do  direito  adquirido  pelo  credor  tendo  por  base  os  títulos  e
documentos probatórios dos respectivos créditos.

o Nexo de Causalidade:  A realização de despesas sem a contraprestação dos
serviços ocasionou danos ao erário no montante de R$7.150,00.
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3 CONCLUSÃO

3.1 Responsabilização

3.1.1  Quadro  de  detalhamento  de  Achados,  Responsáveis  e  Valores  Passíveis  de
Devolução

Código - Título do Achado Valor Passível de Devolução
(R$)

Responsáveis

2.6.1  Formalização  de  contrato
extrapolando  a  vigência  dos  créditos
orçamentários e sem dotação suficiente

- GYAN KARLOS 
CAVALCANTE DA CUNHA

2.6.2  Gastos  com  Contratação  de
Assessoria jurídica sem comprovação da
efetiva necessidade advinda de demandas
da Câmara Municipal

- GYAN KARLOS 
CAVALCANTE DA CUNHA

2.6.3  Realização  de  despesas  sem  a
devida contraprestação dos serviços

7.150,00 GYAN KARLOS 
CAVALCANTE DA CUNHA

3.1.2 Dados dos Responsáveis
Nome

Nome do Responsável: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha
CPF do Responsável: ***.***.*34-93
Estado Civil: Solteiro
Cargo/Vínculo: Presidente da Câmara
Ato/Instrumento: Eleição Mesa Diretora
Período: 01/01/2017 a 31/12/2018
Endereço: Rua Antonio Francisco de Lira nº 02 , Centro – Buenos Aires/PE
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3.2 Tabela de limites constitucionais e legais do Poder Legislativo

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais do Poder
Legislativo, segue tabela com a síntese do aferido ao longo do presente relatório.

Limites Constitucionais e Legais do Poder Legislativo
Especificação Limite Legal Fundamentação Legal % ou Valor Aplicado3 Situação4

P
E

S
S

O
A

L

Despesa total com 
pessoal

6%
Artigo 20 da Lei 
Complementar nº 
101/2000

3,39% Cumprimento

R
E

M
U

N
E

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
S

 A
G

E
N

T
E

S
 P

O
L

ÍT
IC

O
S Remuneração total 

dos vereadores

5% da receita do 
município
(R$ 809.234,65)

Artigo 29, inciso VII, da 
Constituição Federal

3,61%
Cumprimento

Subsídio mensal dos 
vereadores

30,00(1)% do subsídio 
dos deputados estaduais
(R$ 7.596,68)

Artigo 29, inciso VI, e 
alíneas, da Constituição 
Federal

R$ 5.000,00

Cumprimento

Subsídio do prefeito do 
município
(R$ 22.000,00)

Art. 37, XI, da 
Constituição Federal

Cumprimento

Valor constante na Lei 
municipal que fixou o 
subsídio dos vereadores
(R$ 5.000,00)

Lei Municipal N. 
615/2016

Cumprimento

D
E

SP
E

S
A Despesa total do 

Poder Legislativo
7,00% do somatório 
das receitas

Artigo 29-A, incisos I a 
VI, da Constituição 
Federal

6,99% Cumprimento

Gasto com folha de 
pagamento

70% do repasse legal
Artigo 29-A, § 1°, da 
Constituição Federal

60,23% Cumprimento

3.3 Propostas de encaminhamento

3.3.1Determinações

1. Evitar contratações cujos objetos estejam enquadrados nas atribuições dos servidores
do Município, a não ser nos casos em que seja efetivamente comprovada a necessidade de
tal contratação, com base na singularidade do serviço pretendido

É o relatório.

Surubim, 29 de novembro de 2018.

3 Percentual (%) ou valor aplicado, que a equipe de auditoria considerou como o correto, conforme levantamento
realizado. 
4 Cumprimento / Descumprimento.
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APÊNDICES

22
Processo de Prestação de Contas Câmara Municipal - TCE-PE nº 18100215-2
Câmara Municipal de Buenos Aires – Exercício 2017

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
Y

N
A

R
D

 SA
L

U
ST

IO
 D

O
S SA

N
T

O
S, E

M
E

R
SO

N
 B

R
A

G
A

 D
IO

N
IZ

IO
 L

E
IT

E
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a8527333-6283-443f-9ce6-350402616855



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

APÊNDICE I
ANÁLISE DA RECEITA ARRECADADA
Município de Buenos Aires - Exercício 2017

Código Descrição Valor

1.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 29.185.113,82     

1.1.00.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 656.847,35     

1.1.10.00.00 Impostos  581.464,23     

1.1.12.00.00 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 402.939,81     

1.1.12.02.00 IPTU 28.957,78(1)

1.1.12.04.00 IR  359.092,03     

1.1.12.04.31 IRRF sobre os Rendimentos do Trabalho 359.092,03(1)

1.1.12.04.34 IRRF sobre Outros Rendimentos  0,00(1)

1.1.12.08.00 ITBI 14.890,00(1)     

1.1.13.00.00 Impostos sobre a Produção e a Circulação 178.524,42     

1.1.13.05.00 ISSQN  178.524,42(1)

1.1.20.00.00 Taxas  75.383,12     

1.1.21.00.00 Poder de Polícia 28.037,54(1)

1.1.22.00.00 Prestação de Serviços 47.345,58(1)

1.1.30.00.00 Contribuição de Melhoria 0,00(1)

1.2.00.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 960.752,47     

1.2.10.00.00 Contribuições Sociais 823.490,93     

1.2.10.29.00 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 823.490,93     

1.2.10.29.01 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.03 Contribuição Patronal - Inativo Civil 0,00(1)

1.2.10.29.04 Contribuição Patronal - Inativo Militar 0,00(1)

1.2.10.29.05 Contribuição Patronal - Pensionista Civil  0,00(1)

1.2.10.29.06 Contribuição Patronal - Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.07 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 803.507,42(1)

1.2.10.29.08 Contribuição de Servidor Ativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.09 Contribuições do Servidor Inativo Civil para o Regime Próprio 0,00(1)

1.2.10.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar  0,00(1)

1.2.10.29.11 Contribuições de Pensionista Civil para o Regime Próprio  0,00(1)

1.2.10.29.12 Contribuições de Pensionista Militar 0,00(1)

1.2.10.29.13 Contribuição Previdenciária para Amortização do Deficit Atuarial 0,00(2)

1.2.10.29.15 Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00(3)

1.2.10.29.16 Compensação Financeira entre Regimes de Previdência 255.334,73(1)

1.2.10.29.99 Outras Contribuições Sociais para o RPPS 19.983,51(1)

1.2.10.99.00 Outras Contribuições Sociais 0,00(1)

1.2.20.00.00 Contribuições Econômicas 137.261,54     
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Código Descrição Valor

1.2.20.29.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP 137.261,54(1)

1.2.20.99.00 Outras Contribuições Econômicas 0,00(1)

1.3.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 776.687,76     

1.3.10.00.00 Receitas Imobiliárias 0,00(1)

1.3.20.00.00 Receitas de Valores Mobiliários 776.687,76     

1.3.20.01.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos do FUNDEB 40.371,95(1)

1.3.20.02.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos de Convênios, Acordos e Congêneres 
para Educação

27.246,49(1)

1.3.20.03.00 Receita de Aplicações Financeiras de Recursos Recebidos do SUS (recursos Fundo a 
Fundo, por Serviços

162.304,18(1)

1.3.20.04.00 Outras Receitas de Aplicações Financeiras de Recursos do FMS 0,00(1)

1.3.20.05.00 Outras Receitas de Valores Mobiliários  546.765,14(1)

1.3.30.00.00 Receitas de Concessões e Permissões  0,00(1)

1.3.40.00.00 Compensações Financeiras 0,00(1)

1.3.90.00.00 Outras Receitas Patrimoniais 0,00(1)

1.4.00.00.00 RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00(1)

1.5.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL 0,00(1)

1.6.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00     

1.6.01.00.00 Receitas de Serviços de Saúde  0,00(1)

1.6.02.00.00 Outras Receitas 0,00(1)

1.7.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.469.399,33     

1.7.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 26.440.189,05     

1.7.21.00.00 Transferências da União  15.341.659,03     

1.7.21.01.00 Participação na Receita da União  11.473.126,07     

1.7.21.01.02 Cota-Parte - FPM 10.517.239,59(4)

1.7.21.01.03 Cota-Parte - FPM - Parcela extra do mês de dezembro (CF, art. 159, I, d) 467.552,92(4)

1.7.21.01.04 Cota-Parte - FPM - Parcela extra do mês de julho (CF, art. 159, I, e) 482.390,29(4)

1.7.21.01.05 Cota-Parte - ITR 5.943,27(1)

1.7.21.01.32 Cota-Parte - IOF 0,00(1)

1.7.21.22.00 Transferências da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais  122.383,19     

1.7.21.22.11 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

1.7.21.22.20 Cota-parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 215,60(1)

1.7.21.22.30 Cota-parte Royalties - Petróleo - Lei nº 7.990/89 0,00(1)

1.7.21.22.40 Cota-Parte Royalties - Excedente da Produção do Petróleo - Lei nº 9.478/97, artigo 49, 
I e II 

0,00(1)

1.7.21.22.50 Cota-Parte Royalties - Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 0,00(1)

1.7.21.22.70 Cota-Parte - Fundo Especial do Petróleo - FEP 122.167,59(1)

1.7.21.22.90 Outras Transferências - Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 0,00(1)

1.7.21.33.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Repasses Fundo a 
Fundo  

2.611.578,29(1)

1.7.21.34.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 376.158,11(1)
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Código Descrição Valor

1.7.21.35.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – 
FNDE

750.820,91     

1.7.21.35.01 Salário-Educação 307.490,76(1)

1.7.21.35.02 Outras Transferências 443.330,15(1)

1.7.21.36.00 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96  7.574,88(1)

1.7.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.21.99.00 Outras Transferências da União 17,58     

1.7.21.99.01 Apoio Financeiro - AFM 0,00(1)

1.7.21.99.02 Outras Transferências 17,58(1)

1.7.22.00.00 Transferências dos Estados  4.175.604,17     

1.7.22.01.00 Participação na Receita dos Estados  4.175.604,17     

1.7.22.01.01 Cota-Parte - ICMS  3.705.979,11(1)

1.7.22.01.02 Cota-Parte - IPVA  287.044,86(1)

1.7.22.01.04 Cota-Parte - IPI sobre Exportação 13.100,51(1)

1.7.22.01.13 Cota-Parte - Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE  29.573,63(1)

1.7.22.01.99 Outras Participações na Receita dos Estados 139.906,06(1)

1.7.22.22.00 Transferências da Cota-Parte da Compensação Financeira (25%) 0,00     

1.7.22.22.11 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Hídricos  0,00(1)

1.7.22.22.20 Cota-Parte - Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 0,00(1)

1.7.22.22.30 Cota-Parte Royalties - Comp. Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89, 
artigo 9º

0,00(1)

1.7.22.22.90 Outras Transferências - Compensações Financeiras 0,00(1)

1.7.22.33.00 Transferências de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 
Fundo 

0,00(1)

1.7.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

1.7.23.00.00 Transferências dos Municípios  54.402,50     

1.7.23.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

1.7.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

1.7.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 54.402,50(1)

1.7.24.00.00 Transferências Multigovernamentais 6.868.523,35     

1.7.24.01.00 Transferências de Recursos - FUNDEB  6.050.880,92(1)

1.7.24.02.00 Complementação da União - FUNDEB  817.642,43(1)

1.7.24.99.00 Outras Transferências Multigovernamentais  0,00(1)

1.7.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

1.7.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

1.7.60.00.00 Transferências de Convênios 29.210,28     

1.7.61.00.00 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades  29.210,28     

1.7.61.01.00 Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.61.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Código Descrição Valor

1.7.61.03.00 Destinadas a Programas de Assistência Social  0,00(1)

1.7.61.04.00 Destinadas aos Programas de Combate à Fome 0,00(1)

1.7.61.05.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

1.7.61.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 29.210,28(1)

1.7.62.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e de Suas Entidades  0,00     

1.7.62.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.62.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.62.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 0,00(1)

1.7.63.00.00 Transferências de Convênios dos Municípios e de Suas Entidades  0,00     

1.7.63.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

1.7.63.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

1.7.63.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

1.7.64.00.00 Transferências de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

1.7.65.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

1.7.70.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

1.7.71.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

1.7.72.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

1.7.73.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

1.7.74.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

1.9.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 321.426,91     

1.9.10.00.00 Multas e Juros de Mora 0,00     

1.9.11.00.00 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00     

1.9.11.10.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
IPTU

0,00(1)

1.9.11.20.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.11.30.00 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.11.40.00 Multas e Juros de Mora do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.11.50.00 Multas e Juros de Mora de outros tributos 0,00(1)

1.9.13.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,00     

1.9.13.01.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00     

1.9.13.01.10 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana - IPTU

0,00(1)

1.9.13.01.20 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - 
ITBI 

0,00(1)

1.9.13.01.30 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS 

0,00(1)

1.9.13.01.40 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.13.02.00 Multas e Juros de Mora da Divida Ativa de outros tributos 0,00(1)

1.9.15.00.00 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.18.00.00 Multas e Juros de Mora de Receitas Não Tributárias 0,00(1)

1.9.19.00.00 Multas de Outras Origens 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Código Descrição Valor

1.9.20.00.00 Indenizações e Restituições 26.505,17(1)

1.9.30.00.00 Receita da Dívida Ativa  20.935,25     

1.9.31.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 20.935,25     

1.9.31.10.00 Divida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 20.935,25(1)

1.9.31.20.00 Divida Ativa do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00(1)

1.9.31.30.00 Divida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00(1)

1.9.31.40.00 Divida Ativa do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 0,00(1)

1.9.31.50.00 Divida Ativa de outros tributos 0,00(1)

1.9.32.00.00 Receita da Dívida Ativa Não Tributária 0,00(1)

1.9.90.00.00 Receitas Diversas  273.986,49(1)

2.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 472.514,41     

2.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00     

2.1.10.00.00 Operações de Crédito Internas  0,00(1)

2.1.20.00.00 Operações de Crédito Externas  0,00(1)

2.2.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  29.736,95     

2.2.10.00.00 Alienação de Bens Móveis 29.736,95(1)

2.2.20.00.00 Alienação de Bens Imóveis 0,00(1)

2.3.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS  0,00(1)

2.4.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 442.777,46     

2.4.20.00.00 Transferências Intergovernamentais 0,00     

2.4.21.00.00 Transferências da União  0,00     

2.4.21.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.21.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.21.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.21.99.00 Outras Transferências da União 0,00(1)

2.4.22.00.00 Transferências dos Estados  0,00     

2.4.22.01.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS 0,00(1)

2.4.22.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.22.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.22.99.00 Outras Transferências dos Estados 0,00(1)

2.4.23.00.00 Transferências dos Municípios  0,00     

2.4.23.01.00 Transferência de Recursos Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.23.02.00 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.23.37.00 Transferências a Consórcios Públicos 0,00(1)

2.4.23.99.00 Outras Transferências dos Municípios 0,00(1)

2.4.30.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.40.00.00 Transferências do Exterior  0,00(1)

2.4.50.00.00 Transferências de Pessoas 0,00(1)

2.4.60.00.00 Transferência de Outras Instituições Públicas 0,00(1)

2.4.70.00.00 Transferências de Convênios 442.777,46     
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Código Descrição Valor

2.4.71.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 370.186,06     

2.4.71.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 102.000,00(1)

2.4.71.02.00 Destinadas a Programas de Educação 268.186,06(1)

2.4.71.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.71.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.71.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.71.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 0,00(1)

2.4.72.00.00 Transferência de Convênios dos Estados e de suas Entidades 72.591,40     

2.4.72.01.00 Destinadas ao Sistema Único de Saúde - SUS 0,00(1)

2.4.72.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.72.03.00 Destinadas a Programas de Saneamento Básico 0,00(1)

2.4.72.04.00 Destinadas a Programas de Meio Ambiente 0,00(1)

2.4.72.05.00 Destinadas a Programas de Infra-Estrutura em Transporte 0,00(1)

2.4.72.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados 72.591,40(1)

2.4.73.00.00 Transferência de Convênios dos Municípios e de suas Entidades 0,00     

2.4.73.01.00 Destinados a Programas de Saúde 0,00(1)

2.4.73.02.00 Destinadas a Programas de Educação 0,00(1)

2.4.73.99.00 Outras Transferências de Convênios dos Municípios 0,00(1)

2.4.74.00.00 Transferência de Convênios de Instituições Privadas 0,00(1)

2.4.75.00.00 Transferência de Convênios do Exterior  0,00(1)

2.4.80.00.00 Transferências para o Combate à Fome 0,00     

2.4.81.00.00 Provenientes do Exterior 0,00(1)

2.4.82.00.00 Provenientes de Pessoas Jurídicas 0,00(1)

2.4.83.00.00 Provenientes de Pessoas Físicas 0,00(1)

2.4.84.00.00 Provenientes de Depósitos não Identificados 0,00(1)

2.5.00.00.00 Outras Receitas de Capital  0,00(1)

9.0.0.00.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 2.907.375,98     

9.1.7.21.01.00 Dedução das Receitas de Transferências da União  2.106.151,09     

9.1.7.21.01.02 FPM – FUNDEB e Redutor Financeiro 2.103.447,61(1)

9.1.7.21.01.05 ITR 1.188,60(1)

9.1.7.21.36.00 ICMS Desoneração – Lei Complementar 87/96  1.514,88(1)

9.1.7.22.01.00 Dedução das Receitas de Transferência dos Estados 801.224,89     

9.1.7.22.01.01 ICMS 741.195,82(1)

9.1.7.22.01.02 IPVA 57.408,97(1)

9.1.7.22.01.04 IPI - Exportação 2.620,10(1)

9.1.X.XX.XX.XX Demais Deduções da Receita  0,00(1)

7.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS  1.973.041,91     

7.1.00.00.00 Contribuição Patronal do Servidor Ativo Civil 1.136.613,83(1)

7.2.00.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00(1)

8.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00(1)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Código Descrição Valor

TOTAL DA RECEITA (considerando deduções e intra-orçamentária) 28.723.294,16     

Fontes de Informação:
(1)Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada do município (doc. 17)

(2)Receita Intra

(3)Receita Intra

(4)Banco do Brasil (www.bb.com.br)

Observações:

Valores referentes a Amortização e Parcelamento previdenciários nos valores de R$641.273,65 e R$195.154,52 foram transferidos para 
receitas Intraorçamentárias, pois, foram lançados incorretamente como Contribuição de servidor
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

APÊNDICE II
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL

(artigo 2º, inciso IV, da LRF)
Mês de referência: dezembro de 2017 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2017

Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
1. Receitas Correntes (1.1 + ... + 1.8) 29.185.113,82 
    1.1. Receitas Tributárias 656.847,35(1)
    1.2. Receitas de Contribuições 960.752,47(1)
    1.3. Receitas Patrimoniais 776.687,76(1)
    1.4. Receitas Agropecuárias 0,00(1)
    1.5. Receitas Industriais 0,00(1)
    1.6. Receitas de Serviços 0,00(1)
    1.7. Transferências Correntes 26.469.399,33(1)
    1.8. Outras Receitas Correntes 321.426,91(1)
2. Deduções (2.1 + ... + 2.3) 3.966.218,13 
    2.1. Contribuição dos segurados para o RPPS 803.507,42(1)
    2.2. Compensação financeira entre regimes previdenciários 255.334,73(1)
    2.3. Dedução da receita para formação do FUNDEB 2.907.375,98(1)
TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA = (1 – 2) 25.218.895,69 

Fonte de Informação:
(1)Apêndice I deste relatório (Análise da Receita Arrecadada).
(2)Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) - SICONFI (doc. 14)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

APÊNDICE III
REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

LIMITES ("caput"  do art. 29 – A, da CF/88, e LOA) e CONFRONTO
Município de Buenos Aires

Descrição Valor

1. RECEITA TRIBUTÁRIA 851.356,56     

1.1 IPTU 18.226,54(1)

1.2 ISS 248.391,96(1)

1.3 ITBI 21.525,88(1)

1.4 IRRF (retido pelo Município) 360.948,60(1)

1.5 Taxas 79.104,55(1)

1.6 Contribuições de Melhoria 0,00(1)

1.7 COSIP 123.159,03(1)

1.8 Multa e Juros de natureza tributária 0,00(1)

2. TRANSFERÊNCIAS 15.767.022,82     

2.1 Cota IOF - Ouro 0,00(1)

2.2 Cota ITR 3.434,82(1)

2.3 Cota IPVA 264.856,24(1)

2.4 Cota ICMS 3.567.694,69(1)

2.5 Cota IPI 6.273,27(1)

2.6 Cota FPM - Parcela Mensal (CF, art. 159, I, b) 11.106.084,10(1)

2.7 Cota FPM - Parcela extra do mês de dezembro (CF, art. 159, I, d) 461.231,09(1)

2.8 Cota FPM - Parcela extra do mês de julho (CF, art. 159, I, e) 327.782,68(1)

2.9 Cota ICMS - Desoneração 7.722,92(1)

2.10 CIDE 21.943,01(1)

3. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.823,73     

3.1 Dívida Ativa Tributária (Principal) 6.823,73(1)

3.2 Dívida Ativa Tributária (Multas e Juros) 0,00(1)

4. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM  = (1+2+3) 16.625.203,11     

5. Percentual estabelecido para o Município de acordo com a população 7,00(2)     

CONFRONTO

A. Valor do 1º Limite = (4 x 5) 1.163.764,22     

B. Valor do 2° Limite (Despesa Autorizada para Câmara em 2017) 1.340.000,00(3)

C. Valor repassado ao Legislativo (incluindo os inativos) 1.162.741,92(4)

D. Gastos com inativos 0,00(5)

E. Valor repassado ao Legislativo (sem os inativos) = (C-D) 1.162.741,92    

F. Valor permitido (menor dos valores = A ou B) 1.163.764,22    

G. Diferença entre o valor permitido e o valor repassado = (F-E) 1.022,30    

Fontes  de Informação:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

(1)Relatório de Auditoria do Processo de Contas de Prefeito do exercício de 2016

(2)Constituição Federal, art. 29-A, e IBGE (população estimada para o exercício corrente)

(3)Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada do município (Anexo 11 da Lei Federal nº 4320/64 (doc. 18)

(4)Demonstrativo que evidencie os repasses de duodécimos feitos à Câmara Municipal (doc. 47)

(5)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (doc. 20)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

APÊNDICE IV
DESPESA TOTAL COM PESSOAL

APURAÇÃO DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO
Mês de referência: dezembro de 2017 / Período de apuração: janeiro a dezembro de 2017

Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

DESPESA TOTAL COM PESSOAL VALOR (R$)
1. DESPESA BRUTA COM PESSOAL 915.548,35     
1.1. Ativo 915.548,35     
1.1.1. Contratação por Tempo Determinado 0,00(1)
1.1.2. Salário-Família 0,00(1)
1.1.3. Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 760.877,55(1)
1.1.4. Obrigações Patronais contabilizadas para o RGPS e RPPS - Fundo ou Instituto 154.670,80(1)
1.1.5. Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 0,00(1)
1.1.6. Indenizações Trabalhistas 0,00(1)
1.1.7. Sentenças Judiciais 0,00(1)
1.1.8. Despesas de Exercícios Anteriores 0,00(1)
1.1.9. Ressarcimento de Pessoal Requisitado 0,00(1)
1.1.10. Outros 0,00     
1.2. Inativo e pensionista 0,00     
1.2.1. Aposentadoria e Reforma 0,00(1)
1.2.2. Pensões 0,00(1)
1.2.3. Outros Benefícios Previdenciários 0,00(1)
1.2.4. Salário-Família 0,00(1)
1.2.5. Sentenças Judiciais 0,00(1)
1.2.6. Despesas de Exercícios Anteriores 0,00(1)
1.2.7. Outros 0,00     
1.3. Outras despesas de pessoal 5 0,00(1)
2. DEDUÇÕES (Artigo 19, § 1º, da LRF) 60.000,00     
2.1. Indenização por demissão e incentivo à demissão voluntária 6 0,00(1)
2.2. Decorrentes de decisão judicial 0,00(1)
2.3. Despesas de exercícios anteriores 0,00(1)
2.4. Inativos e pensionistas com recursos vinculados 7 0,00(1)
2.5. Outras deduções 60.000,00     
            Verba de Representação do Presidente da Câmara 60.000,00(2)
3. TOTAL = (1 - 2) 855.548,35     
4. RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 25.218.895,69(3)
5. COMPROMETIMENTO DA DTP = DTP/RCL (100%) 3,39     

Fonte de Informação:
(1)Demonstração da despesa realizada, segundo a sua natureza (doc. 11)
(2)Apêndice IX
(3)Apêndice II

5 Artigo 18, § 1º, da LRF
6 Artigo 19, § 1o, incisos I e II, da LRF
7 Artigo 19, inciso VI, da LRF
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

APÊNDICE V
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

CÁLCULO DO LIMITE DE 5% DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA ARRECADADA
Artigo 29, inciso VII, da Constituição Federal

Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

RECEITA VALOR (R$)
1. RECEITA ORÇAMENTÁRIA ARRECADADA 16.184.692,92     
1.1. Receitas Tributárias 656.847,35
1.2. Receitas Agropecuárias 0,00
1.3. Receitas Patrimoniais 776.687,76
1.4. Receita de Serviços 0,00
1.5. Receitas Industriais 0,00
1.6. FPM 10.517.239,59
1.7. IPI 13.100,51
1.8. ITR 5.943,27
1.9. ICMS (Desoneração) 7.574,88
1.10. ICMS 3.705.979,11
1.11. IPVA 287.044,86
1.12. CIDE 29.573,63
1.13. COSIP 137.261,54
1.14. Dívida Ativa 20.935,25
1.15. Indenizações e restituições 26.505,17
1.16. Outras 0,00     
2. RECEITA ORÇAMENTÁRIA ARRECADADA (5%) 809.234,65     

Fonte de Informação:
Apêndice 1
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

APÊNDICE VI
REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS

SUBSÍDIO MENSAL MÁXIMO PERMITIDO POR VEREADOR
Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

MÊS

LIMITES (VALORES POR VEREADOR) - em R$ SOMATÓRIO - TODOS OS VEREADORES - em R$
PREFEITO(1)

                              
(I)

DEP.
ESTADUAL(2)

(II)

LEI
MUNICIPAL(3)

(III)

LIMITE POR
VEREADOR
(IV) = I, II, III

(menor)

LIMITE TOTAL
                                    

(V) = IV x n° de
Vereadores

PAGAMENTO
                                    

(VI)

DIFERENÇA
 

(VII = VI - V)

JANEIRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

FEVEREIRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00(5) 0,00

MARÇO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

ABRIL 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

MAIO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

JUNHO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

JULHO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

AGOSTO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

SETEMBRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

OUTUBRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

NOVEMBRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

DEZEMBRO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

13o SALÁRIO 22.000,00 7.596,68 5.000,00 5.000,00 45.000,00 45.000,00 0,00

TOTAL - - - - 585.000,00     585.000,00     0,00     
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

VERIFICAÇÃO DO LIMITE COM REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES VALOR (R$)
5% DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA ARRECADADA, APÊNDICE III (IX) 809.234,65
VALOR ANUAL FIXADO PARA REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES (V) 585.000,00
VALOR PAGO AOS VEREADORES (VI) 585.000,00
  0,00

           Fonte de Informação:
(1)Art. 29, VI, Constituição Federal
(2)Lei Estadual N. 15.453/2015
(3)Sagres/PE
(4)Resumo da Folha do 13º
(5)Resumo da Folha de Fevereiro
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

APÊNDICE VII
DESPESA TOTAL DO PODER LEGISLATIVO

(artigo 29-A da Constituição Federal)
Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

CÁLCULO DA DESPESA TOTAL DO PODER LEGISLATIVO (Art. 29-A, CF/88) VALOR (R$)
1. RECEITA EFETIVAMENTE ARRECADADA EM 16.625.203,11
2. Percentual estabelecido para o município de acordo com a população 7,00(1)
3. LIMITE CONSTITUCIONAL - Art. 29-A = (1 x 2) 1.163.764,22     
4. Despesa total realizada pelo Poder Legislativo em 2017 1.162.741,92(2)
5. Deduções 0,00    
6. Despesa total do Poder Legislativo para fins de limite = (4-5) 1.162.741,92    
7. Limite para o total da despesa do Poder Legislativo em 2017 1.163.764,22    
8. Diferença a menor 1.022,30    

Fonte de Informação:
(1)Art. 29-A, "caput", e sítio eletrônico do IBGE.
(2)Item 1.3 deste relatório (Composição das Despesas)
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

APÊNDICE VIII
DESPESA DO PODER LEGISLATIVO

GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO
(Artigo 29 - A, § 1º, da Constituição Federal)
Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

GASTO COM FOLHA DE PAGAMENTO (GFP) VALOR (R$)

1. Gasto com Folha de Pagamento - GFP 760.877,55     

1.1. Contratação por Tempo Determinado 0,00(1)

1.2. Salário - Família 0,00(1)

1.3. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 760.877,55(2)
1.4. Vencimentos e Vantagens Variáveis 0,00(1)
1.5. Ressarcimento de pessoal requisitado 0,00(1)

1.6. Outros 0,00

2. Deduções 60.000,00     
        Verba de Representação do Presidente da Câmara 60.000,00(3)
3. Gasto Líquido com a Folha de Pagamento = (1 - 2) 700.877,55     

Limite para Repasse do Duodécimo (RD) 1.163.764,22
Percentual de GFP Líquido sobre RD: (GFP/RD) x 100   60,23     
Limite do artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal 70,00

Fonte de Informação:
(1)Demonstrativo que evidencia os gastos efetuados com a folha de pagamento (doc. 24)
(2)Documento 11 da PC
(3)Apêndice IX
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ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE CONTAS

APÊNDICE IX
VERBA DE REPRESENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA CÂMARA

Município de Buenos Aires – Exercício de 2017

Presidente: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha

MÊS VALOR PERMITIDO VALOR PERCEBIDO DIFERENÇA

JANEIRO 5.000,00 5.000,00 0,00

FEVEREIRO 5.000,00 5.000,00 0,00

MARÇO 5.000,00 5.000,00 0,00

ABRIL 5.000,00 5.000,00 0,00

MAIO 5.000,00 5.000,00 0,00

JUNHO 5.000,00 5.000,00 0,00

JULHO 5.000,00 5.000,00 0,00

AGOSTO 5.000,00 5.000,00 0,00

SETEMBRO 5.000,00 5.000,00 0,00

OUTUBRO 5.000,00 5.000,00 0,00

NOVEMBRO 5.000,00 5.000,00 0,00

DEZEMBRO 5.000,00 5.000,00 0,00

TOTAL 0,00     

Fonte de Informação:
Fichas financeiras (doc.49)
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

Ofício TCE/IRSU/e-TCEPE nº 23411/2018

 

 

Processo TC n.º 18100215-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

Surubim, 13 de Dezembro de 2018

 

Assunto: Notificação Defesa Prévia

Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Buenos Aires,

               Fica notificado(a) Sua Senhoria Gyan Karlos Cavalcante da Cunha (CPF ***.196.134-**) dos
fatos que lhe foram atribuídos na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc. 51), constante(s) nos autos do
Processo TC nº 18100215-2, relativo à(s) Unidade(s) Jurisdicionada(s) Câmara Municipal de Buenos
Aires, a fim de que tome ciência do seu teor e apresente Defesa Prévia, no prazo de até 30 dias, nos
termos do art. 49 da Lei Orgânica (Lei Estadual n º 12.600/2004) c/c o art. 131 do Regimento Interno
(Resolução TC nº 15/2010), ambos desta Corte de Contas.  A(s) peça(s) supracitada(s), assim como
todas as demais peças processuais, encontram-se disponíveis no Sistema de Processo Eletrônico (e-
TCEPE) na aba Documentos (pasta Demais Peças Processuais).

                A Defesa Prévia deverá ser inserida  no e-TCEPE, conforme orientaçõesexclusivamente
constantes no guia anexo a este ofício. Caso seja designado procurador ou advogado, este só será
considerado habilitado para representá-lo, inclusive para a apresentação de defesa prévia ou de pedido
de prorrogação de prazo, após atender os seguintes requisitos obrigatórios, conforme estabelecido no
art. 10 §2º da Resolução TC nº 22/2015:

        1. Realizar cadastro como advogado/procurador no sistema e-TCEPE; e

        2. Vincular-se a parte no processo em questão, anexando procuração.
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        Mais informações poderão ser obtidas no Manual do Gestor e do Advogado disponíveis na página
do Processo Eletrônico do TCE-PE  . www.tce.pe.gov.br/processo Caso encontre qualquer dificuldade,
ligar para o 0800 281 7717 ou encaminhar uma mensagem para .atendimento@tce.pe.gov.br

        O TCE-PE manterá, em sua Sede e Inspetorias Regionais, equipamentos à disposição das partes,
advogados e interessados para consulta ao conteúdo dos autos digitais e envio de documentos em meio
eletrônico.

        Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
Rubens Ferreira Leite

Inspetor Regional de Surubim

A [tratamento adequado (Sua Excelência ou Sua Senhoria.)] o(a) Senhor(a)
Gyan Karlos Cavalcante da Cunha
Presidente da Câmara Municipal de Buenos Aires

 

O sistema deverá ser acessado através da página do TCE na internet , na área dewww.tce.pe.gov.br
‘Sistemas’ (imagem 01). Na tela de login, informar usuário e senha ou entrar com o certificado digital
(imagem 02).
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Imagem 01 Imagem 02

 

Após acessar o sistema, na tela inicial do sistema, serão listadas todas as pendências que o usuário, ou
alguém por ele representado, possui perante o TCE-PE quanto às comunicações eletrônicas recebidas.
Dentre elas, serão exibidas todas as notificações de defesa prévia que estão aguardando a ciência por
parte dos notificados ou seus procuradores.

O primeiro passo é clicar no link da tarefa ‘Tomar Ciência’, conforme destaque abaixo (imagem 03):
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Imagem 03

Em seguida, deve-se selecionar o encaminhamento ‘Confirmar ciência e visualizar comunicação’ e
clicar em ‘Finalizar tarefa e encaminhar’ (imagem 04).

Imagem 04

O próximo passo é responder a notificação, isto é, incluir a defesa ou pedir prorrogação. Para tanto,
deve-se clicar na tarefa ‘Responder Notificação de Defesa Prévia ou Pedir Prorrogação’ (tarefa
disponível em ‘Minhas pendências’ na tela inicial do sistema) (imagem 05):
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Imagem 05

Ao acessar a tarefa, a defesa ou o pedido de prorrogação de prazo podem ser   incluídos utilizando os
botões ‘Incluir pedido de prorrogação’ ou ‘Incluir resposta’ (imagem 06).

Imagem 06

Podem ser inseridos vários arquivos de documentos ao mesmo tempo. Para tanto, ao clicar em ‘Incluir
pedido de prorrogação’ ou ‘Incluir resposta’, deve-se clicar no botão 'Upload de arquivo' e incluir todos
os documentos necessários.
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Imagem 07

Imagem 08

Após inserir os arquivos, é possível indicar que a defesa ou pedido de prorrogação foi feito em conjunto
com outros interessados. Para isso, o advogado poderá selecionar outros interessados na seção
''Entregue em conjunto com" (imagem 09).
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Imagem 09

Apenas após clicar no botão 'Assinar e incluir' (imagem 10), os documentos serão enviados ao TCE-PE
e passarão a ser exibidos nas seções ‘Pedidos de Prorrogação de Prazo Incluídos’ ou 'Documentos de
Resposta Incluídos' (imagem 11).

Imagem 10

 

Imagem 11

Pronto, sua Defesa Prévia e/ou Pedido de prorrogação foram enviados com sucesso!
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Certidão de Notificação de Defesa Prévia Eletrônica Válida
 

Processo TC n.º 18100215-2 
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

Notificação Defesa Prévia - Comunicação nº 23411
Destinatóario: Gyan Karlos Cavalcante da Cunha - (***.196.134-**026.196.134-93)

Quinta-feira, 13 de Dezembro de 2018

Conforme disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 15.092/2013 e no art. 140 da Resolução TC nº 15/2010,
fica certificado que, em 13/12/2018, foi notificado(a) Gyan Karlos Cavalcante da Cunha (***.196.134-
**026.196.134-93) dos fatos que lhe foram atribuídos na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc.
51) para apresentar defesa prévia no prazo de 30 dias, a contar da data de ciência.

 

A
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO TCE-PE nº: 18100215-2 

 
 
GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA e OUTROS, já 

qualificados nos autos do processo em epígrafe, vem perante 
V. Exa. requerer a PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO 
DE DEFESA PRÉVIA, posto que o volume de informações, 
especialmente as que demandam subsídios de terceiros, não 
nos permitirá concluí-la em tempo hábil. 

 
Assim, os Defendentes rogam a compreensão de V. 

Exa. e pedem seja deferida a prorrogação do prazo 
inicialmente concedido. 

 
Pede deferimento. 

Recife-PE, 14 de janeiro de 2019 
 
 
 
 
 
 

GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA 
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

Deliberação Interlocutória sobre Prorrogação de Prazo de Defesa Prévia

Processo TC n.º 18100215-2 
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires 
Exercício: 2017
Relator(a): RUY RICARDO HARTEN

 

Notificação Defesa Prévia (Comunicação nº 24078)

Acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de 
documento  54 apresentado em 14/01/2019, constante dos autos do Processo TC nº 18100215-2 fica(m) 
notificado(s):

Gyan Karlos Cavalcante da Cunha(***.196.134-**) RODRIGO RANGEL MARANHAO (OAB PE-
22372), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

GAU07, 22/01/2019

RUY RICARDO HARTEN

Relator 
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O Sr. Diretor de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
002/18, proferiu os seguintes despachos: Petce 2345 - Marcus Brunno de Oliveira Cavalcante,
autorizo;Petce 2382 - Valmir Alves Ferreira da Silva, autorizo;Petce 2556 - José André F. Albuquerque,
autorizo;Petce 2595 - Maria Valentina V. de Melo, autorizo;Petce 2541 - Rogério Maia Beltrão,
autorizo;Petce 2573 - Eleonora de Freitas Baracho, autorizo;Petce 2607 - Fernando de Arruda Nunes,
autorizo;Petce 2340 - Hugo Leonardo L. Romeiro de Melo, autorizo;Petce 2384 - Adriana Patrícia da
Silva Rezende, autorizo;Petce 2392 - Amaury Duarte Padilha, autorizo;Petce 2118 - Geane Lopes
Paiva, autorizo;Petce 2303 - Renata Coelho F. Cabral, autorizo;Petce 2562 - Ana Cristina T. Porto,
autorizo;Petce 2594 - Márcia Carvalho do Nascimento, autorizo;Petce 2577 - João Cirilo Costa Filho,
autorizo;Petce 2561 - Edson Vieira Santos, autorizo;Petce 2560 - João Carlos Duarte dos Santos,
autorizo;Petce 2553 - Gleiciêda Batista de Souza, autorizo. Recife, 22 de janeiro de 2019.

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a empresa NORDESTE
CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 13.347.399/0001-23
por seu representante legal o Sr. Bruno Siqueira França, OAB/PE 15.418, Advogado, sobre o
indeferimento do pedido de juntada de documentação, requerido através do documento (protocolo
eletrônico 2546/19) relativo aos autos do Processo TC nº 1506465-7 (Relatora Conselheira Substituta
Alda Magalhães), Recurso Ordinário, Prefeitura de Correntes, por ter sido o documento anexado após
a colocação em pauta do feito.

Tribunal de Contas de Pernambuco
em 22 de janeiro de 2019

Alda Magalhães
Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Senhor JEFFERSON
MARQUES DE MORAIS (CPF/MF Nº ***099.654-**), sobre o DEFERIMENTO do pedido de
prorrogação do prazo para apresentação da defesa, requerido através de documento apresentado em
07/01/2019 (PETCE Nº 265/19), constante do Protocolo Eletrônico deste Tribunal - PETCE nº
64733/2018 (Admissão de Pessoal - Prefeitura Municipal de Água Preta, exercício de 2018 - Relator
Conselheiro Substituto Marcos Flávio Tenório de Almeida), por mais 02 (dois) dias, contados a partir
da data desta publicação.

Tribunal de Contas de Pernambuco
em 21 de janeiro de 2019

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro substituto 

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados os Srs. ANA PAULA
NEBL JARDIM,(CPF/MF Nº ***.860-634.**), ANTÔNIO DE PÁDUA SOUZA MENDES DA CRUZ,
,(CPF/MF Nº ***.479-814.**),CHARLES ANDREWS SOUSA RIBEIRO, ,(CPF/MF Nº ***.529-164.**),
LAZARO MEDEIROS VIANA DA COSTA, ,(CPF/MF Nº ***.765-324.**) e WALMIR JOAQUIM DE
OLIVEIRA,(CPF/MF Nº ***.349-964.**), sobre o deferimento do pedido de prorrogação de prazo para

apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em 18/01/2019 (PETCE
Nº 2270/2019), constante dos autos do Processo TC nº 1853322-0 (Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE), exercício de 2018 - Relator: Carlos Porto, por mais 15
(quinze) dias, contados a partir do dia 21/01/2019. 

Tribunal de Contas de Pernambuco,
Terça-feira, 22 de janeiro de 2019.

Carlos Porto
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a Empresa
RECONSTRUÇÕES EIRELI EPP, (CNPJ/MF nº 12.513.837/0001-13), por seu representante legal
ROMULO MUNIZ TENÓRIO (CPF: ***.363.304-**), sobre o DEFERIMENTO do pedido de prorrogação
de prazo para apresentação de defesa prévia, requerido através de documento apresentado em
18/01/2019 (PETCE nº 2133/2019), constante dos autos do Processo TC nº 1853322-0,
(Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco – DETRAN/PE), exercício de 2018 -
Relator: Carlos Porto, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir do dia 18/01/2019.

Tribunal de Contas de Pernambuco,
Terça-feira, 22 de janeiro de 2019.

CARLOS PORTO
Conselheiro Relator

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA PRÉVIA: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de
prazo para apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 18100215-2
(Prestação de Contas Câmara Municipal de Buenos Aires, exercício de 2017 - Conselheiro(a)
Relator(a) RUY RICARDO HARTEN): Gyan Karlos Cavalcante da Cunha(***.196.134-**) RODRIGO
RANGEL MARANHAO (OAB PE-22372), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

Tribunal de Contas de Pernambuco
em 22 de janeiro de 2019

RUY RICARDO HARTEN
Conselheiro(a) Relator(a)

EXTRATO DE INTIMAÇÃO De ordem do Excelentíssimo Sr. Relator Conselheiro Substituto Marcos
Nóbrega, ficam notificadas as Sras. NÚBIA DE AGUIAR MAGALHÃES (CPF/MF Nº ***.910.084-** e
TEREZA SIMONE DA SILVA FLÔR (CPF/MF Nº ***.625.904-**), para que enviem a este Núcleo, no
prazo de até 10 (dez) dias, nos termos do art. 124. § 1º da Resolução TC nº 15/2010 (Regimento
Interno deste Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco), procuração outorgada ao advogado
FILIPE FERNANDES CAMPOS (OAB/PE 31.509), que as representou nas contrarrazões enviadas a
este Tribunal no dia 11 de julho de 2018, sob o protocolo eletrônico – PETCE 33.1896/2018, e
acostadas aos autos TC nº 1728546-0. 

Tribunal de Contas de Pernambuco, 
em 22 de janeiro de 2019. 

Ricardo Martins Pereira 
Chefe do Núcleo de Auditorias Especializadas 

DECISÃO MONOCRÁTICA
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO
Número: 1821323-6
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DA ILHA DE ITAMARACÁ
Modalidade: MEDIDA CAUTELAR
Tipo: MEDIDA CAUTELAR
Exercício: 2018
Relator: JOÃO CARNEIRO CAMPOS
Interessado(s): SEVERINO JOSÉ FERREIRA DE ARAÚJO; WASTE COLETA DE RESIDUOS
HOSPITALARES
Advogado(s):

VISTOS, relatados e analisados preliminarmente os autos do processo TCE-PE Nº 1821323-6, Medida
Cautelar em face do Processo Licitatório nº 037/2018, Pregão Presencial nº 016/2018, que tem
como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e

tratamento, com destruição térmica das cinzas dos resíduos sólidos provenientes dos serviços de

Decisões Monocráticas

Extrato de Intimação

Notificações

2 Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco Recife, 23 de janeiro de 2019

Despachos

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Marcos Coelho Loreto; Vice-Presidente: Dirceu Rodolfo de Melo

Júnior; Corregedor: João Henrique Carneiro Campos; Diretor da Escola de

Contas: Ranilson Brandão Ramos; Ouvidor: Maria Teresa Caminha Duere;

Presidente da Primeira Câmara: Valdecir Fernandes Pascoal; Presidente da

Segunda Câmara: Carlos Porto de Barros; Conselheiros: Carlos Porto de

Barros, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, João Henrique Carneiro Campos,

Marcos Coelho Loreto, Maria Teresa Caminha Duere, Ranilson Brandão Ramos

e Valdecir Fernandes Pascoal; Procuradora Geral: Germana Galvão Cavalcanti

Laureano; Auditor Geral: Marcos Flávio Tenório de Almeida; Diretora Geral: Maria de Fátima Leite

Pestana; Diretor Geral Adjunto: Adélio Pereira Ferreira; Diretora de Comunicação: Karla Almeida;

Gerente de Jornalismo: Lídia Lopes; Gerência de Criação e Marketing: Nohab Santos Carvalho

Rocha; Jornalista: David Santana DRT-PE 5378; Fotografia: Marília Auto e Vicente Luiz; Estagiária:

Julie Marques; Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora,

885, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50050-910 - Fone PABX: 3181-7600. Imprensa: 3181-7671 - e-mail:

imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria: 0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br
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Certidão de Publicação de Deliberação sobre Pedido de Prorrogação de Prazo de Defesa Prévia

Processo TC n.º 18100215-2 
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

22 de Janeiro de 2019

Fica certificado que fora(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 18100215-2 (Prestação de Contas Câmara
Municipal de Buenos Aires, exercício de 2017 - Conselheiro(a) Relator(a) RUY RICARDO HARTEN): 

Gyan Karlos Cavalcante da Cunha(***.196.134-**) RODRIGO RANGEL MARANHAO 
(OAB PE-22372), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)
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 Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação NOTIFICAÇÃO:
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 18100215-2 (Prestação de Contas  Câmara 
Municipal de Buenos Aires, exercício de 2017 - Conselheiro(a) Relator(a) RUY RICARDO 
HARTEN): 

Gyan Karlos Cavalcante da Cunha(***.196.134-**) RODRIGO RANGEL MARANHAO 
(OAB PE-22372), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

22 de Janeiro de 2019

RUY RICARDO HARTEN

Conselheiro(a) Relator(a)
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

Processo TC n.º 18100215-2 
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

 

Ao DCM,

 

Para providências, informando que o notificado o Sr.  Gyan Karlos Cavalcante da Cunha  
não apresentou Defesa..

 

 

IRSU, 20/03/2019

 

 

[Assinado digitalmente]

ELIZABETE CABRAL DA SILVA

Secretária do Inspetor
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

 

Processo TC n.º 18100215-2 
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

 

Ao Gabinete do Relator,

 

Com a instrução concluída, informando que o notificado não  apresentou defesa.

 

 

DCM, 21/03/2019

 

 

[Assinado digitalmente]

ROSTAND DE SOUZA LIRA

Auditor de Controle Externo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO DO COLENDO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 
 
 
 
 
 
Proc. 18100215-2 
 
 
 
 
 
GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por seu Advogado infra-assinado, vem perante 
V. Exa. apresentar DEFESA ESCRITA o que faz nos termos seguintes: 
 
ACHADO 2.6.1 - Formalização de contrato extrapolando a vigência 
dos créditos orçamentários sem dotação suficiente 
 
Consta do Relatório de Auditoria que por não ter dotação suficiente 
para os gastos com a contratação de Consultoria Jurídica, a Câmara 
Municipal utilizou indevidamente recursos de outro elemento de 
despesas para complementar os pagamentos, o elemento “Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica”. 
 
Entretanto, não se vislumbra qualquer impropriedade no fato de 
terem siso as despesas contabilizadas no elemento “Outros Serviços 
de Terceiros Pessoa Jurídica”, posto que é plenamente compatível 
com a despesa e identificável quando da apreciação das contas. 
 
Ademais, não há notícia de qualquer dano ao Erário, posto que os 
serviços foram regularmente prestados, devendo ser aplicada a 
jurisprudência desta Corte de Contas: 
 

PROCESSO TCE-PE Nº 0701963-4SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 
09/06/2016 
AUDITORIA ESPECIAL  
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA  
COROA GRANDE 
INTERESSADOS: Srs. JOSÉ BARBOSA DE ANDRADE, LUIZ GONZAGA  
PORTELA DE FARIAS, FILOGÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA  
(PRESIDENTE DO INTERSET) E ERIVALDO SARAIVA FEITOSA  
(PRESIDENTE DO CEGEPO) 
ADVOGADOS: Drs. MÁRCIO JOSÉ ALVES DE SOUZA OAB/PE  
Nº 5.786, CARLOS HENRIQUE VIEIRA DE ANDRADA OAB/PE  
Nº 12.135, AMARO ALVES DE SOUZA NETTO OAB/PE Nº 26.082,  
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LILIANE CAVALCANTI BARRETO CAMPELLO OAB/PE Nº 20.773, E  
EDSON MONTEIRO VERA CRUZ FILHO OAB/PE Nº 26.183 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
ACÓRDÃO T.C. Nº 661/16 
VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 
0701963-4, RELATIVO À AUDITORIA ESPECIAL REALIZADA NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE COM O OBJETIVO 
DE ANALISAR OS TERMOS DE PARCERIA FIRMADOS PELO MUNICÍPIO COM 
AS OSCIPs CENTRO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS (CEGEPO)E INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO, CIENTÍFICO, AMBIENTAL E 
TECNOLÓGICO (INTERSET), PARA AS QUAIS FORAM TRANSFERIDOS 
RECURSOS PÚBLICOS NOS EXERCÍCIOS DE 2005, 2006 E 2007, ACORDAM, 
à unanimidade, os Conselheiros da Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra 
o presente Acórdão, 
CONSIDERANDO que os termos de parceria objeto da presente 
auditoria especial já foram objeto de decisão judicial 
transitada em julgado e que o Poder Judiciário os considerou 
válidos e eficazes; 
CONSIDERANDO que, em razão da contabilização indevida como 
“outros serviços de terceiros - pessoa jurídica”, o Município 
deixou de contabilizar os dispêndios como “despesas de 
pessoal”, contrariando o disciplinamento imposto pelos artigos 
18 a 23, 52 e 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal e o artigo 
8º, § 5º, da Resolução TC nº 20/2015; 
CONSIDERANDO que não houve prejuízo ao erário e que não há  
evidências da não prestação dos serviços contratados; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II, 
combinados com o artigo 75, da Constituição Federal, 
Em julgar REGULAR, COM RESSALVAS, o objeto da presente 
Auditoria Especial. 
Deixar de imputar a multa prevista no artigo 73, inciso III, 
da Lei Estadual nº 12.600/04 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco) em virtude do decurso do tempo. 
Recife, 29 de junho de 2016. 
Conselheiro Marcos Loreto Presidente, em exercício, da 
Segunda Câmara  
ESTADO DE PERNAMBUCO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros Relator 
Presente: Dr. Guido Rostand Cordeiro Monteiro Procurador 

 
 
Demais disto, o Relatório de Auditoria consigna que a Câmara 
Municipal de Buenos Aires celebrou, no exercício de 2017, contrato 
administrativo cuja vigência se estende além do exercício 
financeiro violando, portanto, o art. 57, "caput", da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
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Ocorre que a jurisprudência deste Colendo Tribunal de Contas do 
Estado de Pernambuco já consagrou que “Os serviços de Contabilidade 
e de Assessoria Jurídica Permanente são considerados, salvo casos 
excepcionalíssimos, de natureza continuada e, portanto, a 
prorrogação dos contratos encontra amparo na legislação vigente;” 
(PROCESSO T.C. Nº 1202612-8, Rel. Conselheiro Dirceu Rodolfo de 
Melo Júnior, ACÓRDÃO T.C. Nº 2367/12) 
 
Portanto, é plenamente possível que a contratação de serviços de 
assessoria jurídica ultrapasse o exercício financeiro inicial, 
posto que se trata de serviço de natureza continuada. 
 
Para além disso, e com a devida vênia, não pode o Defendente ser 
responsabilizado pessoalmente por atos contábeis e fiscais 
praticados por órgãos específicos, como se observa do seguinte 
precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 
 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITA 
MUNICIPAL. NÃO RECOLHIMENTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. PARCELAMENTO 
DO DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ELEMENTO SUBJETIVO. 
INEXISTÊNCIA DE IMPROBIDADE. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Agravo de Instrumento manejado em face da decisão da lavra 
do MM. Juiz Federal da 10ª Vara da Seção Judiciária do Ceará, 
proferida nos autos do Processo nº 0015265-93.2012.4.05.8100, 
que recebeu a Ação de Improbidade Administrativa, proposta 
pelo Ministério Público Federal contra a Agravante. 
2. Entendo que para configuração do ato de improbidade 
administrativa é indispensável que o agente tenha agido dolosa 
ou culposamente, exigindo-se, nesse último caso, que a culpa 
seja grave. Indispensabilidade do elemento subjetivo. 
3. Não vislumbro da inicial apresentada pelo Ministério Público 
Federal a existência de qualquer liame subjetivo entre a ex-
prefeita e as condutas a ela imputadas. 
4. Embora seja o chefe do poder executivo, não se pode presumir 
que o prefeito tem conhecimento de tudo que acontece em sua 
administração, atribuindo-lhe a responsabilidade pela prática 
de todos os atos praticados por seus subordinados. Ainda mais 
quando essas condutas são daquelas normalmente praticadas 
autonomamente pelos responsáveis pela contabilidade, sem 
necessária participação ou ciência do gestor municipal. 
5.  Agravo de Instrumento provido. 
(PROCESSO: 00065342720134050000, DESEMBARGADOR FEDERAL RUBENS 
DE MENDONÇA CANUTO, Terceira Turma, JULGAMENTO: 14/11/2013, 
PUBLICAÇÃO: DJE - Data::25/11/2013 - Página::120) 
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PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA. CRIME PRATICADO POR PARTICULAR CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. (ART. 
337-A, CP). DENÚNCIA. INÉPCIA. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE. 
DEMONSTRAÇÃO. DOLO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO DO APELO. 
1- Trata-se de apelação criminal interposta pela acusada LÚCIA 
DE SOUZA SANTOS, a desafiar a sentença da lavra do MM. Juiz 
Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, 
que julgou procedente o pedido deduzido na denúncia, condenando 
a recorrente pela prática do delito capitulado no art. 337-A 
do Código Penal, em continuidade delitiva, à pena de reclusão 
de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, além de 40 
(quarenta) dias-multa. 
2- Narra a denúncia que LÚCIA SOUZA DOS SANTOS, na qualidade 
de Prefeita do Município de Arez/RN, no período de Janeiro a 
Dezembro de 2007, deixou de incluir nas Guias de Recolhimento 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP's) as contribuições sociais 
destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e 
contribuintes individuais. 
3- Nas razões de apelação, a defesa da acusada, 
preliminarmente, sustenta a inépcia da denúncia. No mérito, 
alega a ausência de justa causa pela inexistência de crédito 
constituído definitivamente e não configuração do dolo 
específico (ausência dos elementos tipificadores), além de 
excesso na fixação da pena-base. 
4- Afastada a alegativa de inépcia da denúncia. A peça 
ministerial está em harmonia com o comando do art. 41 do Código 
de Processo Penal, contendo todos os requisitos formais e 
materiais requestados. Há exposição do fato típico com todas 
as circunstâncias necessárias, arrimada em sério conjunto 
probatório, o que permite à denunciada, estreme de dúvidas, 
compreender de que imputação se defende. 
5- A defesa alega que o auto de infração que deu ensejo à 
denúncia teria sido anulado. Consoante informação prestada 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional, não houve anulação do 
auto de infração n.º 37.309.631-3, mas tão somente a exclusão 
de parcela das contribuições devidas ao SAT que tinham sido 
cobradas além da alíquota de 1%, mantendo-se hígido, portanto, 
o aludido auto de infração, no entanto, em valor inferior 
àquele lançado anteriormente. 
6- Demonstrada a materialidade do delito. Excerto da sentença 
transcrito adotado como razão de decidir por seus próprios 
fundamentos. 
7- "A orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal 
é firme no sentido de que, para a configuração do crime de 
apropriação indébita previdenciária, basta a demonstração do 
dolo genérico, sendo dispensável um especial fim de agir, 
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conhecido como animus rem sibi habendi (a intenção de ter a 
coisa para si). Assim como ocorre quanto ao delito de 
apropriação indébita previdenciária, o elemento subjetivo 
animador da conduta típica do crime de sonegação de 
contribuição previdenciária é o dolo genérico, consistente na 
intenção de concretizar a evasão tributária" (STF, AP 516, 
Rel.  Min. AYRES BRITTO, Tribunal Pleno, j. 27/09/2010). 
8- Nos autos da ação de improbidade n.º 0006070-
57.2012.4.05.8400 (1ª Vara/RN), já considerando a exclusão dos 
débitos relativos à cobrança de RAT com alíquota superior a 
1%, o Juízo Federal, afastando o dolo da conduta da acusada, 
acertadamente fez consignar que "no caso em tela, não se 
vislumbra a má-fé da demandada ao delegar questões atinentes 
à pasta fiscal a servidores municipais e a Escritório de 
Contabilidade, em virtude de não deter conhecimento técnico 
acerca do assunto. Não é possível condenar o administrador 
inábil pela prática de ato de improbidade administrativa". 
9- O órgão ministerial não forneceu qualquer indício de que a 
ré tenha emitido ordens para omitir informações em GFIP. Ao 
reverso, a testemunha ouvida em Juízo FRANCISCO DE ASSIS SIMÃO, 
à época Secretário de Gestão da Prefeitura de Arez, negou em 
juízo que a acusada tenha procedido neste sentido. Não se 
afigura possível vislumbrar a responsabilidade penal da 
denunciada - com formação superior no curso de Odontologia e 
leiga em assuntos ligados à contabilidade - pelos fatos 
descritos na denúncia. 
10- Também não se afigura coerente imaginar que o Chefe do 
Poder Executivo Municipal tenha (ou devesse ter) conhecimento 
de todos os mínimos detalhes da Administração Pública. Decerto, 
de minimis non curiat pretor. Ademais, não há qualquer 
instrumento normativo que imponha ao Prefeito Municipal a 
atribuição de praticar atividades eminentemente burocráticas, 
como o encaminhamento das informações relativas aos fatos 
geradores de obrigações tributárias. A questão gira mais em 
torno de discussão acerca da base de cálculo do tributo devido 
do que propriamente em má fé do gestor público em praticar o 
delito de sonegação de contribuição previdenciária. Não 
demonstrada a existência de dolo na conduta típica praticada 
pela ré. 
Apelação Criminal a que se dá provimento. 
(PROCESSO: 00080844820114058400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ 
MARIA LUCENA, Primeira Turma, JULGAMENTO: 28/05/2015, 
PUBLICAÇÃO: DJE - Data::03/06/2015 - Página::55) 

 
Assim, espera seja esse item levado ao campo das recomendações. 
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ITEM 2.6.2 - Gastos com Contratação de Assessoria jurídica sem 
comprovação da efetiva necessidade advinda de demandas da Câmara 
Municipal 
 
De acordo com o Relatório de Auditoria, a contratação de Assessoria 
Jurídica seria desnecessária e, caso houvesse necessidade deveria 
ser nomeado um Advogado para o cargo de Assessor Jurídico, de 
provimento em comissão. 
 
Com a devida vênia, a necessidade do Presidente e da própria Câmara 
de Vereadores ser assistida e assessorada por uma Consultoria 
Jurídica é evidente, uma vez que, embora legisladores, os Edis não 
têm a obrigação de serem letrados em Direito. 
 
Ainda com relação à necessidade da consultoria jurídica, observe-
se que o próprio Relatório mencionou ter recebido Declarações 
firmadas pelos representantes da Comissão de Educação, Saúde e 
Assistência Social, Comissão de Justiça e Redação e da Comissão de 
Finanças e Orçamento, todas atestando que a empresa contratada 
prestou serviços de assessoria técnica e jurídica aos respectivos 
membros. 
 
Demais disto, o Defendente apresenta alguns dos atos praticados 
pela consultoria jurídica, que recebia, interpretava e orientava 
a Casa Legislativa quanto aos projetos de Lei, de Resolução e até 
mesmo de Emenda à Lei Orgânica Municipal. (anexos) 
 
O Relatório comparou o valor da contratação da Sociedade de 
Advogados Barros & Melo Advogados com o valor do cargo em comissão 
de Assessor Jurídico, Símbolo PLCC.I, indicando que a nomeação de 
um servidor seria mais econômico. 
 
Entretanto, é de se ter em consideração que não há na região do 
Município de Buenos Aires Advogados especialistas em Direito 
Administrativo e Financeiro, por exemplo, que possam assumir o 
cargo de Assessor Jurídico da Câmara de Vereadores, embora tenha 
o Defendente buscado encontrar alguém apto para a função. 
 
Em princípio, até mesmo o valor dos vencimentos fixados na lei 
municipal o para o cargo de  Assessor Jurídico, Símbolo PLCC.I é 
significativamente baixo (R$ 2.100,00) para o desempenho de 
funções tão específicas e que demandam certo grau de especialização 
e experiência na função. 
 
A título de exemplo, apenas comparativo, um Assessor de Procurador 
do MPCO TC-CCS-6 deste Colendo Tribunal de Contas, que é cargo de 
provimento em comissão, percebe mensalmente o valor de R$6.950,78, 
valor que se considera minimamente condizente com as importantes 
atribuições do cargo. 
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Então, embora tenha inicialmente tentado nomear servidor para o 
cargo de Assessor Jurídico, Símbolo PLCC.I, não conseguiu 
encontrar nenhum profissional na região que tivesse a qualificação 
e experiência necessária para a função, além do que a remuneração 
do cargo é bastante inferior ao que deveria ser, desmotivando 
profissionais qualificados a ocuparem tal cargo. 
 
Assim, espera seja esse item levado ao campo das recomendações. 
 
 
ITEM 2.6.3 - Realização de despesas sem a devida contraprestação 
dos serviços 
 
Por fim, o Relatório de Auditoria apontou que pagamentos durante 
todo o exercício de 2017 à empresa TENOSOFT SOFTWARE LTDA, no 
montante de R$ 7.150,00, sem a devida contraprestação dos serviços. 
 
Esta conclusão decorre do fato de ter sido julgado o Processo de 
Gestão Fiscal nº 1752026-5, do exercício de 2017, por supostamente 
não ter sido publicado o Portal da Transparência. 
 
Não obstante, o Portal da Transparência da Câmara de Vereadores do 
Município de Buenos Aires esteve publicado durante todo o exercício 
de 2017, não havendo que se falar em pagamento por serviços não 
prestados. 
 
No Processo de Gestão Fiscal nº 1752026-5, do exercício de 2017, 
se debate se a Câmara de Vereadores do Município de Buenos Aires 
publicou tempestivamente os Relatórios de Gestão Fiscal e outros 
instrumentos de transparência. 
 
O Portal da Transparência estava, está e sempre esteve publicado, 
como se pode observar dos respectivos Protocolos de Publicação, 
anexos à presente defesa. 
 
Assim, espera seja esse item levado ao campo das recomendações. 
 
PEDIDOS FINAIS 
 
Pelo exposto, requer seja julgada regular a presente Prestação de 
Contas, dando quitação aos Defendentes. 

Pede deferimento. 
Recife-PE, 08 de abril de 2019 

 
 
 

RODRIGO RANGEL MARANHÃO 
OAB/PE 22.372 
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45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 18/07/2019

 PROCESSO TCE-PE N° 18100215-2
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN
MODALIDADE - TIPO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - GESTÃO

 2017EXERCÍCIO:
 CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRESUNIDADE JURISDICIONADA:

 GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, LUCIANO JOSÉ INTERESSADOS:
DE ARAÚJO LIMA, PAULO EDUARDO PEREIRA DE SANTANA 
ADVOGADOS: DR. RODRIGO RANGEL MARANHAO - OAB: 22372PE

 

ACÓRDÃO Nº 962 / 19

 

 

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº  18100215-2,
ACORDAM, por maioria, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado,
nos termos da Proposta de Deliberação do Relator, 

Parte(s):

   GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA

Unidade(s) Jurisdicionada(s):

CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES

Em deliberar pelo seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 63-A da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),

COMUNICAR ao responsável, Sr.   GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA, de
que a liquidação tempestiva, mediante comprovação do recolhimento do valor de R$
7.150,00 (que deverá ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício
financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os índices e condições
estabelecidos na legislação local para atualização dos créditos da Fazenda Pública
Municipal) , no prazo de 15 (quinze) dias do trânisto em julgado deste Acórdão, devendo
cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para baixa do débito, saneará o
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processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares ou regulares com ressalvas.

Recife, 29 de julho de 2019

COMPOSIÇÃO DA SESSÃO:
CONSELHEIRO CARLOS NEVES - PRESIDENTE DA 2ª CÂMARA - ACOMPANHA

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN - RELATOR

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR - DIVERGE

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA - ACOMPANHA

PRESENTE: DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA - PROCURADOR  
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

                Certificamos que o Acórdão para Liquidação Tempestiva do processo TC Nº
18100215-2 julgado na ª Sessão - realizada em foi publicado no Diário Eletrônico do TCE
/PE em 05/08/19 na página 3.
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ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE CONTAS

 

OFÍCIO TCE/DP/NAS/GEEC Nº 0573/2019 (e-TCEPE Nº 32934/2019)

 

Processo TC n.º 18100215-2
Modalidade: Prestação de Contas
Tipo: Gestão
Unidade(s) Jurisdicionada(s): Câmara Municipal de Buenos Aires

Recife, 6 de Agosto de 2019

 

Assunto: Acórdão de liquidação tempestiva.

Sr. Presidente,

Cumprimentando V.Sª., comunicamos a publicação do Acórdão T.C. Nº 962/19, Diário
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco do dia 05/08/19, acerca da possibilidade de
liquidação tempestiva do débito, conforme termos do referido Acórdão em anexo.

Atenciosamente,

[Assinado digitalmente]
JOSÉ DEODATO SANTIAGO DE ALENCAR BARROS

Diretor de Plenário

 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA
Presidente da Câmara Municipal de Buenos Aires - PE
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Processo TC n.º 18100215-2
Comunicação n.º 32934

 

Certidão de Ciência de Comunicação Eletrônica

 

Certifico, em cumprimento ao disposto no da Lei Estadual nº 12.600/2004, que, em art. 2º 
16/08/2019, Câmara Municipal de Buenos Aires foi cientificado(a) de comunicação
expedida por essa Corte de Contas.
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72ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2019

PROCESSO TCE-PE N° 18100215-2
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN

 Prestação de Contas - GestãoMODALIDADE - TIPO:
 2017EXERCÍCIO:

 Câmara Municipal de Buenos AiresUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Gyan Karlos Cavalcante da Cunha
RODRIGO RANGEL MARANHAO (OAB 22372-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS NEVES

ACÓRDÃO Nº 1541 / 19

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE Nº 18100215-2,
ACORDAM, à unanimidade, os Conselheiros da SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, nos termos da proposta de deliberação do
Relator, que integra o presente Acórdão,

Considerando que o defendente, uma vez notificado por esta Câmara julgadora
(Acórdão            nº 962/19), reconheceu a falha e recolheu o valor devido com os
acréscimos legais;

Considerando que o débito   supramencionado   não era expressivo  e, uma vez
recolhido (Doc. 71 - R$ 9.797,13), nos termos do Art. 63-A da nossa Lei Orgânica,
não  macula a presente prestação de contas;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Gyan Karlos Cavalcante Da
Cunha, Presidente da Câmara de Vereadores, relativas ao exercício financeiro de
2017 .

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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1.  

INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

72ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2019

PROCESSO TCE-PE N° 18100215-2
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN

 Prestação de Contas - GestãoMODALIDADE - TIPO:
 2017EXERCÍCIO:

 Câmara Municipal de Buenos AiresUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Gyan Karlos Cavalcante da Cunha
RODRIGO RANGEL MARANHAO (OAB 22372-PE)

RELATÓRIO

Cuida-se da prestação de contas anual da Câmara Municipal de Buenos Aires,
relativa ao exercício financeiro de 2017, tendo como Presidente e Ordenador de
Despesas o Sr. Gyan Karlos Cavalcante da Cunha.

A auditoria apontou as seguintes irregularidades:

Quadro de detalhamento de Achados, Responsáveis e Valores
Passíveis de Devolução

 

 

Código - Título do Achado

V a l o r
Passível de
Devolução
(R$)

Responsáveis

 

2.6.1 Formalização de contrato
extrapolando a vigência dos
créditos orçamentários e sem
dotação suficiente

-
GYAN KARLOS
CAVALCANTE DA
CUNHA

 

2.6.2 Gastos com Contratação
de Assessoria jurídica sem
comprovação da efetiva
necessidade advinda de

-
GYAN KARLOS
CAVALCANTE DA
CUNHA

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 D

E
O

D
A

T
O

 SA
N

T
IA

G
O

 D
E

 A
L

E
N

C
A

R
 B

A
R

R
O

S
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: d45aa3f4-99bb-4a1e-8d16-ec98eb090c98



demandas da Câmara
Municipal

 

2.6.3 Realização de despesas
sem a devida contraprestação
dos serviços

7.150,00
GYAN KARLOS
CAVALCANTE DA
CUNHA

 

Regularmente notificado, o gestor acima nominado não apresentou defesa (Item 61).
Registre-se que, por intermédio de seu advogado, foi solicitada prorrogação   do
prazo inicial para defesa. Foi Deferido o pedido (Item 59),  ampliando-se o prazo em
15 (quinze) dias. Após transcorrida a prorrogação,  o  defendente apresentou sua
peça de defesa, juntamente com documentação.

Considerando-se que o processo não se encontrava pautado para julgamento, e o
fato deste Tribunal observar o princípio do formalismo moderado, é de se admitir a
defesa extemporânea. Passo a sintetizá-la:

- quanto à  formalização de contrato extrapolando a vigência de créditos
orçamentários sem dotação suficiente, não se vislumbra qualquer impropriedade na
contabilização no elemento “outros serviços de terceiros pessoa jurídica”, visto que é
plenamente compatível com a natureza da despesa e identificável quando da
apreciação das contas. Acrescente-se que não foi apontado dano ao erário, devendo
ser aplicada a jurisprudência desta Corte de Contas (tome-se, por exemplo, o
exarado no Acórdão T.C. n° 661/16);

- anote-se, ainda, que há precedente reconhecendo a natureza continuada do
serviço de assessoria jurídica (Acórdão T.C. nº 2367/12);

- não bastasse todo o até aqui exposto, é de se trazer à colação julgado do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região em que se firmou o entendimento de que o chefe de
poder não pode responder por atos contábeis e fiscais praticados por órgãos
específicos ( PROCESSO: 00080844820114058400, DESEMBARGADOR(
FEDERAL JOSÉ MARIA LUCENA, Primeira Turma, JULGAMENTO: 28/05/2015,
PUBLICAÇÃO: DJE - Data::03/06/2015 - Página::55);

- no que diz respeito aos gastos com contratação de assessoria jurídica sem
comprovação da efetiva necessidade advinda de demandas da Câmara Municipal, é
de se pontuar, de logo, que o Presidente da Câmara e demais vereadores não têm a
obrigação de serem letrados em Direito;

- no próprio Relatório de Auditoria menciona-se o recebimento de Declarações
firmadas por representantes das Comissões de Educação, da Saúde e Assistência
Social, de Justiça, de Redação, e de Finanças e Orçamento, todas atestando que a
empresa contratada prestou serviços aos respectivos membros;

- o defendente, nesta oportunidade, apresenta alguns dos atos praticados pela
consultoria jurídica (anexos);
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- a auditoria consignou que a nomeação de 01 (um) servidor seria mais econômica,
entretanto é de se ter em consideração que não há na região do município de
Buenos Aires advogados especialistas em Direito Administrativo e Financeiro, tendo
o defendente buscado encontrar alguém apto para a função;

- até mesmo o valor dos vencimentos fixados na lei municipal para o cargo em
comissão de Assessor Jurídico é significativamente baixo (R$ 2.100,00) para o
desempenho das funções específicas e que demandam certo grau de especialização
e experiência na função;

- a título de exemplo, o Assessor de Procurador do MPCO TC CCS 6 deste colendo
Tribunal de Contas, que é cargo de provimento em comissão, percebe mensalmente
R$ 6.950,78, valor que se considera minimamente condizente com as importantes
atribuições do cargo;

- o defendente, embora tenha tentado, não conseguiu encontrar nenhum profissional
na região que tivesse a qualificação e experiência necessárias para a função. Além
do que, a remuneração do cargo é baixa, desmotivando profissionais qualificados a
ocuparem tal cargo;

- no que concerne à realização despesas sem a devida contraprestação dos
serviços, importa destacar, de início,   que a conclusão da auditoria decorre do fato
de ter sido julgado o Processo de Gestão Fiscal nº 1752026-5, exercício de 2017.
Ocorre que esse processo tratou da intempestividade na publicação dos Relatórios
de Gestão Fiscal e outros instrumentos de transparências. O Portal da Transparência
estava, está e sempre esteve em funcionamento, como se pode observar pelos
respectivos Protocolos de Publicação, anexos à presente defesa;

- pede-se, então, que seja julgada regular a Prestação de Contas vertente, dando
quitação ao defendente.

Antes de finalizar este relatório, importa lembrar que submeti, em 18/07
/2019,   proposta de notificação do gestor para que, se assim entendesse do seu
interesse, procedesse à liquidação tempestiva do débito apontado pela auditoria no
montante de R$ 7.150,00, nos termos do Art. 63-A da Lei Estadual nº 12.600/2004
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco). Aprovada a
deliberação interlocutória pela Câmara julgadora, foi exarado o Acórdão  nº 962/19,
que transcrevo (doc. 67):

Relatados e discutidos os autos do Processo TCE-PE nº 18100215-
2, ACORDAM, por maioria, os Conselheiros da 2ª Câmara do
Tribunal de Contas do Estado, nos termos da Proposta de
Deliberação do Relator. 

Parte(s): GYAN KARLOS CAVALCANTE DA CUNHA

Unidade(s) Jurisdicionada(s): CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS
AIRES

Em deliberar pelo seguinte:

CONSIDERANDO o artigo 63-A da Lei Estadual nº 12.600/2004 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco),
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COMUNICAR ao responsável, Sr. GYAN KARLOS CAVALCANTE
DA CUNHA, de que a liquidação tempestiva, mediante
comprovação do recolhimento do valor de R$ 7.150,00 (que deverá
ser atualizado monetariamente a partir do primeiro dia do exercício
financeiro subsequente ao das contas ora analisadas, segundo os
índices e condições estabelecidos na legislação local para
atualização dos créditos da Fazenda Pública Municipal) , no prazo
de 15 (quinze) dias do trânisto em julgado deste Acórdão, devendo
cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a este Tribunal para
baixa do débito, saneará o processo e permitirá que as contas
sejam julgadas regulares ou regulares com ressalvas.

 

O defendente acostou comprovante de pagamento e DAM municipal respectivo,
tendo sido recolhidos o principal mais juros e multa, no total de R$ 9.797,13 (Doc.
71).

É o relatório.

 

PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Quanto à formalização de contrato extrapolando a vigência dos créditos
orçamentários e sem dotação suficiente, a auditoria trouxe abalizada doutrina, bem
como muito bem explicitou os dispositivos normativos vulnerados pelo gestor. Devo
ponderar, contudo, que se trata de ocorrência isolada, e os valores envolvidos não
são significativos (acrescente-se que os serviços foram executados, como se verá no
item imediatamente a seguir). Neste contexto, a falha em comento não assume
gravidade capaz de macular as contas. 

No que concerne aos gastos com contratação de assessoria jurídica sem
comprovação da efetiva necessidade advinda de demandas da Câmara Municipal, é
de se chamar atenção para consideração substancial trazida pela própria auditoria,
que opinou “pelo não apontamento de débito a ser ressarcido, considerando que o
Cargo de Assessor Jurídico, previsto legalmente, não havia sido preenchido no
exercício, bem como o serviço referente ao contratado foi prestado”. Ao fim e ao
cabo, a nossa auditoria questiona a necessidade da contratação, haja vista que
serviços jurídicos na espécie só deveriam ser contratados  em casos específicos e
complexos, quando não pudessem efetivamente ser assumidos pelo quadro
funcional da entidade. Cita vários precedentes deste Tribunal. No caso vertente,
pelos elementos coligidos pela auditoria, não se constata demanda que não pudesse
ser satisfeita por servidor ocupante do Cargo de Assessor Jurídico, de provimento
em comissão, e que se encontrava vago no exercício ora sob exame. As atribuições
desse cargo, segundo a auditoria, em muito se assemelham aos serviços
contratados.

A auditoria acrescenta, como diferencial em prol do cargo antedito, o fato de
proporcionar economia aos cofres municipais, haja vista sua remuneração ser
inferior ao valor contratado. Sugere,  então, a aplicação da multa prevista no inciso II
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do artigo 73 da Lei Estadual  nº 12.600/2004 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco), por não ter optado pelo meio mais econômico que estava a
sua disposição, que seria a nomeação do Cargo de Assessor Jurídico.

Com a devida vênia, entendo que o cálculo procedido pela auditoria não reflete todos
os custos inerentes à admissão do servidor. Melhor explicando, a auditoria
comparou, tão somente, o preço mensal do contrato de serviços advocatícios com os
vencimentos que seriam pagos acaso tivesse sido admitido o servidor. Ora, há
diversas outras parcelas que deveriam ser consideradas, tais como: adicional de
férias, contribuição patronal e 13º salário. Sendo assim, não se tem por demonstrada
a vulneração do princípio da economicidade.

Ademais, não posso deixar de considerar as alegações do defendente. Em
particular, de que não teria encontrado profissional qualificado, com a necessária
experiência, disposto a aceitar a remuneração oferecida. O simples fato de se tratar
de cargo comissionado, de livre nomeação pelo Presidente do Legislativo confere
verossimilhança ao alegado. Era de se esperar, em situação desse jaez, que o
agente político não abrisse mão de proceder à nomeação de alguém de sua
confiança. Certamente não teria dificuldade em indicar cidadão com habilitação
formal. Não obstante, entendeu mais pertinente, pelas razões postas,  a contratação
de escritório profissional, sobre o qual não se questiona a competência (glosa
alguma fez a auditoria nesse sentido). É de se acrescer que o preço contratado não
é exorbitante, sendo, inclusive, comparável ao que seria despendido com a
remuneração de servidor ocupante de cargo comissionado referido no relatório de
auditoria  (considerando, naturalmente, todos os custos envolvidos, como já
ressaltado acima). 

No que tange à realização de despesas sem a devida contraprestação dos serviços,
o defendente, após a notificação acima referida, reconheceu a falha, tanto assim que
recolheu o valor devido com os acréscimos legais. O débito não era expressivo, e,
uma vez recolhido, nos termos do Art. 63-A da nossa Lei Orgânica, não macula a
presente prestação de contas;   ensejando   que se julgue regular  com ressalvas a
presente prestação de contas, de conformidade com o §1º do dispositivo antedito.  

PROPONHO o que segue:

CONSIDERANDO que integra a análise das contas prestadas anualmente a
observância dos limites constitucionais e legais que lhe são impostos, os quais se
encontram consolidados no Anexo Único deste voto;

Considerando que o defendente, uma vez notificado por esta Câmara julgadora
(Acórdão            nº 962/19), reconheceu a falha e recolheu o valor devido com os
acréscimos legais;

Considerando que o débito   supramencionado   não era expressivo  e, uma vez
recolhido (Doc. 71 - R$ 9.797,13), nos termos do Art. 63-A da nossa Lei Orgânica,
não  macula a presente prestação de contas;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso II , combinados com o artigo
75, da Constituição Federal, e no artigo 59, inciso II, da Lei Estadual nº 12.600/04
(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco);

JULGAR regulares com ressalvas as contas do(a) Sr(a) Gyan Karlos Cavalcante Da
Cunha, Presidente da Câmara de Vereadores, relativas ao exercício financeiro de
2017 .
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ANEXO ÚNICO - VOTO DO RELATOR

QUADRO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Área Descrição
Fundamentação 

Legal
Base de 
Cálculo

Limite Legal
Percentual 

/ Valor 
Aplicado

Cumprimento

Pessoal

Despesa total 
com pessoal - 
3º 
quadrimestre/ 
2º semestre

Lei 
Complementar 
nº 101/2000, art. 
20.

RCL - 
Receita 
Corrente 
Líquida

Máximo 6,00 % 6,00 % Sim

Subsídio

Remuneração 
dos agentes 
públicos - 
Vereadores - 
Limite em 
relação à 
receita 
municipal

Constituição 
Federal, art. 29, 
inciso VII.

Receita 
do 
Município

Máximo 5,00 % 5,00 % Sim

Subsídio

Remuneração 
dos agentes 
públicos - 
Vereadores - 
Limite em 
relação ao 
fixado em 
norma

Lei municipal 
que fixou o 
subsídio

Valor 
fixado em 
norma.

Limite em relação ao 
fixado em lei municipal.

R$ 0,00 Sim

Despesa 
Total

Gastos com 
folha de 
pagamento

Artigo 29-A, § 1°, 
da Constituição 
Federal

Repasse 
legal.

Máximo 70,00 % 70,00 % Sim

Despesa 
Total

Despesa total 
do Poder 
Legislativo

Artigo 29-A, 
incisos I a VI, da 
Constituição 
Federal

Somatório 
das 
receitas.

% do somatório das 
receitas, dependendo 

do número de 
habitantes: I - 7% para 

Municípios com 
população de até cem 
mil habitantes; II - 6% 
para Municípios com 
população entre cem 

mil e trezentos mil 
habitantes; III - 5% 

para Municípios com 
população entre 

trezentos mil e um e 
quinhentos mil 

habitantes; IV - 4,5% 
para Municípios com 

população entre 
quinhentos mil e um e 

três milhões de 
habitantes; V - 4% para 

Municípios com 
população entre três 
milhões e um e oito 

milhões de habitantes; 
VI - 3,5% para 

Municípios com 
população acima de 
oito milhões e um 

habitantes.

7,00 % Sim

Subsídio

Remuneração 
agente 
público - 
Vereador - 
Teto Prefeito

Art. 37, inciso XI 
da CF/88

Subsídio 
do Prefeito

O valor da 
remuneração do 

vereador tem como 
limite o valor do 

subsídio do Prefeito 
Municipal.

R$ 0,00 Sim

De acordo com o 
subsídio do deputado 
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Subsídio

Remuneração 
dos agentes 
públicos - 
Vereadores - 
Limite em 
relação aos 
deputados 
estaduais 
(nominal)

Art. 29, Inciso VI 
da CF - 
Remuneração 
dos Vereadores 
com base no 
subsídio do 
deputado 
estadual, 
dependendo do 
número de 
habitantes.

Subsídio 
do 
Deputado 
Estadual 
fixado em 
norma.

estadual fixado em 
norma, e do número de 

habitantes do 
Município: a) até dez 

mil habitantes, o 
subsídio máximo dos 

Vereadores 
corresponderá a vinte 
por cento do subsídio 

dos Deputados 
Estaduais; b) de dez 
mil e um a cinqüenta 

mil habitantes, o 
subsídio máximo dos 

Vereadores 
corresponderá a trinta 
por cento do subsídio 

dos Deputados 
Estaduais; c) de 

cinqüenta mil e um a 
cem mil habitantes, o 
subsídio máximo dos 

Vereadores 
corresponderá a 

quarenta por cento do 
subsídio dos 

Deputados Estaduais; 
d) de cem mil e um a 

trezentos mil 
habitantes, o subsídio 

máximo dos 
Vereadores 

corresponderá a 
cinqüenta por cento do 

subsídio dos 
Deputados Estaduais; 
e) de trezentos mil e 
um a quinhentos mil 

habitantes, o subsídio 
máximo dos 
Vereadores 

corresponderá a 
sessenta por cento do 

subsídio dos 
Deputados Estaduais; 

f) de mais de 
quinhentos mil 

habitantes, o subsídio 
máximo dos 
Vereadores 

corresponderá a 
setenta e cinco por 

cento do subsídio dos 
Deputados Estaduais;

R$ 0,00 Sim
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OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

45ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 18/07/2019

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Trago, extrapauta, uma decisão interlocutória colegiada, é uma proposta de
deliberação, porque trata-se do processo de Câmara, essa decisão interlocutória
enseja no bojo do Processo eTCE-PE nº 18100215-2, prestação de contas da
Câmara Municipal de Buenos Aires, exercício financeiro de 2017. Trago para
deliberação a proposta de notificação do interessado, nos termos do artigo 63-A da
nossa Lei Orgânica, cujo caput e parágrafo 1º, transcrevo:

 

Art. 63-A. Concluída a instrução, caso a irregularidade relevante que restar seja
débito nas contas, o Relator poderá, com anuência da Câmara, notificar o
responsável para facultativamente recolher ao erário a quantia devida, no prazo de
15 (quinze) dias.

§ 1º Havendo o recolhimento, as contas poderão ser julgadas Regulares ou
Regulares com Ressalvas.

 

Aqui, são duas irregularidades de relevância trazidas pela equipe de auditoria. A
primeira delas, e que não há imputação de débito com relação a outra que proponho
que seja feita a notificação, mas há essa outra irregularidade irrelevante que tem que
ser apreciada porque, para fins do artigo 63, temos que afastar qualquer outra
irregularidade relevante, havendo o pagamento do débito, a conta possivelmente ser
julgada regular ou regular com ressalvas. Então, é importante que traga à apreciação
de Vossa Excelência qual seria essa outra irregularidade que julgo como, em tese,
relevante.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Apenas, Senhor Presidente, para adensar a discussão, esse dispositivo, em
verdade, não vamos afastar, salvo melhor juízo, a irregularidade. Vossa Excelência
está trazendo para aquilatarmos se realmente é alguma coisa relevante ou não para
fins do artigo 63-A.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:
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É, exato. Por que o artigo 63-A é notificar. E notifica em que termos? Se Vossa
Excelência recolher o débito, por ser a irregularidade relevante e ensejadora de
prestação de contas, em recolhendo o débito, as suas contas serão julgadas regular
ou regular com ressalvas. Mas qual é o problema aqui, nesse processo, nesse caso
concreto? É que há uma outra irregularidade que, apesar de não ter dano, seria, pelo
menos em tese, possível de levar a rejeição de contas.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Perfeito. O que estou apenas alertando é que não vamos afastar, porque, ao final e
ao cabo, mesmo havendo...

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Não. Não deixa de ser um juízo prelibatório.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

É prelibatório. Mas não estamos, de plano, afastando.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Não.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Porque pode ser até que depois do recolhimento a Câmara resolva até considerar as
contas irregulares. Quer dizer, não há condicionamento inafastável.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:
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É.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Existe uma forte tendência para que nós, ao final e ao cabo, julguemos as contas
regulares com ressalvas, até porque a composição muda. Mas o que quero dizer é
que, de plano, não estamos afastando.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Não, não.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Estamos apenas prelibando.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Por uma questão de ordem, só para eu entender aqui. O artigo 63-A, entendo que
ele tem um limitador, talvez pudéssemos ter as ressalvas, não podemos é julgar
irregular, se for feito o recolhimento. Pelo menos na minha leitura. Podemos até
colocar ressalvas. Agora, ele é um elemento, e aí tem as conspirações no CPC, na
forma de, nessa nova lei de introdução as normas brasileiras, de tentar equalizar a
solução. Dar uma dosimetria diferente. Tanto que é você abrir mão de um recurso,
abrir mão de recorrer para reconhecimento do débito, você pagar o débito, é um
recolhimento voluntário e só pode ser, a meu sentir, quando restar uma
irregularidade que gere esse ressarcimento. Em sendo ressarcido o erário, as contas
serão julgadas regulares ou regulares com ressalvas, diz aqui o parágrafo 1º do
artigo 63-A. Então, temos um limitador, nós não podemos depois julgar irregular.
Essa é a minha leitura do artigo.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Perfeito. Muito bem colocado.
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

E daí acho que esse é o momento importantíssimo, daí porque a lei determina que
seja trazido à Câmara, não seja uma decisão apenas do relator. A relevância de se
trazer quaisquer outras questões que, pelo menos em tese, poderiam levar a rejeição
das contas, para que só reste aquela. E digo mais, é o tipo do dispositivo que tem
que haver muita parcimônia no seu uso.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Mas é um olhar, queria ressaltar que é um olhar prelibatório, nós não estamos
afastando.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Não, não. Inclusive os termos que eu uso, Vossas Excelências vão notar no meu
voto, que fica claro que é uma notificação. A meu ver, não precisa inclusão em
pauta, porque aqui se trata apenas de notificá-lo.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Perfeitamente.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Quer dizer, não é dado o direito a ele de vir defender a aplicação do artigo 73-A. É o
relator que entende que é possível aquela aplicação, tem que trazer para a Câmara,
agora, só para continuar aquele meu raciocínio, há de ser usado com parcimônia
porque, dependendo da materialidade do dano, a meu ver, esse artigo não pode ser
usado. Porque a irregularidade que vou aqui me referir logo mais, em tese, é uma
irregularidade grave; só que, em concreto, a materialidade dela, em termos
financeiros, é que é irrisória. Daí porque acho que a aplicação desse artigo se faz
necessária.
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Bom, o débito aqui é de 7 mil e poucos reais e se rejeitaria as contas e ficar-se-ia
com aquele sentimento “mas está se rejeitando as contas com um valor muito
pequeno, então vamos afastar o dano que está caracterizado nos autos”. Então,
esse artigo vem justamente resolver essa problemática que nós nos deparávamos,
dizendo o seguinte: “olha, se dá ao gestor a oportunidade dele ressarcir o dano e
então as contas podem ser julgadas regulares, porque a materialidade em concreto é
diminuta”. Então, por isso que digo, esse artigo, entendo que esse artigo deve ser
usado com muita parcimônia e é nessas condições que trago aqui como V. Exas.
vão perceber.

Então, se puder continuar, porque…

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Gostaria só de fazer mais um comentário, antes de nós continuarmos. É que,
independentemente da materialidade do dano, se houver problemas de improbidade,
se houver outro tipo de problema que possa descortinar, inclusive para uma grave
irregularidade legal, independentemente da materialidade, não poderá ser trazido.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN:

 

Sim, sim.

 

DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA – PROCURADOR DO MPCO:

 

Gostaria apenas de acrescentar que me parece que…

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN:

 

Quero só dizer que concordo com V. Exa. Há esses aspectos também, que não é o
caso aqui, como veremos, mas…

 

DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA – PROCURADOR DO MPCO:
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Sr. Presidente, se não me engano, tem que olhar e confirmar aqui, mas o próprio
texto legal me parece que afasta a adoção desse procedimento quando há uma
irregularidade de natureza grave, não é? Por isso…

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Só completando a discussão, é o ambiente ainda da discussão, não é? Na minha
leitura sobre esse artigo, o que vi deste artigo foi a possibilidade de chegarmos a
uma concretude na finalidade maior que é o interesse público, de ressarcir aos
cofres públicos o dano causado pelo gestor. Acho que ele dá essa brecha, por que o
que acontece? Se não considerarmos esse artigo, tirar esse artigo 63-A que foi
incluído depois, se tirarmos ele, voltaremos a situação em que é punido, sai da
política, sai da vida pública, não paga e a finalidade maior, que é o ressarcimento ao
Erário não é atingida.

Acho que a finalidade desse artigo, a mens do legislador foi essa. Vamos ter uma
forma de buscar esse prejuízo e a pessoa vai reconhecer o problema, mas, ao
mesmo tempo, vai ressarcir; pode ser R$ 7.000,00, pode ser R$ 7.000.000,00, desde
que – aí concordo também – isso não cause, não seja uma irregularidade
caracterizadora de uma improbidade. Pode ser uma irregularidade contábil,
irregularidade de percepção na hora da administração, é uma chance do
administrador repor ao Erário e a finalidade maior é essa, que volte o dinheiro para o
cofre público para a Administração seguir.

Então, acho que talvez tenhamos que fazer o juízo, e está o relator com essa
obrigação de trazer, como fez, dizendo “é um caso que só restou essa irregularidade
e ela não é tamanha que impeça a aplicação desse artigo”. Aplicando-se esse artigo,
aí entendo que ficamos limitados a julgá-las regulares com ressalva ou regulares.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

O que acontecia na Casa, só para lembrar um pouco por que surgiu esse artigo, é
que, por vezes, achávamos que era imaterial e sem nenhum supedâneo legal
deixávamos de aplicar a imputação, e aí o artigo da Constituição dizia que era
imprescritível e ficávamos naquela história “não, é irrelevante”. E aí perdemos o
parâmetro, porque um achava que “X” era relevante, o outro que “2X” era irrelevante
e não tínhamos um parâmetro de segurança jurídica. Acho que esse foi o primeiro
mote, logicamente também com a intenção do legislador de resolver esse problema
entre nós, na linha do que o Conselheiro Carlos Neves disse. Mas, assim, queria
ressaltar que abre-se a faculdade de o interessado recolher ou não recolher. Gera
expectativa de julgamento pela aprovação com ressalvas ou aprovação? O
dispositivo não diz exatamente isso. Poderá. Diz que poderá ser julgado assim ou
assado.

E o que acontece é que a composição muda, então amanhã, por exemplo, não estou
aqui, vem um auditor substituto que acha que aquela irregularidade é grave, e aí o
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camarada devolveu e não teve a expectativa dele, que era nutrida, não é? Tem um
problema de confiança aí? Tem. Mas, independentemente da questão de confiança,
se é devido ou se não é devido, mesmo em juízo de prelibação, estamos dizendo
aqui que é devido, estamos partindo da premissa que é devido, se ele devolveu,
temos já decisões aqui entendendo que era como houvesse uma confissão, porque
quem não acredita que deve aquilo, vai até o fim, não devolve.

Quero só ressaltar que a lei fala “poderá”, então, nós temos aqui o consenso, vamos
fazer a prelibação, nós três mais o componente do Ministério Público, mas isso pode
mudar, e amanhã pode ter um membro aqui entendendo: “não, isso aqui é grave, eu
já julguei um processo assim grave”. São as agruras, como disse o Conselheiro
Valdecir Pascoal, em um alentado artigo, de quem julga contas, porque as contas
aqui, os processos do Tribunal de Contas é como se fossem esses processos
plúrimos da Justiça do Trabalho, são vários pedidos, são várias situações, só que
todos direcionados ao mesmo indivíduo, diferente lá, que você julga vários… Enfim.

Eu queria dizer que eu concordo com a questão da importância de se prelibar bem,
trazer ou não trazer, ter um critério para se trazer esse artigo para deliberação dos
processos aqui na Casa, mas que é tudo, de uma certa forma, precário. Quando
julgamos aqui, fazemos a prelibação, não há certeza de que nós vamos, apesar da
confiança, julgar as contas assim ou assado.

E, dois, nós não podemos, de plano, afastar a irregularidade, porque o julgamento
vai se dar depois, o julgamento vai se dar depois, nós não podemos afastar de plano,
abre-se apenas a faculdade.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Finda a instrução é que é permitida essa faculdade. Eu pergunto, só concluindo, eu
acho que o Conselheiro Dirceu falou e, de fato, nos leva a essa reflexão, preocupa-
me só esse sinal que a gente dá ao jurisdicionado, porque se dissermos que ele
pagando, ressarcindo, reconhecendo, abrindo mão de discutir e, em certa parte,
reconhecendo a sua responsabilidade, estamos dando um sinal para ele de que as
contas serão julgadas, isso levará a uma regularidade e aí é que me preocupa que,
em percebendo, a comunidade como um todo, que esse sinal não é cumprido por
esta Casa, as pessoas deixem de usar esse artigo, nós e os jurisdicionados: “eu não
vou recolher porque não vai adiantar, eu vou ser condenado depois”. E, aí, a
finalidade maior que é ressarcir o Erário e, consequentemente, atingir o fim maior
nosso, que é que a administração ande melhor com esse ressarcimento, não seja
atingido. Então, em uma lógica, na minha percepção, de que vamos dar um sinal
positivo dizendo assim: -“olha, nessa fase, agora, se você pagar...”. A palavra é até
difícil de dizer, mas, assim, há uma certa leniência, será que é isso que a lei quis
dizer? Assim, “eu aceito que você reconheça e, ao mesmo tempo, eu não lhe puno
na forma mais acessível, eu posso colocar regularidades”.

Eu estou colocando isso porque é uma matéria que me chamou a atenção quando
eu fui, nesse meu “dever de casa”, entre sexta-feira e o dia de ontem, estudar todo o
regimento e a legislação para, com mais afinco, poder trabalhar e me chamou a
atenção já esse artigo, esse artigo já chamou a minha atenção por si só e, agora, no
caso concreto, eleva essa discussão. Peço desculpas se a casa já tiver outros
posicionamentos…
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CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

É porque. Não, perfeito, não tem, temos que avançar, mas eu queria só dizer que
esse é um dispositivo meio copo cheio, meio copo vazio, pelo seguinte: O camarada
tinha a certeza, porque nós não podíamos, em princípio, afastar a irregularidade ou
afastar a imputação de débito porque o dano está configurado, em princípio, nós
temos um dano que temos que imputar, seja pequeno, seja grande, em princípio não
tínhamos como retirar isso, fazíamos isso aqui utilizando a proporcionalidade, mas,
de forma, até certo ponto, inadequada, até porque a Constituição, em casos que tais,
pelo menos quando é doloso, é imprescritível, então, ele tem, pelo menos, a
perspectiva, se entender que deve devolver ou deve ressarcir, das contas julgadas
regulares com ressalva, essa é a linha, porque, de outra forma, nós teríamos, nossa
lei tem um impeditivo, quando mandamos imputar débito, não podemos julgar
regular, então tem essa questão, se imputarmos débito, não podemos julgar regular,
então abre-se a ensanchas para que, quem sabe, no julgamento de mérito, ele tenha
aprovada as contas, com ressalvas pelo menos.

Então, antes ele não tinha uma opção, agora, ele tem opção, se ele entende,
realmente, que vale a pena fazê-lo, o faz. Se entende que não, não o faz e vai
defender no mérito a questão. Até porque, repito, se nós imputarmos o débito, a
nossa lei não permite que julguemos as contas aprovadas com ressalvas.

Então, a inteligência do dispositivo é mais nesse sentido, embora reconheça que tem
uma questão residual de confiança.

 

DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA – PROCURADOR:

Sr. Presidente, mais uma vez, é gostoso ouvir o Conselheiro Dirceu Rodolfo pela
força de sua argumentação, mas me permita abrir uma divergência e acompanhar a
interpretação de V. Exa.

Veja a situação, o processo tem que ter alguns requisitos, um deles é o fim da
instrução, está pronto para julgamento; segundo, essa decisão tem que ser
colegiada, não pode ser monocrática.

Quer me parecer que o Relator ao trazer à Câmara e ao colocar as questões
envolvidas, o órgão julgador emite um juízo de valor e esse juízo de valor não pode,
como foi aventado aqui, por exemplo, se no julgamento final vier mudar a
composição, ser alterado, pois já foi feito, ele já se pronunciou sobre aquele ponto e
não poderia mudar. Então, cria a expectativa séria do administrado de ao recolher,
até por uma questão de segurança jurídica, ele teria certeza que se, já que não foi
grave e o valor foi considerado pequeno, recolher aquele valor eu terei minhas
contas julgadas regulares ou regulares com ressalvas, Sr. Presidente. Não vejo
como se reabrir a discussão, se é grave, se não é grave, e alterar e aquele que
recolheu, usando a confiança de que haveria suas contas regulares, de repente ser
surpreendido com seu julgamento pela irregularidade.
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Razão pela qual, Sr. Presidente, eu acompanho, inclusive, o raciocínio de V. Exa. no
sentido de que, sim, o órgão julgador se pronunciou e não pode mais mudar e dar
segurança jurídica ao administrado.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Uma complementação a isso. Nada logicamente impede que havendo um recurso
contra essa decisão da Câmara, de um Colegiado, o Ministério Público entender que
não se podia fazer essa decisão, não era caso ou tinha alguma irregularidade,
recurso que poderá permitir ao órgão superior fazer a revisão. Então, ainda assim,
de fato, não é um dever ser e assim uma exclusividade ser irregular, mas esta Casa,
pela concessão do benefício, se limita a julgar, ao meu sentir, regular com ressalvas
ou regular nas Câmaras.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

Eu queria apenas dizer duas coisinhas e eu me comprometo ficar realmente quieto,
esperando.

O nome desse instituto é liquidação prévia, certo? A meu ver, ele difere o mérito. O
mérito é diferido para um segundo momento, para t2. É lá que nós vamos enfrentar o
mérito, tanto que a lei fala em poderá. Então, qual é a função operativa desse
vocábulo no dispositivo legal, “poderá julgar”? Ou seja, o julgamento vai se dar ou
dar-se-á em t2. É um diferimento do julgamento; o julgamento não é aqui. Aqui é um
juízo de prelibação. Então, não teria sentido nenhum, evidentemente o que foi
estabelecido em juízo de mera prelibação poderá ser mudado num segundo
momento.

Eu queria só chamar atenção porque foi exatamente no sentido de fazer uma
liquidação prévia que esse instituto veio à colação. Senão, estaríamos aqui julgando
o mérito antes, e aí o julgamento posterior seria absolutamente despiciendo.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

Sr. Presidente, eu também estou convencido que se trata de um juízo prelibatório,
mas veja, o que ocorre é que todas essas questões que estão aqui sendo levantadas
poderão um dia vir a ser objeto de maior aprofundamento, reflexão e, finalmente,
decisão. Em que situação? Se por um acaso, houver uma decisão, uma deliberação
desse jaez, prelibatória, notificando, o interessado faz o recolhimento e no seu
julgamento vem a discussão se vai ou não, apesar de todo aquele procedimento
prévio e recolhimento do dano, se será ou não o caso de rejeição das contas no caso
concreto que venha a surgir.

Essa discussão vai acontecer um dia nesta Corte e todas essas questões são
relevantes. Eu, como digo, a princípio, eu acho que é juízo prelibatório, mas não
posso deixar de notar que esse dispositivo traz uma expectativa legítima da parte do
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interessado de que suas contas venham a ser julgadas regulares ou regulares com
ressalvas. E isso vai ser uma discussão. Vai ser a disposição literal da lei. O
procedimento aqui que tudo é de natureza realmente prelibatória, fumus bonis juris
mesmo. Não resta dúvida a meu ver. É prévio, não é julgamento de mérito, mas trará
também à tona certos princípios muito caros à processualística mais moderna como
esse da expectativa do interessado com relação a um julgamento.

Então, veja, é com esse espírito que eu trouxe aqui e fiz questão de bem expor quais
são as irregularidades constantes do processo, porque inclusive o seguinte, o que é
relevante para mim pode não ser para os senhores. Então, acho que é importante
que, aí sim, em deliberações desta ordem, que caiba ao relator essa missão de bem
expor essas irregularidades. Não simplesmente chegar aqui e o seguinte: ”olha, a
única que resta relevante é essa..”, quando pode ter havido outras, no mínimo, em
zona cinzenta. Então, para fugir dessa possibilidade é que começo aqui a falar
dessas irregularidades.

Tem uma aqui que acho que não é de relevância nenhuma, mas já estou tão
temeroso que vou até me referir a ela, que eu nem traria inicialmente. Mas como
consta, são três irregularidades lá no relatório de auditoria. Diz respeito à
formalização de contrato extrapolando a vigência dos créditos orçamentários e sem
dotação suficiente. Digo eu, a auditoria trouxe a balizada doutrina, bem como muito
explicitou os dispositivos normativos vulnerados pelo gestor. Devo ponderar,
contudo, que trata-se de ocorrência isolada e os valores envolvidos não são
significativos. Acrescente-se que os serviços foram executados como se verá no item
imediatamente a seguir. Nesse contexto, a falha em comento não assume gravidade
capaz de macular as contas. Então, seria uma irregularidade, poderia até ser grave,
mas no caso concreto não tem gravidade.

Essa que agora vou relatar, essa sim entendo que poderia até sujeitar a rejeição das
contas, embora a auditoria não tenha expressamente se referido a imputação de
débito, fala em economicidade, traz valores e tudo. Mas realmente a auditoria não
apontou devolução com relação a essas irregularidades. Mas, como Vossas
Excelências vão ver, em tudo, seria de se esperar que tivesse feito.

É o seguinte: gastos com contratação de assessoria jurídica sem comprovação da
efetiva necessidade advinda de demandas da câmara municipal. É de se chamar
atenção para a consideração substancial trazida pela própria auditoria que opinou
“pelo não apontamento de débito a ser ressarcido, considerando que o cargo de
assessor jurídico previsto legalmente, não havia sido preenchido no exercício, bem
como o serviço referente ao contratado foi prestado”.

Ao fim e ao cabo, a nossa auditoria questiona a necessidade da contratação haja
vista que os serviços jurídicos na espécie só deveriam ser contratados em casos
específicos e complexos quando não pudessem efetivamente ser assumidos pelo
quadro funcional da entidade. Cita vários precedentes deste Tribunal. No caso
vertente, pelos elementos coligidos pela auditoria, não se constata demanda que não
pudesse ser satisfeita por servidor ocupante do cargo de assessor jurídico de
provimento em comissão e que se encontrava vago no exercício ora sob exame. As
atribuições desse cargo, segundo a auditoria, em muito se assemelham aos serviços
contratados. A auditoria acrescenta como diferencial em prol do cargo antedito, o
fato de proporcionar economia aos cofres municipais, haja vista sua remuneração
ser inferior ao valor contratado. Sugere, então, aplicação de multa prevista na
legislação de regência, por não ter o gestor optado pelo meio mais econômico que
estava à sua disposição que seria a nomeação do cargo de assessor jurídico.
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Aí, digo eu, com a devida vênia, entendo que o cálculo procedido pela auditoria não
reflete todos os custos inerentes à admissão do servidor. Melhor explicando, a
auditoria comparou tão somente o preço mensal do contrato de serviços advocatícios
com os vencimentos que seriam pagos a caso tivesse sido admitido o servidor. Ora,
há diversas outras parcelas que deveriam ser consideradas, tais como: adicional de
férias, contribuição patronal, 13º salário. Sendo assim, não se tem por demonstrada
a vulneração do princípio da economicidade.

Ademais, não posso deixar de considerar as alegações do defendente. Em
particular, de que não teria encontrado profissional qualificado com a necessária
experiência, disposto a aceitar a remuneração oferecida, R$ 2.100,00 (dois mil e cem
reais). O simples fato de se tratar de cargo comissionado de livre nomeação pelo
presidente do legislativo confere, ao menos, verossimilhança ao alegado. Era de se
esperar, em situação desse jaez, que o agente político não abrisse mão de proceder
à nomeação de alguém de sua confiança. Certamente não teria dificuldade em
indicar cidadão com habilitação formal. Não obstante, entendeu mais pertinente,
pelas razões postas, a contratação de escritório profissional sobre o qual não se
questiona a competência, glosa alguma fez Auditoria neste sentido. É de se acrescer
que o preço contratado não é exorbitante, sendo, inclusive, comparável ao que seria
despendido com a remuneração de servidor ocupante de cargo comissionado
referido no Relatório de Auditoria, considerando, naturalmente, todos os custos
envolvidos, como já ressaltado acima. O contrato era de R$ 5.100,00 (cinco mil e
cem reais) e aquela remuneração, só dos vencimentos, era de R$ 2.100,00 (dois mil
e cem reais). Então, entendo que essa irregularidade não é ensejadora de rejeição
das contas.

A irregularidade, essa sim ensejadora de rejeição das contas, diz respeito à
realização de despesa no montante de R$ 7.150,00 (sete mil cento e cinquenta
reais) sem a devida contraprestação do serviço, a saber: implantação do portal da
transparência do legislativo municipal. Apenas para aprofundar um pouco, o
defendente diz que já houve o julgamento dessa questão e no processo de gestão
fiscal, relativo à transparência, essa questão já foi julgada e lá só se tratou de atraso.
Por coincidência, esse processo a que ele se referiu, e ele trouxe o número do
processo e tal, foi de minha relatoria, e lá o que se discutiu foi a existência ou não do
portal e ficou evidenciado que não existia portal. Então isso lá ficou assentado: não
existia portal. Neste processo atual, está se discutindo a despesa que se fez (e
naquele, nem se tratou disso) na contratação de serviços que teria como objeto a
implantação do portal. Então, esse é o objeto deste processo: R$ 7.150,00. Quer
dizer, se pagou por um serviço que não foi prestado. É como digo, uma
irregularidade que, em tese, é grave, mas, no caso concreto, a materialidade dela é
deveras diminuta, por isso que entendo que esse artigo cai à fiveleta para casos
desse tipo.

Já estou nos considerando, Senhor Presidente. Posso ler os considerandos…

Considerando a realização de despesas no montante de R$ 7.150,00 sem a devida
contraprestação de serviço, a saber, implantação de portal da transparência do
legislativo municipal;

Considerando que o dispêndio indevido supramencionado é irregularidade relevante,
ensejadora de rejeição das contas, caso não ressarcido o dano ao Erário;

Considerando a possibilidade do interessado, notificado, recolher facultativamente a
quantia devida (artigo 63-A da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco – LOTCE/PE),
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Proponho que se delibere pelo seguinte:

— Seja notificado o interessado, Gian Carlos Cavalcanti da Cunha, da concessão do
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogável por igual período, a contar da publicação
desta deliberação, para que facultativamente efetue o recolhimento da quantia de R$
7.150,00 (sete mil cento e cinquenta reais) ao Erário municipal, nos termos do artigo
63-A da Lei nº 12.600/2004;

— Que o defendente também seja cientificado da necessidade de comprovar, junto a
esta Corte, o recolhimento predito, no prazo estipulado e na forma estabelecida no
artigo 126-B do Regimento interno do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco;

— Que o Inteiro Teor desta Deliberação seja informado ao Departamento de
Controle Municipal, que deverá providenciar a notificação suprarreferida e
acompanhar o seu desdobramento.

 

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

Senhor Presidente, permita-me um destaque. São duas questões: primeiro, Vossa
Excelência, não sei se no afã da leitura, no meio da adrenalina, um pouco mais
elevada com essa discussão toda, destacou que entendia que essa irregularidade
seria de natureza grave.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

Em tese.

 

 

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

 

Aí, volto aqui para o texto legal que diz que esse procedimento, parágrafo 4º, não
será aplicado em grau de recurso, nem quando a irregularidade for de natureza
grave.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

Sabe qual é o problema, permita-me.

 

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

Haveria um paradoxo, se V.Exa. entende.
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

Não, pelo seguinte, é por isso que fiz questão em dizer aqui, grave em tese, porque
quando a lei fala em irregularidade grave, é grave no caso concreto. Não há
gravidade em abstrato. Esse é que é o problema.

Então, faço questão de ressaltar isso. Não acho que é qualquer débito e dano que
tem que ter trazido aqui para o artigo 63-A, porque senão podemos pegar aqui um
débito de dois milhões, três milhões e dizer recolha o débito e a prestação de contas
está regular com ressalvas.

Então, eu não tenho assim, vivenciei toda essa, os meus vinte e cinco anos de
Tribunal me permite ter uma certa experiência.

Então, esse dispositivo, no meu sentir, veio justamente para tentar – é uma
pretensão -, resolver uma problemática, dano de pouca materialidade, caracterizado,
há de ser ressarcido sim, mas por disposição expressa da nossa Lei Orgânica a
imputação de débito implica em rejeição das contas e dependente do caso concreto
ficava evidente que o dano per si não deveria levar a rejeição das contas.

Então, para resolver esse imbróglio normativo é que veio essa Norma dizendo que
em casos que tais se dá oportunidade ao gestor, faculta ao gestor que ele venha a
recolher. Se ele não recolhe, então aquela gravidade, aquela outra reprimenda de
mais gravidade será aplicada em função dessas circunstâncias. Inclusive, que ele aí
teve oportunidade de sanear naquele particular da reprimenda mais grave.

Então, é isso. É grave em concreto, não grave em abstrato. Faço só esta... desculpe-
me por tê-lo interrompido mas…

 

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

Não, tranquilo. Esclarecido, então, o ponto de vista do Conselheiro.

Fiquei com uma dúvida, é de que exercício que estamos falando, qual o exercício?

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

2017.

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

A questão é, houve um pagamento antecipado e de lá para cá já foi solucionado o
problema, ou seja, o portal já está em atividade? Ou, realmente, houve o pagamento
e até hoje não foi prestado, nem existe portal.

É uma dúvida que tenho, porque às vezes…
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

O defendente teve toda a oportunidade na sua defesa, porque essa defesa é
posterior aqui de 2018, e este processo vem, ele, inclusive, a princípio não
apresentou defesa, posteriormente pediu para apresentar depois e foi apresentada
defesa e em nenhum momento ele traz essas considerações que depois foi prestado
e tal. Quer dizer, cabia ele, a meu ver. E nada impede dele não atender, não é essa
a notificação, e vir trazer depois, olha aqui, depois foi implantado, entendeu?

Eu só acho que agora o momento é de fazer essa notificação. E estamos aqui
simplesmente facultando a ele. Se por um acaso depois viesse a informação da
parte dele provando e aí será analisado.

Porque, inclusive, esse portal pode ter sido feito posteriormente por outra gestão,
com outro contrato, quer dizer são questões de ordem fática que é necessário que a
parte interessada traga aos autos todos esses elementos.

Mas acho que no momento aqui é deliberar, notificar. Esse processo precisa andar.

E este momento aqui, encerrada a instrução, me deparei com esta possibilidade,
estou trazendo aqui e daqui para frente haverá os desdobramentos naturais deste
processo.

 

PROCURADOR DR. GILMAR SEVERINO DE LIMA:

Esclarecido, Sr. Presidente.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

Acho que com os esclarecimentos colocados, acho que temos condições e votar.

Submeto a votação.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

Sr. Presidente; digno representante do Ministério Público; douto relator, Conselheiro
Ruy Harten;

Digo a V.Exa., Presidente, um dos meus professores aqui no Tribunal de Contas,
sem dúvida nenhuma, e é muito difícil divergir do mestre quando se trata de matérias
que têm estas filigranas, técnicas e estas anfractuosidades de interpretação,
princípio contra princípio, ponderação de interesse, enfim.

Mas o que queria chamar atenção e já justificando o meu voto é que, sete mil, cinco
mil, três mil, alguma coisa dessa natureza, quando se trata de uma Câmara
Municipal é relvante, é diferente, pois se estivéssemos tratando aqui de uma
Prefeitura. A primeira questão é essa.
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Segundo, se não me engano, o relatório de gestão fiscal, pergunto ao relator, ele foi
julgado por Vossa Excelência que considerou irregular?

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN JÚNIOR – RELATOR:

 

Se não estou enganado, foi aplicada uma multa de 16 mil reais.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Perfeito. Então, ele primeiro quis, na defesa, falar de um possível “bis in idem”,
porque não, aí já julgou lá o relatório de gestão fiscal. O que é relatório de gestão
fiscal em matéria de transparência? Uma fotografia. Uso sempre essa metáfora
porque é uma fotografia. Temos uma fotografia daquele momento. Tem ou não tem o
portal de transparência? Sem portal de transparência não tem cidadania e não tem
ação planejada. Não tem. A LRF fala de ação planejada e transparente e não tem. A
lei de acesso à informação, a LRF, artigo 48-A, 48, todos eles estão aí com as
baionetas apontadas para o gestor que não tenha um portal de transparência com
informações on-line.

Aí ele diz, na defesa, que já houve lá a reprimenda, a aplicação da multa. O que ele
quer dizer é que realmente não tinha o portal de transparência. Se tive depois, pouco
importa. E ele gastou. Ele gastou com o quê? 7 mil reais, ele gastou como o quê?
Ele tem de dizer com o quê. Esse dinheiro esboroou? Essa despesa esboroou? Tem
que está em algum lugar, porque isso é improbidade, forte indício de improbidade e
de crime. Ou não é? De crime. Então, veja, por isso que falei anteriormente, este
dispositivo de prelibação não é só o aspecto da materialidade; pouco importa que
seja 3, 4 mil reais. Logicamente, uma Câmara com 3 mil, 7 mil, 8 mil reais é uma
coisa; uma prefeitura com 3, 4 mil reais, para um prefeito que tem ali uma
descentralização administrativa, que ali dentro da administração tem os escaninhos,
é difícil o prefeito olhar tudo, mas o Presidente da Câmara gastou 7 mil reais com um
portal que não funcionava e que não existia. Onde está esse dinheiro? Ele, pelo
menos, disse onde aplicou esse dinheiro? Essa despesa foi feita para uma coisa que
não existiu e que prejudicou a cidadania, infringiu já de roldão a LRF, a Lei de
Acesso à Informação e configura também crime de improbidade, porque está
suspensa essa despesa, por menor que seja.

Então, data maxissima vênia, levando a ferro e fogo, de forma castiça o dispositivo
que foi trazido com sapiência, por provocação do Tribunal, pelo legislador e o espírito
dele é meio copo cheio, ou seja, o indigitado administrador tem a possibilidade de
ver as suas contas, num momento do julgamento que é deferido, ver analisado e ver
se poderá ser, de repente, julgado, poderá ser julgado regular ou regular com
ressalvas. E já vai fazer a liquidação prévia. Esse recurso que está esboroado ele já
está devolvendo. Então, será quitado essa questão dele. Ele não terá mais que fazer
a responsabilização civil, então, o espírito é liquidação prévia, podendo ou não julgar
regular ou regular com ressalvas.
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Acho que esse caso específico é, ao contrário o que diz o meu mestre e amigo, que
sempre traz discussões muito profundas, porque sempre avançamos muito quando o
Dr. Ruy Ricardo Harten traz um processo para discutir aqui, e isso falo sempre a
todos, acho que é uma das cabeças mais privilegiadas que conheço. Mas quando
ele diz – ajuste essa fiveleta – acho que desborda do dispositivo, porque enxergo
aqui uma questão de improbidade. Ele não explicou onde gastou esse dinheiro.
Onde foi feita esta despesa? Ao contrário, ele diz que foi isso e que resultou num
julgamento de que não existia portal. Ah, porque apareceu o portal depois? Pouco
importa, é uma fotografia. Por isso que foi aplicado multa.

Então, o meu voto é no sentido de denegar a possibilidade de notificá-lo para que ele
faça esse ressarcimento, porque vai gerar uma expectativa, aí vem o princípio da
confiança, e poderá ser julgado regular. A meu juízo, não explicou. É uma despesa
pequena? É, mas é uma Câmara Municipal, e a despesa de uma Câmara Municipal
quando se trata de portal, por exemplo, portal de transparência, Lei de
Responsabilidade Fiscal, o que seja, está muito na governança do Presidente da
Câmara, da Mesa Diretora, isso é muito próximo a ele, não é aquela coisa
distanciada, data maxissima vênia, olho esse dispositivo de forma, vamos dizer, por
2 caminhos: 1. Materialidade, sim, não há dúvida; 2. Questão de gravidade, de grave
infração à norma. E há uma grave infração à norma. E, assim, Sr. Presidente, vou
pedir máxima vênia para discordar do nosso relator, Conselheiro Ruy Harten.

 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Senhor Presidente, preciso fazer só uma colocação relevante de ordem processual.
Antes, preciso ter absoluta certeza que…bom, a Auditoria, o Relatório da Auditoria
elenca três irregulares, exatamente as três aqui que relatei. Essa questão da não
transparência foi tratada, como digo, só tomei conhecimento porque ele trouxe na
defesa aquele outro processo que por acaso tinha sido da minha relatoria.

Essa irregularidade de infringência ao Princípio da Publicidade, mais
especificamente da legislação que trata da transparência pública é que não vem, é
uma questão de ordem processual na medida em que o Relatório de Auditoria não
traz essa irregularidade. Então, não está lá; não é discutido…

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

É só o contrato em si.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:
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É. Exato.

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Mas, gostaria de esclarecer uma coisa. Veja…

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Não está lá. É possível estar?

 

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR:

 

Mas veja, trouxe como ad argumentandum tantum, na realidade, sei que o objeto é
outro. O que quero dizer é que ele se escudou como razões de sua defesa, em um
julgamento de um processo que deixa claro que ele está “linkando” essa despesa a
um portal que não existiu.

É tão somente isso. É um ad argumentadum tantum, estou utilizando as razões de
defesa para dizer o seguinte: ele está dizendo claramente que foi um portal de
transparência que o Tribunal disse “não existe”. Quer dizer, em um processo já
julgado chegamos à conclusão que existia uma transparência crítica, insuficiente e
inexistente. Ele disse que é inexistente. Então, como é que ele gastou esse dinheiro?

Então, o que quis dizer no meu voto, na realidade, é que usando os argumentos dele
é que ele declara que houve uma despesa que não está devidamente comprovada,
ou seja, ao contrário; ele diz que foi utilizada uma coisa que o Tribunal já julgou em
um processo que não existe. É mais nesse sentido.

Acho que isso descamba para questões de improbidade, enfim, e aí traria um maior
gravame para os atos, e aí a materialidade não passa a ser um critério decisivo para
a liquidação prévia. O que passa a ser decisivo, porque um não é excludente do
outro. O que passa a ser decisivo é, na realidade, a contundência da irregularidade
que é trazida à colação; porque nós não pudemos fazer liquidação prévia, trazendo
expectativa aí o Princípio da Confiança, de que podemos julgar contas irregulares
por uma questão de improbidade; quer dizer, indícios, porque a gente não pode nem
dizer isso, que isso é competência da seara judicial. Mas, há fortes indícios de. Se há
fortes indícios de, levando a ferro e fogo ou sendo um pouco mais castiço, um pouco
mais conservador no que diz respeito, talvez até filológico demais, ao dispositivo da
nossa lei, entenderia que este caso desborda, , reconhecendodata máxima vênia
que, sob o ponto de vista da materialidade, embora seja uma Câmara Municipal, o
nosso relator tem razão de que realmente se ajustaria à fiveleta.

Mas, é como voto, Sr. Presidente.
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CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Conselheiro Marcos Nóbrega.

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA:

 

Veja, aí é um duelo de titãs, viu, Senhor Presidente?

Aí, realmente, não é brincadeira não. Aqui a gente aprende sempre.

É uma questão polêmica. Acho que vou votar com o Conselheiro Ruy Harten.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Nesse caso de proposta originária, votam os três membros. Então, farei o voto
também, fazendo essa justificativa que fiz inicialmente.

Me preocupa uma norma que sinaliza ao jurisdicionado a possibilidade de ele, ante
alguns critérios, critérios que estão postos: a irregularidade não pode ser grave, a
irregularidade tem que ser única, todos esses critérios são apresentados pela norma.
Então, visto pelo relator a superação desses critérios e desses requisitos, vamos
dizer assim, é colocado aqui um juízo – lógico que preliminar –, porque de fato do
próprio parecer do Ministério Público pode surgir algum fato. Não estou aqui...
quando discuti a questão do sinal que é dado à sociedade, é importante dizer que
lógico que pode haver fatos novos que levem a uma modificação de interpretação, a
condição não é eminentemente vinculativa, mas ela é um indicativo “pague”, que a
tendência é que seja votado com regular com ressalvas ou só regular, acredito que
essa intenção da norma ajuda dois elementos; um deles, que falei inicialmente, é
permitir o ressarcimento e a finalidade pública ser atingida e, dois, que ouvi durante a
discussão aqui e me surgiu, é que poderia haver tendência natural de nós aqui
passarmos a julgar regular com ressalvas algo que poderia ser irregular e não
verificar a devolução, por exemplo ,“ah, o valor é pequeno, então…”, se for o caso da
origem do problema.

Poderia se passar por cima desse julgamento e dizer que não era nada demais esse
problema, acho que a norma veio a surgir justamente para isso. De um lado ou de
outro. Ela faz com que a Casa aplique a devolução e faça o gestor devolver mais
eficientemente do que as vezes se tivesse julgado regular com ressalva por causa do
tamanho do débito.
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Então, achei interessante quando li. Li de verdade e me chamou a atenção a
possibilidade do uso dessa norma para dar mais efetividade ao ressarcimento ao
Erário, sem ficarmos com o elemento meramente punitivo, acho que dá um caráter
de ressarcimento.

Essa é a minha leitura do artigo e acho que o Conselheiro Ruy Harten fez o dever de
casa, no sentido de elencar os requisitos, superar os requisitos apontados pela
norma e, consequentemente, levar à aplicação da liquidação prévia o que, ao meu
sentir, deve ser concordado.

Então, voto no mesmo sentido, o que leva esta Câmara a julgar por maioria,
aprovando o relatório do Conselheiro Ruy Harten.

 

72ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 22/10/2019

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Só uma indagação. A minha dúvida é se havia já ocorrido a liquidação. De fato ele já 
recolheu?

 

CONSELHEIRO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Sim. Ele acostou o documento 71. Esse processo é eletrônico. Acostou o depósito,
comprovante de depósito das contas da prefeitura, no valor de R$ 9.797,13 (nove
mil, setecentos e noventa e sete reais e treze centavos), inclusive com correção
monetária e uma penalidade pelo encargo moratório.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Só uma dúvida, Conselheiro. Se nesses casos de liquidação tempestiva é concedido
prazo na hora da notificação; só uma questão prática para efeito de aplicação,
inclusive em processos outros que tenhamos essa oportunidade. Eu entendo, há
uma previsão..

 

CONSELHEIRO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Eu tenho aqui, inclusive reproduzi o Acórdão nosso aqui da Câmara, que tinha
determinado que: “COMUNICAR ao responsável, Sr. GYAN KARLOS CAVALCANTE
DA CUNHA, de que a liquidação tempestiva, mediante comprovação do recolhimento
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do valor de R$ 7.150,00 (que deverá ser atualizado monetariamente a partir do
primeiro dia do exercício financeiro subsequente ao das contas ora analisadas,
segundo os índices e condições estabelecidos na legislação local para atualização
dos créditos da Fazenda Pública Municipal) , no prazo de 15 (quinze) dias do trânisto
em julgado deste Acórdão, devendo cópia da Guia de Recolhimento ser enviada a
este Tribunal para baixa do débito, saneará o processo e permitirá que as contas
sejam julgadas regulares ou regulares com ressalvas”.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

E ele recolheu e assim saneou o processo. Só essa indagação se tinha havido a
notificação. Se foi espontâneo da parte dele.

 

CONSELHEIRO RUY RICARDO HARTEN – RELATOR:

 

Foi, foi. E foi dado o prazo de 15 dias.

 

CONSELHEIRO CARLOS NEVES – PRESIDENTE:

 

Certo. Satisfeito com o esclarecimento.

Alguma divergência? Não havendo divergência, fica aprovado o voto de Vossa
Excelência.

 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS NEVES , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO HARTEN , relator do processo

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha
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CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

Houve unanimidade na votação acompanhando a proposta de deliberação do relator.
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

        Certificamos que o Acórdão do processo TC Nº 18100215-2 julgado na 72ª Sessão
Ordinária - 2ª Câmara realizada em 22/10/19 foi publicado no Diário Eletrônico do TCE
/PE em 31/10/19 na página 7.
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO DAS PARTES

 

            Certificamos que o processo TC Nº 18100215-2 transitou em julgado para as partes em 03/12

/2019
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